


CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARÉí­­SE~
PALÁCIO DA LIBERDADE

Pedido de abertura de processo na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

Requerente:  Denúncia referente à matéria veiculada pelo jornal D/Jár/.o de Jacare/'.

Representado: Vereador Marcelo Dantas.

DESPACHO DA CEDP

Comissão de Ética e Decoro Pariamentar

Considerando a notícia de suposto uso irregular de veículo oficial por parie

do Chefe de Gabinete do Vereador Marcelo Dantas,  com fundamento em matéria publicada pelo

jornal D/.ár/'o de Jacane/',  assinada pelo jornalista Ange/o Anan/.as.

Considerando   que   a   reportagem   menciona   haver   imagens   brutas   e

materiais   audiovisuais   arqujvados   pelo   próprjo   veículo   de   imprensa,   os   quais   teriam   sido

disponibilizados ao jornal pe[o denuncíante, e que tais elementos seriam, em tese, relevantes para

a verificação preliminar de eventual conduta irregular.

E  considerando,  ainda,  que  a  denúncia veiculada  não  deu  publicidade  a

quaisquer documentos,  mídias  ou  elementos  probatórios  mínimos,  além  do texto jornalístico,  o

que impede a adequada análise por esta Comissão.

DETERMINAMOS que o jornal  O/.ár/.o de Jacareí' seja  notificado  para,  no

prazo de 15 dias, apresentar a complementação, incluindo: as imagens brutas, vídeos, fotografias

ou   quaisquer   arquivos   mencionados   na   matéria   jornalística;   bem   como   quaisquer   outros

elementos que entenda pertinentes para subsidiar a avaliação preliminar dos fatos.

Esclarecemos  que  a  Comissão  não  pode  se  basear exclusivamente  em

matéria jornalística para instaurar procedimento, sendo indispensável a apresen{ação de indícios

mínimos de materialidade, sob pena de arquivamento por ausência de justa causa.

À   Secretaria    Legislativa,    para   expedição   da    notificação   e   demais

provjdências cabíveis.
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Secretaria Le islativa

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Prioridade:

Secretaria  Legislativa  <legislativo@jacarei.sp,leg.br>

quinta­feira, 27 de novembro de 202510:23
'angeloananias@diariodej.acarei.com.br'

`Marcio Martinele  <marcio.martinele@jacarei.sp.leg.br>

(marcio.martinele@jacarei.sp.leg.br)';

presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br; CMJ Jurídico  ­Dr. Wagner ;
'lvone Câmara Jacareí (ivone@jacarei.sp.Ieg.br)'

Encaminha  Despacho da Comissão de  Ética  ­CEDP  ­Solicita  maiores

informações.

2025.11.25  ­Despacho CEDP ­matéria  Diário de Jacareí.pdf

Alta

CÂIVIARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREi  ­SP
PALACIO OA LIBEROAOE

Secretaria Legislativa, 27 de novembro de 2025.

Prezado Senhor,
ANGELO ANANIAS
Diário de Jacareí

Cumprimentando­o cordialmente, encaminho, em anexo, o Despacho emitido pela Comissão de

Ética e Decoro Parlamentar (CEDP) desta Casa, referente à denúncia publicada por este

veículo de comunicação acerca do suposto uso irregular de veículo oficial.

Para subsidiar a análise e permitir o regular prosseguimento dos trabalhos da Comissão,

solicitamos a gentileza de fornecer informações adicionais que possam esclarecer os fatos

narrados na matéria.

Registro que os dados solicitados serão utilizados exclusivamente no âmbito de eventual

procedimento ético.

Agradecemos pela colaboração e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos

necessários, através dos meios de comunicação adequados.

Atenciosamente

Felipe Santos de Lima
Secretário­Diretor Legislativo

Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955­2259
Ref.  interna:  Ofício 845.2025
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PALACIO DA LIBERDADE

DESPACHO  DA CEDP

C__CemÉssão+deÉtÉea±Dec_o±oEa±!amenta+mtar

Nos termos do inciso V do ariigo  11  e do ariigo  17 do Código de Ética e

Decoro  Parlamentar,  e  considerando  o  material  probatório  encaminhado  em  1°  de

dezembro de 2025 pelo Sr. Ângelo Ananias apontando para suposto uso de veículo

oficial   pelo   Gabinete   do   Vereador   Marcelo   Dantas   para   a   realização   de

atividades  de  cunho  particular,  notadamente  de  caráter  comercial,  o  que,  em
tese,  pode configurar violação aos deveres éticos e às  normas de conduta  previstas

nesta Casa,  DETERMINAMOS a instauração de Processo de Apuração Ética em face

do Vereador Marcelo  Dantas,  para a devida análise dos episódios  narrados,  a  coleta

de informações e a adoção das medidas pertinentes.
Encaminhe­se    à    Secretaria    Legislativa    para    registro    e    demais

providências,  inclusive:
a) instauração formal de processo;

b) juntada dos documentos que instruíram a denúncia;

c) comunicação a todos os Vereadores desta  Casa  Legislativa acerca

da instauração do referido processo;

d)   que   seja   oficiado   o   Setor   de   Transpories   do   Legislativo   para

encaminhamento  dos  registros   relacionados  ao  uso  do  carro  oficial   do  Vereador

Marcelo  Dantas  nos  dias  24,  25  e  26  de julho  de  2025,  especialmente  localizações

registradas por meio do rastreamento com GPS e, após isso,

e) encaminhamento de cópia dos autos ao Vereador denunciado,  para

que apresente defesa por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Jacareí, 05 de dezembro de 2025.
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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Secretaria  Legislativa  <legislativo@jacarei.sp.leg.br>

segunda­feira,1 de dezembro de 202514:50

comissoes@jacarei.sp.leg.br

ENC: Câmara  Municipal  de Jacareí ­Comissão de  Ética

29 de novembro a 05 de dezembro de 2025.pdf; 22 a 28 de

novembro de 2025.pdf; Ofi'cio Câmara Comissão de  Ética.pdf

Prezada Rita,

Encaminho para avaliação e organização.

Atenciosamente,

Felipe Santos de Lima
Secretário­Diretor Legislativo
Câmara Municipal de Jacarei'

(12) 3955­2259

De: Angelo Ananias [mailto:angeloananias2018@gmail.com]

Enviada em: segunda­feira,1 de dezembro de 202510:47

Para:|Êgislativo@jacarei.spJÊg±b[

Assunto: Câmara Municipal de Jacareí ­Comissão de Ética
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Bom dia!

Prezados senhores,

Em atendimento ao pedido fomulado em 27/11/2025 por esta Casa de Leis, seguem
documento anexo e arquivos que fiindamentam as reportagens publicadas pelo Diário de
Jacareí nas edições dos dias 22 e 29/11/2025, também anexadas.

FAVOR RETORNAR COM A CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENT0 DESTE E­
MAIL E DE TODO 0 MATERIAL ELENCADO NO DOCUMENTO ANEXO.

Seguimos a disposição,

Angelo Ananias
Diário de Jacareí
Diretor Geralffiditor

E  Drone 01  DJI   20250724144136   0073   D.MP4

ffi  Drone 02 DJI   20250724145450.. 0082   D.MP4

ffi  Drone 03 DJl   202507244144946  0080   D.MP4
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ffi  Drone 04 DJl   20250724144721_0078_D (1)J!4E±

ffi  Drone 05 DJl   20250724144622   0076   D.MP4

ffi  Drone 06 com  Marcelo material bruto DJl   20250724144622   0076   D.MP4

Et  Drone 07 com Marcelo de cosias material bruto DJl   20250724144622   0076   D.MP4

ffi  Drone Os com Marcelo e p[Qprietários material bruto

DJl   20250724144622   0076   D.MP4

ffi  Drone 09 com Marcelo e p±gprietários2 passagem material bruto

DJl   20250724144622   0076   D.MP4

ffi  10­Marcelo Dantas vídeo fechado pós carro oficial.MP4

m  11­Marcelo  Dantas vi'deo Stilos Resstaurante 01,r2j]g

ffi  12­Marcelo Dantas vídeo Stilos Restaurante 01.p2ng

ffi  13­Drone registro de filmagÊmíjpÊg

ffi  14­Marcelo Dantas carro gabinete­visão geral­site.jpg

ffi  15­Marcelo Dantas carro gabinete zoom­site.jpg
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Jacareí, 01 de dezembro de 2025,
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Câmara Municipal de Jacareí

A/C. Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

Prezados senhores,

Em atendimento ao Despacho dessa Comissão, datado de 25 de novembro

de 2025,  que tem como base a  notícia de suposto uso irregular de veículo

oficial   por   parte   do   chefe   de   gabinete   do   vereador   Marcelo   Dantas

(Podemos),  publicada   na   Edjção  Digital  Certificada,   Portal  de  Noti'cias  e

demais plataformas de rede social do Diário de Jacareí, nos dias 22 e 29 de

novembro de 2025, encaminhamos,  respeitosamente,  relatório detalhado

com     a     apresentação     de     um     ÍNDICE     DESCRITIVO    DE    TODAS    AS

MÍDIAS QUEM  FUNDAMENTAM  A REFERIDA DENÚNCIA.

Cumpre­nos    informar,    também,    que    este    j.ornalista    bem    como    o

denuncjante,       o       empresário       Regis       Akhenaton       Fernandes       de

Oliveira,  proprietário  da  empresa  Levita  Drones,  estarão  à  disposição  dos

senhores para quaisquer outros esclarecimentos a respeito dos fatos.

Salientamos que  no  material  encaminhado  pelo denunciante  ao  Diário de

Jacareí,  estão  elencadas  a  seguir  imagens  brutas  originais  do  chefe  de

gabinete Robson Antônio Bispo, condutor do veículo oficial em questão no

mesmo   local,   dia   e  hora   mencionados   na   reportagem;   e   do  vereador

Marcelo    Dantas    e    proprietários    de    um    dos    três    estabelecimentos

comerciais visitados entre os dias 24 e 26 de julho de 2025.

Seguem  ainda  passagens  de  vídeo  com  o vereador  e  proprietários  desse

mesmo  comércio,   localizado  às  margens  da   Rodovia   Presidente   Dutra;

unidades  de  tempo  e/ou   frame   (termo   utilizado   por   especialistas   em

produção  audiovisual)   utilizadas  para   a  captação  de  fotos  das  imagens

veiculadas, e a versão original finalizada e prints do post em que o vereador

aparece  com  parte  das  mesmas  imagens  captadas  e  que  serviram  como

EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE JACAREÍ LTDA
RUA JOÃO AMÉRICO DA SILVA, 41­CENTR0 JACAREÍ ­SP
CEP:  12308­660
TEL.  (PABX):  (12) 3953­2966

CNPJ:  50.477.918/0001­02

l.E.:  392.009.128.119



base  para  veiculação  com  fins  comerciais  na  sua  página  pessoal  'Marcelo

Dantas Jacarei' TV' na rede social lnstagram  no dia 26 de julho de 2025.

íNDICE DESCRITIVO DE TO DAS AS MÍDIAS ELENCADAS NESTE

DOCUMENTO E QUE FUNDAMENTAM A REPORTAGEM EM QUESTÃ0

01­      Vista  geral  aérea  geral  do  estabelecimento  comercial,  localizado  às

margens  da  Rodovia  Presidente  Dutra,  na  região  do  Parque  Meia­Lua,

em   Jacareí.   Na   parte   descoberta   do   estacionamento   (ao   fundo   à

esquerda do vídeo),  o veículo de cor branca captado pelas imagens é o

veículo  oficial  da  Câmara  dirigido  pelo  chefe  de  gabinete,  conforme

registro  do  GPS  dessa   Casa   de   Leis  e  confirmado  a  este  veículo  de

imprensa,   com   dia,   hora,   local   e   condutor,   que   coincidem   com   o

informado na reportagem.

02­      Parte  frontal   do  estabelecimento  em   que  aparecem   o   chefe   de

gabinete (à esquerda, de óculos escuros) e o proprietário do local.

03­      Proprietário   do   estabelecimento   grava   depoimento   (sem   áudio

original) na parte interna do prédio e, ao fundo, do lado de fora, o carro

oficial da Câmara estacionado.

04­      Proprietário   do   estabelecimento   grava   depoimento   (sem   áudio

original) na parte externa do prédio e, ao final da imagem aérea, do lado

de fora (à direita do vídeo), o carro oficial da Câmara estacionado.

05­      lmagem  interna  seguida  de  uma tomada  externa  em  que  é  possível

ver    novamente    o    veículo    oficial    estacionado    no    mesmo    lugar

mencionado nos itens 03 e 04. Partes desta imagem foram `congeladas'

para captação de frame utilizado como fotos nas nossas publicações para

identificação de placa do veículo e logo do Legislativo na  porta.

06­      Em  outro  dia  e  horário,  em  26  de  julho  de  2025  (cujos  detalhes

poderão   ser   esclarecidos   pelo   denunciante),   presença   do  vereador

Marcelo Dantas em imagem bruta captada para a edição finalizada (item

10) do material comercial veiculado na mesma data.

EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE JACAREÍ LTDA
RUA JOÃO AMÉRICO DA SILVA, 41­CENTR0 JACAREí ­SP
CEP:  12308.660
TEL. (PABX):  (12) 3953­2966

CNPJ:  50.477.918/0001.02

l.E.:  392.009.128.119
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07­lmagem  geral  captada  do  interior  do  estabelecimento  comercial  na

qual se pode ver o vereador Marcelo Dantas (de costas) no balcão.

08­      lmagem  bruta captada  no interior do comércio com  Marcelo Dantas

e proprietários do estabelecimento.

09­      lmagem bruta captada na porta externa de entrada do comércio com

Marcelo Dantas e proprietários do estabelecimento.

10­       Material finalizado eveiculado na página `Marcelo DantasJacarei'TV',

na rede social  lnstagram a  partir do dia 26 de julho de 2025.

11­       Printda publicação (item  l0) no lnstagramem 26dejulhode 2025.

12­      Print com  proprietários do comércio da  mesma  publicação (item  l0)

no lnstagram em 26 de j.ulho de 2025.

13­      Registro  de  filmagem  do  equipamento  utilizado  para  a  captação  de

imagens no referido estabelecimento com dia e horário da realização do

serviço, em 24 de julho de 2025.

14­      Imagem  aérea  `congelada'  para  captação  de  frame,  utilizada  como

foto nas publicações do Diário de Jacareí.  No detalhe (produção nossa),

um `boneco' do chefe de gabinete extraído da mesma imagem elencada

no item 2 deste documento.

15­      Detalhe de imagem `congelada' e com efeito de zoom  para captação

de frame utilizado como foto nas publicações do Diário de Jacareí.

Atenciosamente,
Documento assinaclo digitalmente

�Lzág    ¥íiãã     â:tGaEà:,::,:â:5ioA4Tg3=3oo

Verifiqiie em https:/,`.validai .iti.gov.br

Angelo de Paula Ananias
Diretor Geral/Editor

EwlpRESA joRNALfsTLCA DIÁRm DE jACAREJ L_TDA
RUA JOÃO AMÉRICO DA SILVA, 41­CENTR0 JACAREÍ ­SP
CEP:  12308­660
TEL (PABX):  (12) 3953­2966

CNPJ:  50.477.918/0001­02
l.E.:  392.009.128.119
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Diário de Jacareí
recentemente por
meio de Íoios e vi'­

deos enviados por
um  denunciante

que, por enquan­
to, prefere não ser
identificado.

Cidade ­PC;  3
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Imobiljárias

recebem alertas

sobre cuidados

de prevenção
à dengue
Cidade ­PG 4

T:  ti`:,LjL/J  ,,£`;=í                    !``ú`;­­`

Feira Ljterária

jrá distrjbujr

25 mil livros  em

edição inédita no

Parciue da Üdade
`\:`il      Cidade­F'G5

Ver§ão Digital: no ar. ssmore aos sábaclos, Aces§e ni]ssas Í.8dBs sociais e acompanlis as noti.cias sm tempo rea\.
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Estudo mostra

::eci#:a#âção
pode ser chave
do Alzheimer

Saúde ­PG 8

Assessor usa carro oficial para
negócio particular de vereador

Pknário Câmara realiza audiência

pÃrsa2iÊbbiltheõreo#grmae2né2ge

Conhecim€nto ­PG 2

Às mai­gens da Via Diitra, um dos iocais de ijiso do Garro ofioiai da Câmara Municipai para fins

particulares do vsreador e, no detallie, o chefe de gaüjTiete Rol]son Antônio Bj§po

TEMPO
fom Climatempo

\,L   i7omin.    .   2®Omax.
Probabllidade cle chuva  519Ío

18omin.   +    23omin.
Probabll[dade de chuva 97%



Editoril

Ouando a câmara precisa
olhar para si mesma

Câmara Municipal de Jacareí vive um mo­
mento que exige firmeza, transparência e

ostura institucional. A denúncia sobre o
uso de um veículo oficial da Casa, utilizado pelo
chefe de gabinete do vereador Marcelo
Dantas (Podemos)  ­ com o conheci­
mento do pa]­lamentar ­, para fins par­
ticulares, não pode ser tratada como
algo menor ou passageiro.  Segundo
imagens e testemunho encaminhados
ao Diário de Jacareí, o servidor teria
utilizado o carro público para acom­

panhar a captação de imagens aéreas
destinadas à produção de conteúdo
comercial para as redes  sociais  do

parlamentar. Trata­se,  se confirma­

com rapidez e rigor. Não se trata apenas de avaliar
o ato em si, mas de reafirmar o princípio básico

que sustenta a administração pública: servidores
não podem se valer de estruturas oficiais para fins

políticos, pessoais ou promocionais. A confiança
do cidadão na instituiçào dcpende de um posicio­
namento claro e imediato.

0 caso precisa ser apurado com transparência,

g::cee:à::::g|õaels:saemmplcaofáv.:::.avçiãomd.:Êepu.seE:ssá
mostrar à sociedade que as regras são válidas para
todos. Uma Câmara que fiscaliza o Executivo deve,
antes de tudo, fiscalizar a si própria.

Também cabe ao Ministério Público e aos órgãos
de controle municipal analisarem

^!;,Í:l­í!,i1,!'`(;J,,':á/

}      _it,í}    |íií;t   :,   víí`   E"luF[}!
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do,  de uma afronta direta à finalidade legal dos
vei'culos custeados com dinheiro do contrib\iinte.

A  pri`sidê`ni`ia  da  Câmara  c as  autoridades  dc
controle do município têm a obrigação  de agir

Arti8O       \¢:`r=  ,                 *jpA°úGuiÊDiNiz

Seja um obstinado
que significa ser obstinado?

esumo como sendo alguém
ousado, corajoso e determina­

do,  que transforma seus §onhos em

projetos de vida e se entrega a eles

Ê?emnágFSEre:F::sc:.:upnesr.sâenvceira:Tââ­`
ais nem terceiriza sua história, mas

:ã::Tdeoodpe:E:il.dsecpor£tàg::tiâíiaáaef:
positiva c inabalável. Cada conquista

Íoanphea?Ê:au|::leorveocg:netçoa:seepma,ralíâ,;
estagnar.

Decidir viver pela obstinação sig­
nifica não  terceirizar sua história e
seu destino, mas sim escolher ser o

o episódio, evitando que situações
como  esia  sejam  norma]izadas.  A
sociedade exige respostas e medidas
concretas.

Jacareí vive um momento em que a
política precjsa recuperar crédito. A
melhor forma de fazê­lo é enfrentar
denúncias de frente,  com coragem
e transparência.  Silêncio  ou  omis­
são não são opções aceitáveis. Uma
instituição pública forte se constrói

com responsabilidade ­e não com a acomodação
diante de condutas que, ao menos em tese, ferem
o intei­esse  coletivo.

É a nossa opinião.

::àós',âàperódper'aa.ve',dear,avç'::rgàeFarr'im.:
nia com as diversas formas de riqueza,
sempre em rota ascendente de sucesso
e prosperidade. Os obstinados não ape­

à:tse:Le.Eà:|eos,rneâàiaz|aáT:,Tnoãvo'dr:àE::
diante dos desafios, pois sabem que o
sucesso não depende do acaso, mas da

persistência.
Para um obsiinado, a miidança come­

à:3Ef:'nddo,í:dp.e,sssuopa:raacneds:abTr:eE:adse:
construindo um caminho de oportuni­

::%eo:,eaonéf%t:,'zàrí;àd¥ào:::a:!:Í:iaendsc::Í:

"não há nada mais assustador do que

a ignorância em ação".

éapparr,an:|spoa?sbtà::ed|:à,âà:n,o#ecd':
o progresso,  e o conhecimento é a
arma para vencê­la. Eles sabem que,

por meio da Educação, conseguem
ampliar suas perspectivas,  o quc

permite traiisforinar seus sonhos

:.¥.póojàtso,:ndaedvoiç:àepaí::f:::::ã
maneiras de chegar aonde deseja.
Ele se motiva e se inspira, inspiran­
do e motivando sua família, seus
amigo§ e as pessoas em seu entorno.
Ele ama e respeita a vida, por isso
busca viver intensamente,  entre­

gando sempre o melhor.
Obstinação é um estado de espíri­

to, um estilo de vida em que o único
i.csuliiido .iceitável é ser um triunfa­

Í::,nue'Fó:::sc.esde;:,osbe!:,:âdv::au,esâJá:

*Janguiê  Dlniz   ­   Presidente   da   ABMES

­Associação  Brasileira  de  Mantenedo­

ras de Ensino superlor.

Justiça Diáiiia ,

INSS e Visão Monocular
Justiça tem concedido auxi'lio­
acidente a trabalhadores rurais
ortadores devisão monocular.

0 ponto que mais chama atenção é

quandoverificamosdivergênciaentre
a conclusão do laudo pericial, que
muitasvezcsafirmainexistirreduçào

da capacidade laboral e os próprios
elementos técnicos contidos na peri'­
cia, os quais, analisados em conjunto,
revelaram exatamente o contrário.

No caso que analisamos recente­
mente, o autor relatou conviver com a

perda da visão de um dos olhos desde
a infância, em decorrência de aciden­

ii,|#d:'âç:ãÉep:euone#:deeãf:,,e.ã,::f:'!:t:a:¥:
via administrativa sob o argumento

de ausência de qualidade de segurado,
buscou judicialmente o reconhecimento
dodireito.0INSS,porsuavez,sustentoua
inexistênciadeincapacidade,ancorando­
­se exclusivamente na conclusão pericial.

:eJnâ;:al:#:ut:g:c:o::qi:::r;;,ic:r::d:ea:r:i::i
ção funcional, o próprio laudo registrou
informações essenciais: a incapacidade

:uoatJaab:i?sa,g:rcpaaàaes|T#tá#easdveiF:Pii:
permanentes e, nos esclarecimentos, o
reconhecimento de que avisão monocu­
lar compromete a percepção de profun­
didade, aumentando o risco de acidentes
no ambiente rural. Essas observações

!o:r,e:#;n:::rTn;d:.:i:i;àá;!::v:t:uã::br:n::r:

manuais, manejo de instrumentos
cortantes, operação de maquinário
agri'f ola e deslocamento em terrenos
iTregulares.

Segundo a sentença, atividades
aparentemente simples como ma­
nejarumafoiceoucaminharemsolo
acidentado, exigem noções precisas
de distância, profundidade e espa­

ço, funções prejudicadas de maneira
estrutural pela perda da visão de um
dos olhos.

A sentença afirmou que a adapta­

Ção natural do trabalhador ao longo
dos anos não afasta a existência da
sequela nem reduz o esforço acres­

::?volàáldgégoRpeasrsaa:,:::eaTnpde:hqoudea:
auxílio­acidente tem natureza inde­
nizatória, ou seja, verificou­se que o
benefício não pressupõe incapacida­
de total, mas sim a compensação por
uma limitação definitiva que impõe
maior desgaste e risco.

*Laís de castro carvalno, advogada pós

graduada    em    Oireito    Previdenciário,
membro  da  Paulo  de Tarso & Tomizawa

Advogados Associados.

Pknário

Pt#£#FeTmTat,cn2tpdzç[mnçaàco„amcnto
(CFO) da Câmara Municipal realiza nesta segunda­
�feira (24), às lgh, audiência pública para apresen­

tação do projeto de lei que estima a receita e fixa a
despesa para o exercício de 2026 em Jacareí. Segundo
a Lei Orçamentária Anual (LOA), o orçamento para
o ano de 2026 está estimado em R$ 2.267 bilhões.

MENSAGEM
Em mensagem enviada aos vereadoi.es, a atual

administração explica que, desse montante, RS 1.654
bilhão será para a Administração Direta e seus fun­

i   dos especiai``, R$ 613 milhóes para aAdmiiiisiraçào
Indireta e R$ 35 milhões destinados ao Legislativo
Municipal. Entre as principais fontes de impostos da
Administração Direta estão o lmposto Sobre Serviço
de Qualquer NatuTeza (ISSQN), em R$ 147,4 milhões
e o IPTU, estimado em R$ 72,7 milhões.

RECEITAS
Já as princípais receitas provenientes de repasses

g:r::|Saoçuãr.odeesiã:r:atá:rniàfse:ês::;:çdo:tl%koss,t:osf:::
do de Pai­ticipação d()`ç Muiiici'F)ios (FPM), estiinados
em R$ 347 milhões e R$ 156 milhões, respectívamen­
te. 0 total estimado de receita oriunda de repasses é
de R$ 485,4 milhões.

`FATIAS 1)0 BOLO'
De acordo com o documento a ser apresentado na

audiência pública desta segunda­feira (24) e, poste­

ài:srFe::áà,.::scâ#::raeq,:a:oárpe`:sná:isoaÊàrea(X:t4asç5::
milhões) e Educação (R$ 355,9 milhões) ficarão com
a maior parte das despesas e/ou investimento.

SAAE
Na Administração lndireta, o SAAE é o órgão que

receberá a maior fatia orçamentária, com recurso

â:tiTeav?:êàe.l:Sd:l#n'i`.igieos,dsee,ã:àÉ:,,t'opin;nJS,ii::£
R$ 290 milhões, Fundação Cultural, estimado em
RS 12 milhões, e da Fundação Pró­Lar, com R$ 7,4
milhões. A audiência pública é aberta ao público e
será transmitida ao vivo pela TV Câmara Jacarei', nos
canais 39.2 Digital e 12 da Claro, além do aplicativo

para Android e ios e do canal do Youtube da TV.

FRASE
OusndooprssidsntedosEUAtomouB

dscisãodstBzerasupBrtaxsção,iodo

mndoentrousmcri.ssefi'couíiswoso.
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grausdefebre.EuespsroBfsbrBbBixar

PrssidentedaRepública\LuizlnácioLuiadssiNa.
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Assessor usa oarro ofioial para

negóoiopartioulardevereador
11('t\i,­J/;Jí`l,='iú`jÍi(jíJi'1}E:i3\'.')
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Angelo Ananias

0  vereador  Marcelo
Dantas (Podemos) e seu
chefe de gabinete Robson
Antônio Bispo estão no
centro de uma denúncia
quc aponta o suposto uso
de um carro oficial para
atividades particulares,
de caráter comercial. 0
caso ocorreu no dia 24 de

julho deste ano, e chegou
aoconhecimentodo"ário
de Jacareí recentemen­
te  por  meio  de  fotos  e
vídeos enviados por um
denunciante que, por en­

quanto, prefere não ser
identificado.

Marcelo Dantas é rela­
tdoerETipclae:t3::.c.:mpiasf|ãa:

mentar da Câmara Mu­
nicipal de Jacareí. Ele foi
eleito vereador em 2024
com 2.110 votos, muitos
dos quais motivados por
conta  de  uma  página
em uma rede social que
completa seu nome com
a marca `Jacareí TV', im­

pulsionada para ganhar
seguidores e aumentar a

Nesta imagem aérea .congelada' e ampliada,é possível identificai. a placa do carro com
logomarca do Legislativo Municii]al em suas portas dianteiras

exposição de seu titular.
0  `canal' foi  criado  em
novembro de 2020 duran­
te as eleições municipais
daquele ano, segundo o

próprio parlamentar.

ADENÚNCIA
Segundo a denúncia,

no dia 24 de julho de 2025

(quinta­feira) o chefe de
gabinete do vereador fre­
quentou três locais para
supervisionar a captação
de imagens aéreas, que
dias depois foi­am utili­
zadas  comercialmente
na página `Jacarei' TV' na

rede social lnstagram de

propriedade do vereador.
Nas três ocasiões em que
o  trabalho  de vi'deo  foi
realizado, Marcelo não
estava presente.

Numa das filmagens,
asimagensmostramove­
ículo da marca Volks, cor
branca, com identificação
do Legislativo Municipal
em suas portas diantei­
ras,  placas  ERA  6636,
estacionado em frente a
i.im estabelecimcnto co­

Fuee„úaeli:­aLrueag.iÊop::spí3:i
ver o chefe de gabinete

do vereador ao lado do

proprietário do comér­
cio,  conforme  aponta­
do pelo  denunciantc`  à
reportagem.

Em resposta a várias

questões encaminhadas
pe[o Diário de Jacareí,
a  Secretaria de  Comu­
nicação da Câmara in­
formou que os dados do
rastreamento apontam
data, horário e localiza­

ção  do  automóvel,  que
coincidcm  com o Tclato
do  dcmunciant€  e  com
as  imagens  entregues.
``De acordo com GPS do

EPISÓDI0 REACENDE 0 DEBATE

S0BREA  TRANSPARÊN0IA

N0 US0 DE 0ARROS 0FI0IAIS
Angelo Ananias

0  caso  apresentado
pelo Diário de Jacareí
reacende o debate sobre
a transparência no uso de
carros oficiais e reforça
a importância  de  me­
canismos  de  controle

que  permitam  à  p()­
pulação  acompanhar
a destinação dos recur­
sos públicos.

0 vereador  Marcelo
Dantas (Podemos) é rela­

àoersÉutE:ean:eE:cc.o.Tipssaãr:
lamentar  da  Câmara
Municipal. A Comissão
é composta por Daniel
Mariano (PL/presidente),

Paulinho dos Condutores

(Podemos/relator) e Val­
mir do Parque Meia­Lua

(PP/membro).
0 denunciante afirma

que decidiu tornar o caso
público por considerar
que  o uso  do patrimô­
nio municipal deve ser
fiscalizado de forma ri­

gorosa. "0 carro é pago
com dinheiro de todos.
Não pode ser usado como
vei'culo particular", disse.

De acordo com a legis­
lação em vigor, os veícu­
los oficiais são destinados
exclusivamente a ativida­
des institucionais e que

parlamentares e demais
agentes públicos de to­
das as esferas de poder
devem  seguir  normas

O vereador Marcelo
Dantas (Podemos) é
relator suplepte na
Comissão de Etica s
De€oro Parlamentar
da câmara Municipal

Não, um vereador não pode iisar carro of(cial em ativiclades

particulares. O uso de vei'culos oficiais é psrmi[ido apenas para

atividades  rBlacionadas ao mandatci  parlamentar, e seu  uso

para fins pessoais é sxpressamente oroibido e pode configurar
jmprooidade@clministrativa.Ousoindevidor]odsgerarsançõgs

para o vereacjor e o msnonsável por permitlr o a[o.

Propó§itodov€Ículo:Osvei`culosoficiaíssãodsstinadosadar

suporte às atividades  parlamsntares e administrativas,  não

a uso particular.

Consequências: Utiiízar  o vei'Gulo  oflcial para flns  pessoais,

como  ir a  eventos festivos ou fazer compras, é considerado
um ato  de Ímprobídade administrativa,  independentemente

do valor do prejuízo ao 6rário.

#sn,f!:isv:a?smsuitnaçsõgâEtordaesmp:Eà',tàà:Stor:;:sbti:,gâçmãFeidm,­

Regi.as de u§o: A utilização deve estar ligada às ativicladss do

mandato parlamBntar, e o uso cleve ser comprovaüü e autor.i­

zado, muítas vezes mediante uma rcquísíção formal.

Responsaüilidade: 0 vereador ou servidor ciue permitlr o uso

indevido do vgi'culo será re§ponsabiiizado.

Fi]nte: Google/IA.

veículo, nas proximida­
des  da  Rodovia  Presi­
dente Dutra, na altura do
Parque Meia­Lua, especi­
ficamente na Avenida dos
Migrantes, há uma posi­

çào do carro, no dia men­
cionado, das 12h58min
até às 15h07min, com o
condutor Robson Bispo",
informa.

0 denunciante, porém,
vai mais além, e garante

que no mesmo dia o veí­
culo ­conduzido pelo as­
sessor de Marcelo Dantas
­ esteve em outros dois

cstabc.lecimentos  com
o mesmo propósito: o de
capturar imagen§ áreas

que mais adiante foram
editadas e publicadas na

página pessoal do verea­
dor com fins comerciais.
Numa das imagens,  às

quais o Diário de Jaca­
reí também teve acesso, é

possível ver o mesmo ve­
i'culo estacionado na eT]­

ti.ada de um comércio na
Avenida Adhemar de Bar­
ros, no prolongamento do

Jardim Santa Maria.

USO PESSOAL
0  denunciante  con­

firmou  que  o  chefe  de
gabinete do vcreador cs­
tava nos três locais apon­
tados nesta reportagem
com veículo oficial para
supervisionar a captação
de imagens aéreas,  que
dias depois foram utili­
zadas comercialmente na

página `Marcelo Dantas
Jacareí TV' em uma rede
social. 0 material edita­
do  e fínalizado para ir
`ao ar' foí publicado com

voz e imagem do próprio
vereador.

Todo o material ­ in­
cluindo imagens brutas
e o que foi editado e pu­
blicado ­ foi visualizado
e arquivado pelo Diário
de Jacareí, e está à dis­

posição  para  possi'vel
apuração de conduta do
vereador c de seu chefe
dc gabinete pela Câmara
Municipal e demais ór­

gãos oficiais de controle.

internas de utilização.
A  reportagem   não

conseguiu contato com
o gabinete do vereador
Marcelo  Dantas  até  o
fechamento  desta  re­
portagem. F,m  razão do
feriado prolongado, que

suspendeu o expediente
nas repartições públicas
municipais nos últimos
dias 20 e 21 de novembro,
a Câmara Municipal de
Jacareí estava fechada.
Caso haja manifcstação,
a matéria será atualizada.
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Câmara pede provas para iniciar
análise sobre uso de carro oficial
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portagem do Diário de |acareí aponta para o uso
do carro do gabinete do vereador Marcelo Dantas

ara atividade§ particulares, de caráter comercial.

> Reportagem do DJ se
fundamenta  em imagens
e post em rede sociai  Cldade­PG3
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Rigor e transparência
são indispensáveis

s desdobramentos recentes envolvendo o su­
osto uso de um veículo oficial do gabinete

do vereador Marcelo Dantas  (Podemos)

para fins particulares, possivelmente de cunho
comercial,  exigem  atenção redobrada da socie­
dade e, sobretudo, das instituições responsáveis

por zelar pelo  interesse  público.  A
denúncia,  encaminhada ao Diário

representa uma etapa previsível dentro do processo
institucional, mas também reforça a responsabili­
dade de todos os envolvidos na condução dos fatos.

É fundamental destacar que toda apuração joma­
lística rcspoiisávcl sc bascia em cvidências concretas
everificáveis ­e o jornal tem o dever de apresentar
à Comissão aquilo que afirma possuir. Da mesma
forma,  a Câmara Municipal tem a obrigação  de
conduzir qualquer análise com rigor, imparcialida­
de e transparência, afastando interesses políticos
e preservando a credibilidade da instituição.

coE=psesrãa.­sdeeqÉut:::àào.ao:Í:edsítc.igoasçsàeoc£Tíi:cT:sma;â
altura da gravidade da acusação. A utilização de
bens público§ para fins privados não é questão

menor: compromete a confiança da

população e afronia princípios bási­
deJacareíporumcidadãoque,neste      ­­'­,~   ­`  `'­",  V'`t`.  `           cos daadministraçãopública.
momento,  prefere não ser identifica­i{l!!i;„,;Jt:Lrj ;``3[i­; i.­£>"!lJ;!\ili;!`l,                   O  I)iário  de  Jacareí  continuará

do, veio acompanhada de fotos, vídeos      Ç_\ {\ijET;:#,J;,.:i!`i i!}i í:|i,i§`:t.: ];íÍ:};.;,,        cumprindo seu papel: informar com

ãuaepooFatt:=::rtroesudqeu:o­cs:lg:nhdoor: à=     ;"f,lí­: r!tLJL,ii:"„rr"f7!!1,{q,„         responsab,l,dade, fiscalízar o poder
nunciante ­regist.ar.am a ut.lízação    ,," „   „  ;ê,;";,;,j,h.,           g,úab:1áiot.er,:ár.aáàoF.àn,f:g::tdià::
indevida do automóvel pertencente à      ÍF'i ::i:!j:;,í,n_\„iq

Câmara Municipal.
Na última quinta­feira (27), o Diário

de Jacareí foi formalmente notificado pela Se­
cretaria Legislativa da Casa a apresentar, no prazo
de  15 dias, as pr()vas que susieniam o c()iiteúdo da

à:::rdt:gce.mriiâs::tà:cÉatç::,eaÉseicn.a.:apE:í:à=netTr:

Artigo:`­ \,                   Por

espera­se  que  o  Poder  Legislati­
vo  Municipal  atue  com  o  mesmo
compromisso. Em momentos como

este,  transparência,  sei.enidade  e  rigor não são
opcionais ­são indispensáveis para a preservação
da vida dem(}crática e  da  i`()nfiança dos cidadãos
em suas instituições.                    Éa „ossmpímíõo.

*MARCELO HUGO DA ROCHA

Ano Novo e a ilusão do `agora vai'
odo fim de ano vem acom­
panhado  do mesmo ritual:
taças erguidas, fogos no céu

e uma lista mental de promessas
que,  no calor da vírada, parecem

g:|rfseeiiadTf:T:enpe9,s:%e:::£eásuaitv.es?
embalados pela euforia  coletiva.
No entanto, a ciência do comporta­
mento mostra que esse entusiasmo
dura pouco, e que as boas intençõc`s
rarameiite sobrevivem ao Carnaval.

Pesquisas indicam que a maioria
das metas de Ano Novo fracassa
antes do fim de fevereiro.  0 mo­
tivo? Expectativas irreais, falta de

planejamento emocional e o velho

conhecido: o falso otimismo que con­
funde desejo com prontidão.

Metas falham por má estrutura e
não por má vontade. Criar uma lista
de resoluções sem entender as emo­

Ções que a sustentam é como tentar
construir uma casa sem fundação. A
força de vontade é um recurso limi­
tado, esgota­se com o tempo e com

:aensst::i::,i:sooT:o:EaFaúpsecnuá:nqei:
para  manter a disciplina costiima
levar à frustração. Ademais, muitos
confundem empolgação com motiva­
Ção duradoura. Como mostra a psi­
cologia, a melhor é aquela que nasce
do alinhamento entre o que se quer

Justíça Diái`ia

e o que faz sentido,  a chamada
motivação intrínseca.

Quando a meta não conversa
com valores internos, a procras­
tinação encontra terreno fértil.
Outro equívoco é tentar mudar
tudo de uma vez. Grandes trans­
formações dcpcndem de pcque­
nas vitói.ias cumulativas.

A  mudança  só  se  inantém

8:]aançdã°o%Cm°g:cT::ahfdAavdí:arde;
de ano pode inspirar,  mas não
transforma por si só. A mudança
acontece quando o entusiasmo
da meia­noite se converte em há­
bitos diurnos,  sustentados por

paciência,  autoconhecimento e

ã:::il:zf:£odnassi::nTaess,Tofltpuorr;
não  c.omeça  cm  lo  de janeiTo,  e
sim, no primeiro passo que você
escolhe dar hoje.

*Marcelo Hugo da Roclia é psicólogo clín i co

e autor do livro 'A Psicolog ia da procras­

tinação''

Dílr

+lAÍS OE CASTRO CARVALl10

Direito real de habitação a filno incapaz
Terceira Turma do Superior
Tribunal de Justiça decidiu

ue o direito real de habita­

ção, garantido por lei ao cônjuge
ou  companheiro  sobrevivente,
pode também ser atribuído a um
herdeiro em situação de vulnera­
bilidade, como forma de assesiirai.
seu direito í.undamental à moradia.
Com esse entendimento, o colegia­
do autorizou que um homem com
esquizofrenia permaneça vivendo
no imóvel onde residia com seus

pais e um de seus irmãos, mesmo
quô:â!à:f:à:suk:rsdTe,làooimeiode

um recurso interposto no processo

g:iurí|ecnotàre'àqduee,iraadt:g:|:isvàsaã,:

aos seis filhos. 0 inventariante, que
além de herdeiro é cuTador definitivo
do irmão incapaz, solicitou que fosse
reconhecido ao curatelado o direito
real de habitação, por conta de sua
condição de extrema fragilidade.
As instâncias inferiores,  contudo,
negai.am o pedido, afirmando que
esse direito é direcionado exclusiva­
mente ao cônjuge ou companheiro
sobrevivente. Ao manter a decisão, o
Tribunal de Justiça de Alagoas desta­
cou que uma interpretação ampliada

poderia prejudicar os demais her­
deiros que possuem igual prioridade
na sucessão, conforme previsto no
artigo  1.829 do Código Civil.

No  recurso  especial,  o  inven­
tariante insistiu que o alcance do

direito real de habitação fosse
ampliado para resguardar a dig­
nidade e direito à moradia do
herdeiro vulnerável. A relatora
afirmou  que  a função  proteti­
va do direito rcal de habitaçãü

permite sua aplicação a outros
membros da família que fiquem
sem local para morar em razão da
morte do autor da herança, como
foi o caso.

Ampliar a interpretação do ins­
tituto é essencial para assegurar
a dignidade do herdeiro incapaz,
considerando que a proteção das
vulnerabilidades é um dos pilares
do direito civil contemporâneo e

partindo da premissa de que o Í)b­
jetivo do direito real de habitação
é garantir ao beneficiário o exer­
ci'cio do direito fundamental à
moradia, é possível flexibilizá­lo
em situações não expressamente

previstas na lei.

'Laís de castro carvallio, advogad a pós

graduada    em    Direitc)    PrevidBnciário,

membro  da  Paulo  de Tarso & Tomizawa

AdvogadosAssociados.

knário
PLAN0 PI,URIANUAL
Por 12 votos (unanimidade), o plenário da Câ­

mara Municipal aprovou, na última quarta~feira

(26),  a segunda discussão do Plano Plurianual
(PPA) de Jacarei', para o período de 2026 a 2029. No
documento, de autoria do prefeito Celso Florêncio

(PL), estão previstas diversas obras e serviços doatua[governo=a]*=   qF_r ~
F':,

AI'ONTAMENTOS
Entre ()`` apont:imentos feítos pela alu€il {idmi­

nistração no documcmto aprovado pelo Legislativo,
estão a construção de novas UBSs, a consolidação
da telemedicina e do Programa Remédio em Casa;
implementação da Clínica da Mulher, creches com
horários estendidos, fortalecimento do Plano de
Atendimento da Educação Especial e a expansão
do ensino integral e a introdução de tecnologia
nas escolas.

DEMAlsÁRms
Nos demais setores, o Plano estabelece a imple­

mc`ntação do Centro de lnteligência de Trâiisiio

(CIT),  a execução de obras de infraesii.uiui.a e
ampliação do Centro de Operações lntegradas
(COI), a criação do novo Centro de Formação do
Trabalhador, o desenvolvimento do Programa
Jovem em Foco e do programa cidade Empreende­
dora, assim como a universalização da iluminação

pública com 100% LED.

St)PERDOTAI)OS
Na sequência, na mesma sessão, os vereadores

aprovaram, também por unanimidade, projeto
do pi­esidciitc da Câimi­a, vereadoi Pauliiiho do
Esporte (Podemos), que institui o Programa de
Atenção lntegral às Pessoas com Superdotação,
com o intuito de identificar, valorizar e oferecer
suporte integral às pessoas superdotadas. Caso
sancionado pelo prefeito,  o projeto cria ainda o
Dia Municipal de Conscientização sobre a Su­

perdotação, a ser celebrado anualmente no dia 10
de agosto, data reconhecida internacionalmente
como o Dia da Superdotação.

FRASE
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Angelo Ananias

O Diário de Jacareí foi
formalmente notificado

pela Câmara Municipal
a apresentar provas que
sustentem  o  conteúdo
de uma reportagem pu­
blicada  no  último  sá­
bado (22). 0 prazo para

O versador Marcelo Dantas (Podcmos) iisa a Tribiiiia duraii­
te a sessão i]e câmara da última quarta­ft!ira (26}

A denúncia aponta  o
suposto uso de um car­
ro oficial para atividades

particulares, de caráter
comercial.  0  vereador
Marcelo  Dantas  (Pode­
mos) e seu chefe de gabi­

nete Robson Antônio Bis­

po estão no centro dessa
denúncia. 0 fato ocorreu
no dia 24 de julho de 2025,
e chegou ao conhecimen­
to do DJ por meio de fo­
tos e vídeos enviados por
um denunciante que, por
enquanto, prefere não ser
identificado.

0  documento,  enca­
minhado pela Secretaria

§   respo`staç de.15dias.

Legislativa  da  Casa  na

quinta­feira  (27),  é  as­
sinado  pelos  membros
da  Comissão  de  Ética
e  Decoro  Parlamentar:
Daniel  Mariano,  d()  PT,

(presidente),  Paulinho
do§ Condutore§,  do Po­
demos (relator) e Valmir
do Parque Meia­Lua, do
Progressistas (membro).

A Câmara Municipal in­
formou que acompanha
`com rigor e seriedade' as

informações veiculadas

pelo Diário de |acareí.
Em i.esposta às questões

encaminhadas pelo DJ,
no início desta semana, a

Câmara pontua que caso
ocorra a formalização da
denúncia ­ `por qualquer
cidadão,  entidade  ou

pelo próprio vei'culo de
imprensa'  ­ ela será en­
caminhada para análise

preliminar e, se cabi'vel,
para instauração de pro­
cedimento na Comissão

de Ética e Decoro Parla­
mentar. ``Com os indi'cios
necessários, ela será en­

caminhada para análise

preliminar e, se cabível,
para instauração de pro­
cedimento  na  referida
Comissão", enfatiza.

REGIMENT0 INTERNO
Ainda de acordo com

as questões formuladas

pelo Diário de Jacareí, a
Câmara explicou que a re­

gulamentação sobre pro­
cedimentos regimentais
da Comjssão está dispos­

ta na Resolução 626/200l,

que lnstitui o Código de
Ética  e  Decoro.  "0  rito

prevê um prazo de 40 dias
para a Comissão concluir
a instrução e emitir seu
Parecer, a contar da data
de recebimento do pro­
cesso", pontou.

Para saber mais sobre

esse assunto, acesse:www.

diariodçjacarei.com.br.

REPORTAGEM D0 DJ SE FUNDAMENTA  EM IMAGENS E POST EM REDE SOCIAL
Angelo Ananias

0 caso que fundamenta a de­
núncia veiculada pelo Diário
de |acareí, ocorreu no dia 24
de julho deste ano, e chegou ao

:eocneE::Lme:::opára=:Pooáteafg:o¥
e vídeos enviados por um de­
nunciante que, por enquanto,
prefere não ser identificado.

Segundo a denúncia, nesse

f:âdo.:hf::à::ngtàbuiTr::l::av,es:
conduzindo o veículo oficial,

!::::a.ugrEaãáva::,:,i:zsa;râa:!T.á:,Ç:ã::

iiçlEaeT:eden:opcâg,lTâs`tJaa:raar=,
d€ propriedade do vereador.

Nas três ocasiões em que o
trabalho de vi'deo foi realizado,
Marcelo não estava presente,
mas o material bruto recebido

pelo jornal e o post em rede so­
cial editado para ir `ao ar' dias
depois ­  no  qual  o vereador
aparece ­, tem parte das mes­

Te::àTnag:,::dcaasp:âg::,oe:::,
envolvimemo.

Numa das captações de ví­
deo,  as  imagens mostram  o

veículo da marca Volks,  cor
branca,  com identificação do

::g:âlsatdiyaon%Trnaisc,iEi[cea¥ÊURaÁ
6636, estacionado em frente a
um estabeleci mento c`()mercial
na região do Parque Meia­Lua.
Em outra imagem, é possi'vel

íeeàdo.:ha:f:aà:gd:bà::àer,t:áí::
do comércio, conforme apre­
sentado pelo  denunciante  à
reportagem.

GPS CONFIRMA

reí:Fsr::T:ts::iaaod¥ààomd:i::::
ção da Câmara informou que os
dados do rastreamento apon­
tam data, horário e ]ocalização
do automóvel, que coincidem
com o relato do denunciante e

lcaocTOÊààTsageunáànotsr:ogcuaei:Lei:
sitado. "De acordo com GPS do
veículo, nas proximidades da
Rodovia Presidente Dutra, na

Às margens da Outra, um tlos locais de uso do carro oficial para fins parti­

cularGs do vereador e, no detalhe, o chefe ile galiinete Robson Antônio Bi§po

EPISÓDI0REACENDEODEBATE

S0BREATRANSPARÊNCIAN0

USO DE CARROS OFICIAIS

Angelo Ananias

0  caso  apresentado  pelo
Diário de Jacareí rea.cende
o debate sobre a transparên­
cia no uso de carros oficiais
e  reforça  a importância  de
mecanismos de controle que

permitam à população acom­
panhar a destinação dos re~
cursos públicos.

0 vereador Marcelo Dantas

ípaoá:=:ss!Í.redl:tE:i::peleE::
coro Parlamentar da Câma­
ra Municipal. A Comissão é

composta por Daniel Mariano
{PL/presidente), Paulinho dos
Condutores (Podemos/rela­
tor) e valmir do parque Meia­
­Lua (PP/membro).

0 denunciante afirma que
decidiu tornar o caso público

por considerar qiie o uso do
patrimônio municipal deve
ser fiscalizado de forma ri­

gorosa.  "0 carro é pago com
dinheiro de todos. Não pode
ser usado como vei'culo par­
ticular", disse.

De acordo com a legislação
em vigor, os veículos oficiais
são destinados exclusivamen­
te a atividades institucionais

altui'a do Parque Meia­Lua, es­

pecificamente na Avenida dos

%irgrro:Etoesjikámue=:ig:àiáá,odda:
12h58min  até  às  15h07min,
com  o  condutor Robson  BÍs­

po", informa.
0 denunciante, porém, vai

mais além, e garante que no
mesmo dia o veículo ­condu­
zido pelo assessor de Marce­
lo Dantas ­ esteve em outros
dois estabelecimentos com o

mesmo propósito:  o  de  cap­

àudriârn'tTf.grean£áerdei:âá:seempaj:
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:::£:e::féué]oP:%:L;Vceí]o:eard:
na entrada de um comércio na
Avenida Adhemar de Barros,
no prolongamento do Jardim
Santa Maria.

carro com logomari:a do Lsgislativo em siias portas dianteiras

equeparlamentaresedemais     que estou levando".
agentes públicos de todas as
esferas de poder devem seguir                   SIGNIFICAD0
normasinternas de utilizaçáo.          De acordo com o Google

IA, a expre§são `peia' tem dí­
OUTRO LAD0                   versos significados no Nor­

Naúltima quarta­feira(26),      deste (Dantas nasc.eu no Rio
duranteasessão decâmara,     Grande do Norte), sendo  os
Marcelo Dantas fez um pro­     mais comuns chicote ou cor­
nunciamento  na  Tribuna.     da para amarrar animais e
Sem citarnomes, disse que     surra.Podetambémserusa­
`toda  ação,  vai  gerar uma     dacomoumaexclamaçãode

reação',   "e  eu  não  tenho     surpresaouindignação,como
medo de  reagir,  indepen­em `€itapeia!'. Outro signifi­
dentedequemseja;mentira     cado é o de pessoa corajosa

pra mim, nãovaicolar!Quem     e destemida, referindo­se a
estáfazendo es§asdenúncias,     alguém que não tem receio,
nãoseisevaiaguentaia`peia'     como em `cabra de peia'.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CEDP ­COMISSAO DE  ÉTICA E  DECORO  PARLAMENTAR

Print ­arquivo Drone 01 Dji 20250724144136 0073 D

01­Vista  geral  aérea  geral  do  estabelecimento  comercial,  localizado  às  margens  da  Rodovia

Presidente   Dutra,   na   região   do   Parque   Meia­Lua,   em   Jacareí.   Na   parte   descoberta   do

estacionamento (ao fundo à esquerda do vídeo), o veículo de cor branca captado pelas imagens

é o veículo oficial da Câmara dirigido pelo chefe de gabinete.

PRAÇA   DOS   TRÊS   PoDERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:   12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALACIO DA LIBERDADE

CEDP ­COMISSAO  DE  ÉTICA E  DECORO  PARLAMENTAR

Print ­arquivo Drone 02 Dji 20250724145450 0082 D

02­Parte  frontal  do  estabelecimento  em  que  aparecem  o chefe  de  gabinete  (à  esquerda,  de

óculos escuros) e o  proprietário do  local.

PRAÇA   DOS   TRÊS   PODERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:    12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.8R



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALACIO DA LIBERDADE

CEDP ­COMISSAO DE ÉTICA E  DECORO  PARLAMENTAR

Print ­arquivo Drone 03 Dji 20250724144946 0080 D

03­Proprietário do estabelecimento grava depoimento (sem áudio original) na parte interna do

prédio e, ao fundo, do lado de fora, o carro oficial da Câmara estacionado.

PRAÇA   DoS   TRÊS   PoDERES,   74   ­CENTRo   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:   12327­901   ­TEi.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALACIO DA LIBERDADE

CEDP I COMISSAO  DE ÉTICA EDECORO  PARLAMENTAR

Prints ­arquivo Drone 04 Dji 202507241447210078 D (1)

04­Proprietário do estabelecimento grava depoimento (sem áudio original) na parte externa do

prédio e, ao final da imagem aérea, do lado de fora (à direita do vi'deo), o carro oficial da Câmara

estacionado.

PRAÇA   DoS   TRÊS   PoDERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:   12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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CEDP I COMISSAO _DE  ÉTICA E  DECORO  PARLAMENTAR

Prints ­arquivo Drone 05 Dji 20250724144622 0076 D

05 ­lmagem interna seguida de uma tomada externa em que é possível ver novamente o veículo

oficial estacionado no mesmo lugar mencionado nos itens 03 e 04.

PRAÇA   DoS  TRÊS   PODERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:   12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.Sf'.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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CEDP ­COMISSAO  DE  ÉTICA E  DECORO  PARLAMENTAR

Prints ­arquivo Drone 06 com Marcelo material bruto DJl_20250724144622_0076_D

06 ­Presença  do vereador Marcelo  Dantas em  imagem  bruta  captada  para  a  edição finalizada

(item  10) do material comercial veiculado, em outro dia e horário (26 de julho de 2025).

PRAÇA   DOS   TRÊS   PoDERES,   74   ­CENTRo   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:   12327­901   ­TEL,:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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CEDP ­COMISSAO DE  ÉTICA E  DECORO  PARLAMENTAR

Print

Arquivo Drone 07 Com Marcelo De Costas Material Bruto Dji 20250724144622 0076 D

07­  lmagem  geral  captada  do  interior  do  estabelecimento  comercial  na  qual  se  pode  ver  o

vereador Marcelo Dantas (de costas) no balcão.

PRAÇA   DOS   TRÊS   PoDERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:    12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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CEDP I COMISSAO  DE  ÉTICA[  DECORO  PARLAMENTAR
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Print ­arquivo Drone Os com Marcelo e proprietários material bruto

DJl  20250724144622  0076  D

08­  lmagem  bruta  captada  no  interior  do  comércio  com  Marcelo  Dantas  e  proprietários  do

estabelecimento.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:    12327­901   ­TEl.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREI.SP.iEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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CEDP ­COMISSAO DE  ÉTICA E  DECORO  PARLAMENTAR

Print ­arquivo Drone 09 com Marcelo e proprietários2 passagem material bruto

DJl   20250724144622  0076   D

09  ­lmagem  bruta  captada  na  porta  externa  de  entrada  do  comércio  com  Marcelo  Dantas e

proprietários do estabelecimento.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   ­CENTRo   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:    12327­901   ­TEL.:    (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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CEDP ­COMISSAO  D_E  ÉTICA  E  DECORO  PARLAMENTAR

Print ­arquivo 10­Marcelo Dantas vídeo fechado pós carro oficial

10  ­  Material  finalizado  e  veiculado   na   página   `Marcelo  Dantas  Jacareí  TV',   na   rede  social

lnstagram a partir do dia 26 de julho de 2025.

PRAÇA   DOS   TRÊS   PoDERES,   74   ­CENTRo   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:   12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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CEDP ­COMISSAO DE  ÉTICA E  DECORO PARLAMENTAR

Ç)  Q  ç7

� Gostos  levitadrones e 75 outras pessoas

©
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11­Print da publicação (item 10) no lnstagram em 26 de julho de 2025.

®   iaucda:e:Tg­:af;" .  `  '   ' '

Ç,Q?
� GL`slu5. levitddíoi`es e  7S outíds pessod5

©
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i7"sagens    ®,#

12­Print com proprietários do comércio da mesma publicação (item 10) no

lnstagram em 26 de julho de 2025.

PRAÇA   DOS   TRÊS   PODERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:    12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CEDP ­COMISSAO  DE É­TICA E  DECORO  PARLAMENTAR

o    Prcipriea'ades de DjL2tl±507`~24145450~ms|.DfMP*

Gerdl       Assinaturas  Dig*als     Segurança      Üetalht3§     Versôgs Antgnc)res

IE]

Tipa de
anquivo

D.jl   2025072414545o   ÜÜ82   rj.Mp4

Arquivo  MP4 ( MP4)

Abre co"            Reprodtjtor wluftim idia

Local

Tamanho:

Tamanho em
dísco;

Criado em .

Modfficado

em:

Açe§sado em.

Aúributos:

.Ajt€.rar,..

E:\DJlüDELINO

77.7 MB (81.485.51 Ü b}tes}

77.7 MB (81 c435.324 byttj§)

qu!ntaíeira. 24 dg juího de 2025,14­54 53

quintôíeira. 24 de iulho dg a025.14`54:56

Hoje,14 de ncwembro de 2025. iiá  lÉ nmiítüs

!]Samenteleftura    !~.|f)cuüo           Âvâiiç3düiç

y­`1

iÉ,K Caiicelar

13­Registro de filmagem do equipamento utilizado para a captação de imagens no

estabelecimento com dia e horário da realização do serviço, em 24 de julho de 2025.

PRAÇA   OOS   TRÊS   PODERES,   74   ­CENTRO   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:    12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i  SP
PALACIO DA LIBERDADE

CEDP ­COMISSAO  DE  ÉTICA  E  DECOFÜO  PARLAMENTAR

14­ lmagem aérea `congelada' para captação de frame, utilizada como foto nas

publicações do Diário de Jacareí. No detalhe, um `boneco' do chefe de gabinete
extrai'do da mesma imagem elencada no item 2.

15­ Detalhe de imagem `congelada' e com efeito de zoom para captação de frame

utilizado como foto nas publicações do Diário de Jacareí.

PRAÇA   DoS   TRÊS   PODERES,   74   ­CENTRo   ­JACAREÍ  /   SP   ­CEP:    12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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R.ESOLutçÃO  N®  626,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2®®1

­INSTITUI   0   CóDIGO   DE   ÉTICA   E   DECORO

PARLAMENTAR E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ   APROVA   E   0

SÃ:Ê3E:[EDREg|:'p:ERR#]??RopMRuoLFGEÃSAosREGMUA[N#oREêàiLAú#àfNDODASATRiBuiçõESQUELHE

DisposiçõsEEs¥gE[LiMiNARES

Art.    10   0    presente   Código   de   Ética   e    Decoro

Parlamentar  estabelece  as  normas  complementares  que  devem  ser  observadas  pelos  vereadores  no
exercício  do  mandato  eletivo,  disciplina  os  procedimentos administrativos  para  apuração  das  infrações

previstas e fixa  as  medidas  disciplinares cabíveis.

Art.    20    0s    vereadores    são    agentes    políticos
investidos  do  mandato  legislativo  para   uma  legislatura   pelo  sistema  partidário  e  de  representação

proporcional,  por  voto  secreto  e  direto,  e  gozam  da  inviolabilidade  paríamentar  por  suas  opiniões,
palavras  e  votos,  na  circunscrição  do  Município.

Art.    30    No   exercício   do    mandato,    o   vereador

atenderá  às  prescrições  constitucionais,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  do  Regimento  lnterno  e  deste
Código,  subordinando­se  às  diretrizes  e  regras  disciplinares  nele  previstas.

sEÇÃO 11
DOS  DEVERES FUNDAMENTAIS  DO VEREADOR

Art. 40 São  deveres fundamentais do vereador:

I  ­honrar o  compromisso  regimental  de  sua  posse;

11     ­     promover    a     defesa     dos     interesses     da
comunidade  e  do  Município;

111   ­   legislar   e   fiscalizar   o   Poder   Executivo,   com

observância das  normas  [egais  e constitucic)nais;

IV   ­      zelar   pelo   aprimoramento   das   instituições

democráticas e  representativas  e,  particularmente,  pelas  prerrogativas  do  Poder Legislativo;

V  ­  exercer  o  mandato  com  dignidade  e  respeito  à

coisa  pública;

VI    ­        defender   a    integralidade    do    patrimônio

municipal;

VII  ­  comparecer  à  Câmara  e  participar,  na  forma
regimental,   das   Sessões   Ordinárias   e   Extraordinárias,   bem   como   das   reuniões   das   Comissões
Permanentes  para   as  quais  foi   eleito  e  das  Comissões  Especiais  em   que  tenha  sido  regularmente
nomeado;

VIII   ­   não   utilizar   a   influência   de   seu   cargo   em

benefício  próprio  ou  de terceiros;

IX    ­       não   valer­se    de   fatos   que   sabe   serem
comprovadamente  falsos  para  fundamentar  posicionamentos  e  opiniões,  dentro  ou  fora  do  recinto  da
Câmara;
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X  ­       não  usar,   em  discurso  ou   proposição  e   nas
demais  atividades  legislativas,  de  expressões  atentatórias  ao  decoro  parlamentar,  em  conformidade
com o  Regimento lnterno;

XI   ­     comparecer  às  sessões,   reuniões  e  demais
atividades da  Câmara  convenientemente trajado;

XII   ­   utilizar­se  dos   meios  financeiros   legalmente

disponíveis exclusivamente  para  atividades  relacionadas ao  desempenho  do  mandato;

XIII  ­  desincompatibilizar­se  e  fazer  declaração  de

bens na  posse e  no término do  mandato;

XIV  ­  residir  no  Município.

Art.   5o   Além   dos   deveres   elencados   no   artigo
anterior,  o  exercício  da  vereança  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade  e  eficiência.

sEÇÃO 111
DAS VEDAçõES AO  EXERCÍCIO  DO MANDATO

Art.  6° Os Vereadores  não  poderão:

I  ­desde a  expedição  do  diploma:

a)  firmar ou  manter contrato  com  o  Munici'pio,  com
suas   autarquias,    fundações,    empresas    públicas,    sociedades   de   economia    mista    ou    empresas
concessionárias  de  serviço  público,  salvo  quando  o  contrato  obedecer à  cláusulas  uniformes;

b)   aceitar  ou   exercer  cargo,   função   ou   emprego
remunerado,  inc[usive  os  de  que  sejam  demissíveis  ad  r]ufurr},  nas  entidades  constantes  da  alínea
anterior;

11  ­desde  a  posse:

a)  ser  proprietários,  controladores  ou  diretores  de
empresa  que  goze  de favor decorrente de contrato  com  pessoa juri'dica  de  direíto público do  Município
ou  nela  exercer função  remunerada;

b)  ocupar  cargo  ou  função  que  sejam  demissíveis
ad nufum,  nas  entidades referidas  no  inciso  1,  alínea  "a",  salvo  o  cargo  de  Secretário  Municipal,  desde

que se  licencie  do  exercício do  mandato;
c)  patrocinar causa  junto  ao  Munici'pio  em  que  seja

interessada  qualquer das  entidades a  que  se  refere  o  inciso  1,  ali'nea  "a";
d)   ser  titular  de   mais   de   um   cargo   ou   mandato

público  eletivo.

Art.    70   0   vereador   que   infringir   qualquer   das

proibições  estabelecidas  no  artigo  anterior  poderá  ter  a  perda  de  seu  mandato  decidida  pelo  voto
nominal  de  2/3   (dois  t€rços)  dos  membros  da  Câmara,  mediant­e  denúncia  escrita  protDcolada  no
Legislativo,  assegurada  ampla  defesa.

sEÇÃO IV
DAS INFRAçõES À ÉTICA OU AO DECORO  PARLAMENTAR

Art.  80  Constituem  infrações  à  ética  ou  ao  decoro

parlamentar no exercício  do  mandato  :

I      ­      impedir      a      livre      manifestação      popular
regularmente  permitida,  na  forma  regimental;

11   ­         Reter   informações   que   estiver   legalmente

obrigado  a  prestar;



'­;`\„"

111    ­         divulgar    informações    que    sabe    serem
comprovadamente falsas;

IV       ­       deixar       de       comunicar       e       denunciar
irregularidade  de  que tenha  conhecímento  no  âmbito da  Administração  Pública;

V    ­    autorizar    a    utilização    de    seu    nome    em
empreendimentos que estejam  em  desacordo com  as  normais  legais;

VI   ­     não   defender  a   integralidade   do   patrimônio
municipal;

VII    ­    deixar   de   zelar    pelo    aprimoramento    das
instituições    democráticas    e    representativas    e,    particularmente,    pelas    prerrogativas    do    Poder
Legislativo;

VIII  ­  deixar  de  comunicar suas  faltas  às  sessões  e
às  reuniões das  comissões;

IX   ­     não   prestar   informações   e   esclarecimentos
sobre suas  propostas submetidas à  deliberação da  Câmara;

X  ­     assumir a  autoria  de  obras  e  serviços  que  não
se  incluem  na  competência  legislativa;

XI    ­       receber   vantagens    ili'citas    de    empresas,

grupos econômicos  ou  autoridades  públicas;

XII   ­   utilizar   recursos   ou   eciuipamentos   públicos

para fins   pessoais;

XIII    ­    usar,    em    discurso    ou    proposição   e    nas
demais    atjvidades    legislativas    inerentes    ao    mandato,    de    expressões    atentatórias    ao    decoro

parlamentar;

XIV  ­  prestar  informações  falsas  na  declaração  de
bens que deve ser apresentada  na  posse e  no término do mandato;

XV   ­   praticar,   induzir   ou   incitar   qualquer  tipo   de
discriminação;

XVI      ­      cometer      outras      irregularidades      que
caracterizem  a  falta  de decoro  na  conduta  pública.

Parágrafo  Único.  São  incompatíveis  com  a  ética

parlamentar as  infrações  relacionadas  nos  incisos  1  a  XIIl  deste  artigo  e  com  o  decoro  parlamentar as
previstas  do  inciso  XIV a  XX.

Art.  90  As  infrações  tipificadas  no  artigo  anterior
como  atentatórias  à  ética  ou  ao  decoro  parlamentar  não  eliminam  outras  irregularidades  que  assim

possam  ser caracterizadas e  aplicadas  na  forma  da  lei.

DAcoMissÃODEÉTiscEAÇÊ°D¥coRopARLAMENTAR

Art.  10  A  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar
será  eleita  para  um  mandato de  2  (dois)  anos, ].untamente com  as demais comissões permanentes da
Câmara,  e  será  composta  de  3  (três)  membros  titulares  e  respectivos  suplentes,  assegurando­se,
tanto  quanto  possi'vel,  a  representação  proporcional  dos  partidos  que  participem  do  Legislativo.

§  10  0s  líderes  partidários,  até  5  (cinco)  dias  antes
da   data   regimentalmente   designada   para   eleição   das   comissões,   indicarão   à   Mesa   Diretora   da
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Câmara,  por  escríto,  respeitada  a  proporcionalidade  prevista  no  "caput"  deste  artigo,  os  nomes  dos
vereadores que serão candidatos a  membros titulares e suplentes da  Comissão.

§    20    0s    partidos    que    possuem    apenas    um
vereador  na  Câmara  poderão  indicar  uma  candidatura  em  conjunto  devidamente  assinada  por  seus
integrantes,  como  representativa  das minorias.

§  30  As  indicações  devem  ser  acompanhadas  de
declarações   de   bens   atualizadas   dos   candidatos,   especificando   ainda   todos   os   seus   rendimentos
mensais.

§  40  Somente  poderá  se  habilitar  como  candidato
à   Comjssão   de    Ética   e   Decoro   Parlamentar   o   vereador   que   não   tenha    sofrido   nenhuma   das

penalidades  previstas  neste  Código.

§     50     As     indicações     das     candidaturas     serão
deferidas  pela  Mesa  Diretora,  de forma  a  assegurar o  cumprimento  das disposições  deste artigo.

§  6o  Deferidas  as  candidaturas,  a  Mesa  da  Câmara
determinará  a  elaboração  de  cédulas  especiais  para  a  eleição  da  Comissão,  exclusivamente  com  os
nomes dos vereadores que  regularmente se  habilitaram.

§  70  0s  vereadores  mais  votados  como  titulares  e
suplentes serão  declarados  eleitos pela  Presidência.

§  80  0  membro  eleito  para  a  Comissão  que  faltar
sem justificar,  por escrito,  a  sua  ausência  a  3  (três)  reuniões  consecutivas  ou  não,  ou  ainda  a  6  (seis)
reuniões,  mesmo  mediante justificativa,  durante  a  sessão  legislativa  será  automaticamente  destitui'do
de  sua  função.

Art.   11   Compete  à   Comissão  de   Ética   e   Decoro
Parlamentar:

I  ­  definir o  seu  Presidente,  Relator e  Membro;

11  ­zelar  pelo  cumprimento  do  presente  Código;

111     ­     propor    as     penalidades    que     devem     ser
aplicadas aos vereadores de acordo com  a  gravidade da  infração;

IV      ­      receber      denúncias      e      representações,
devidamente  qualificadas,  identificadas  e  assinadas,  determinando  o  processamento  de  conformidade
com  as  disposições  deste  Código;

V  ­  mediante  conhecimento  de  irregularidade  que
tenha  sido  cometida  por  vereador,  instaurar  na  própria  Comissão  procedimento  para  apuração  dos
fatos;

VI  ­  através  de  seu  Presidente,  realizar as  reuniões
necessárias ao cumprimento de suas funções;

VII   ­   realizar  todas   as   diligências   previstas   neste
Código.

Art.    12   0s   membros   da   Comissão   de   Ética   e
Decoro  Parlamentar deverão,  sob  pena  de  imediato  desligamento  e  substituição,  observar  a  discrição
e  o  sigilo  inerentes à  natureza  de  suas funções.

Art.   13  Qualquer  pessoa  fi'sica  ou  juri'dica  poderá
representar perante a  Comissão de  Ética  e Decoro  Parlamentar.

sEÇÃO vl
DAS  MEDIDAS DISCIPLINARES



`i+.,"            ,

t:`J/.`//,

Art.   14  As   medidas   disciplinares  que   podem   ser
aplicadas aos vereadores,  de acordo  com  as  disposições  deste  Código,  são  as seguintes:

I  ­=c!`,`crtêrici=  `,'c:rb=!  ci±  :=crit=;

J    ­    adverfênc/a    verba/,.    .(BÊÉção    dada    pÊJa
Resolução  n°  664/20io).

II   ­   cer:=ur=   e:crit:   ccrTi   ccmurtic:çãc   =c   P=rt!dc

q'Je  c  `,`ere:dcr  repre:er:t=  r:=  CêíTt=r=;

JJ   ­   adverfénc/a    escr/fa.    (BÊ±ção   dada    pÊJ±
Resolução  n°  664/20io).

111     ­     suspensão     temporária     do     exercício     do
mandato,  sem  remuneração,  pelo prazo  máximo de 90  (noventa)  dias;

IV ­perda  do  mandato.

§   io   A   advertência   prevista   no   inciso   1   deste
artigo,  deverá ser redigida em termos pedagógicos, cientificando o  representado sobre a  infração por
ele  cometida,   a   qual  deverá  ser  lida   e  assinada   pelo  Presidente  da   Câmara   na  sessão  ordinária
subsequente  a  deliberação  do  Plenário  sobre  a  aplicação  da  mesma.   (±nc)u'ido  pela  R;esoluç~aãs±i3.
664/2010).

§   2o   A   advertência   prevista   no   inciso   11   deste
artigo,  deverá  ser redigida  e aplicada  nos termos do  inciso anterior e,  publicada  na  edição do  Boletim
Oficial  subsequente  a  deliberação  do  Plenário  sobre  a  aplicação  da  mesma.  (±ncJu'ido  pela P!esoluç~aa52
no  664/2010)

§  3o  os  termos  das  advertências  previstas  pelos
incisos  1  e 11  deste  artigo,  deverão também,  alertar o vereador representado  sobre  as consequências

prev/.sfas pe/o art/.go 24 des£e Cód/.go.  (Incluído  pela  Resolução  n°  664/2010}

Art.  15 As  penalidades  previstas  no  artigo  antericir
sdearãpoeanpa'icsaudgaes,idpae'opef:esÉ3%n,tsesãdoadceâTtÊ:aa,eapDóescpor,e:Vi,aa%nms€:ttaa:.otpR#á£:âíí±:pÍ±::Íííâfiçu­a&

664/2010).

Parágrafo  único.    No  caso  de  voto  em  separado
de  algum  membro  da  Comissão  de  Étjca  e  Decoro  Ptirlamentar  sugerindo  penalidade  diversa  a  do

parecer  conclusivo,  tal  justifiicativa  também   deverá  ser  apreciada   pelo   Plenário  que  decidirá   qual
medida  mais adequada a ser aplicada ao caso em  questão.  |1nc)uído pela R`esolução n°  664/20LO).

ccrt=t=r:tc=  dc=  ir:ci=c=  IIl  e  I\,'  c!c  rrte=rTtc  =rtigc.

Art.   16  As   penal.idades   previstas   pelo   artigo   14
Sme=ãm°b:oP:jcdaadacso:3s£ãeontdeeaEptâcsace°nDseuc'g:oap°ar£:emneánrí°a'r,qcuoenfodre#ee:a:aÉgsu;nbtreeqauosruugme=t{ã#çtÊQEí

pela  Resolução  n°  664/20io).
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I  ­  maioria  absoluta  nos  casos  dos  incisos  1  e  11;

(Incluído  pela  Resolu.ção  n°  664/20io).

11  ­  2/3 dos vereadores,  nos casos dos incisos 111  e
JV,  nos fermos c/o arf/.go 25.  .(Inclui'do  pela  Resolução  n°  664/2oio).

DATRAMiTAÇÃODEREPRESENTAçõEs:EÉÊ£ÚWEiASNACoMissÃODEÉTicAEDECoRo
PARLAMENTAR

Art.  17  0s  procedimentos  da  Comissão  de  Ética  e
Decoro  Parlamentar  serão  instaurados  de  ofício  ou  mediante  representação  ou  denúncia  oferecidas
com observância do dísposto nest:e Código.

Art.  18  Instaurado  o  procedimento  de  acordo  com
o  artigo  anterior,  cumprirá  à  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  a  observância  dos  seguintes

preceitos:

I   ­   iniciará,   de   imediato,   a   apuração   dos   fatos,
mediante as  diligências  e  providências  que  considerar necessárias;

11   ­   enc­ãminhará   cópia   da   representaçãc]   e   dos
documentos  que  a  instrui'rem  ao  vereador denunciado  para  que,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  apresente
defesa  por escrito;

111  ­  se  o  denuncíado  estiver  ausente  do  Município,
a  notificação  para  apresentação  da  defesa  far­se­á  por  edital  publicado  2  (duas)  vezes  com  intervalo
de  pelo  menos 03  (três dias)  no  Boletim  Oficial  do  Município;

IV  ­  após  o  recebimento  da  defesa,  examinará  as
alegações   e   as   provas   apresentadas,   convocando   o   depoimento   do   vereador   denunciado   para
esclarecimentos  de  dúvidas  e  informações  que  visem  à  completa  elucidação  dos fatos;

V ­  promoverá acareações,  se necessário;

VI    ­    apresentará    relatório    final    opinando    pelo
arquivamento  da  representação  ou  pela  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas  no  artigo
14  deste  Código;

VII  ­  solicitará  os  serviços  da  Assessoria  Jurídica  e
de outros departamentos da  Câmara,  quando julgar necessário;

VIII  ­comunicará  o  vereador  denunciado  de  todos
os atos do processo e das datas de  realização das  reuniões;

IX  ­apresentará  relatório final  no  prazo  máximo  de
40  (quarenta)  dias,  contados  a  partir da  instauração  do  procedimento  previsto  neste  artigo;

X      ­      caso      no      relatório     final      seja      apurada

possibilidade   de   corrupção   ou   improbidade   admínistrativa,   sem   prejuízo   das   ações   da   Câmara
Municipal,  poderá  ser  remetida  cópia  integral  do  processo  ao  Ministério  Público.

Parágrafo   Único.       Nas   questões   omissas   do
presente  artigo,  aplica­se  o  disposto  no  artigo  33  da  Lei  Orgânica  lvlunicipal.  {1nclu'ido  pela RiesoluçãaQ
no  664/2010).

sEÇÃO ylll
DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇAO  DAS MEDIDAS DISCIPLINARES

Art.  19  Para  cumprimento  do  disposto  no  inciso  Vl
do   artigo   anterior,   a   Comissão   de   Ética   e   Decoro   Pariamentar  tipificará   os  fatos   procurando   com
objetividade o  devido  enquadramento  nas  disposições  do artigo  40,  50,  70,  80  e  90  deste  Código.
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Art.  20  0  não­enquadramento  na  forma  do  artigo
anterior ou  a  improcedência  da  representação após a  apuração dos fatos determinará  o arquivamento
do prcK:esso.

Art.  210  devido  enquadramento,  caracterizado de
acordo  com  a   natureza  da   infração,  em  decorrência  da   procedência  da  denúncia,  determinará,   na
conclusão   do    relatório   previsto   no    inciso   Vl   do   artigo    18,    a   aplicação   de   uma    das    medidas
disciplinares  relacionadas  no  artigo  14  deste  Código.

Art.   22   Com   a   apresentação   pela   Comissão  de
Ética  e  Decoro  Parlamentar do  parecer conclusivo  e  o voto  em  sepa;ado,  qua­ndo .houver,  o  processo
será   encaminhado   para   apreciação   do   Plenário   que   decidirá   sobre   a   aplicação   das   penalidades

previstas  no artigo  14;  decidida  pela  aplicação,  o  mesmo será  encaminhado ao  Presidente da Câmara
para  a formalização da  medida  disciplinar.  {F`BÊÉa!ç~ao dada  pela F`esoluç~ao  n°  664/20±0).

a,tigo,   mediante   parecer  da   c.missã.   de   Ética§e l3ecAosro mpeadriig:sentàsr:ip::noarâ:   .p.r:v;:ttaês.cinaesdt:
Presidente  da  Câmara,  sob  pena  de  responsabilidade.

§  2o  Do  ato  da  Presidência,  oficializando  a  decisão
da  Comissão,  caberá  recurso  na  forma  regimental.

Art.  23  Em  qualquer  fase  do  processo  instaurado
na  forma  do  artigo  18  deste  Código,  poderá  o  vereador constituir advogado  que  deverá  previamente
se habilitar perante a Comissão+

Art.   24   Para   as  providências   previstas   no  artigo
19,  a  reincídência  será  sempre  considerada  circunstância  agravante.

Art.  25 A  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar
oferecendo  parecer  pela  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  do  exercício  do  mandato
ou  perda  do  mandato,  será  o  processo  remetido  ao  President:e  da  Câmara  para  todas  as  providências
inseridas  no aÉigQ£3 da  Lei  Municipal  no  2.761,  de  31  de  março  de  1990  ­Lei  orgânica  do  Município
de Jacareí, observando­se obrigatoríamente as seguintes restrições:

I  ­caso  o  procedimento/Jrevisto  no  artigo  18  deste
Código  tenha  sido  instaurado,  de  ofi'cio,  os  integrantes  da  Comissão  de  Etica  e  Decoro  Parlamentar
não  serão  considerados  denunciantes;

11   ­   não   se   aplicará   o   disposto   ng   inciso   IX   do
artigo   33   da   Lei   Orgânica   do   Munici'pio   de  Jacareí   se   o   parecer  da   Comissão   de   Etica   e   Decoro
Parlamentar tiver opínado  pela  suspensão temporária  do exercício  do  mandato;

111  ­  no  caso  do  inciso  anterior,  a  votação  prevista
no   inciso   Xxl   do   artigo   33   da   Lei   Orgânica   do   Município   de  Jacarei'  decidirá   se   haverá   ou   não   a

suspensão   temporária    do    exercício    do    mandato    proposta    pela    Comissão    de    Ética    e    Decoro
Parlamentar.

Art.   26   Quando   a   Comissão   de   Ética   e   Decoro
Parlamentar   concluir   pela    perda    ou    suspensão    temporária    do    exercício    do    mandato,    deverá
acompanhar  o  relatório  o  instrumento  declaratório  da  aplicação  da  medida  disciplinar,  cujo  texto,  se
aprovada  a  penaíidade, será  submetido ao  Plenário da  Câmara.

sEÇÃO IX
DA PERDA DO  MANDATO

Art.  27  Perderá  o  mandato o vereador:



I      ­      que       infringir      qualquer      das      proibições

estabelecidas  no  artigo  60  deste  Código  e  não  se  desincompatibilizar  no  prazo  máximo  de  10  (dez)
dias,  após notificado;

il  ­  que  utilizar­se  do  mandato  para  a   prática  de
atos  de corrupção  ou  improbidade administrativa;

111  ­que  fixar  residência  fora  do  Município;

IV   ­   que   proceder   de   modo   incompatível   com   a
dignidade  da  Câmara  ou  faltar com  o  decoro  na  sua  conduta  pública;

V   ­   que   deixar  de   comparecer,   em   cada   sessão
legislativa,  à  terça   parte  das  sessões  ordinárías  da   Câmara   Municipal,  salvo  por  motivo  de  doença
comprovada,  licença  ou  missão  regularmente  autorizada;

VI   ­   que   perder   ou   tiver   suspensos   os   direitos

políticos;

VII  ­  que  sofrer  condenação  criminal  em  sentença
transitada  em julgado;

VIII  ­que  deixar de  tomar  posse  sem  motivo justo
aceito  pela  Câmara,  dentro do  prazo estabelecido  em  lei;

IX ­quando  o  decretar a  Justiça  Eleitoral.

§   10   Nos   casos   dos   incisos   1   e   VII,   a   perda   do
mandato  se  processará  na  forma  prevista  no  artigo  70  deste  Código,  aplicando­se,  no  que  couber,  os

preí€itos do ±EigQ33 dTa  Eei  Orgâtij{a do  Munici'pio d€­Jacarei'.

§  20  Nos  casos  dos  incisos  11,  111  e  IV,  a  perda  do
mandato  será  decidida  pela  Câmara  Municipal,  através  de  votação  nominal  e  quorum  qualificado  de
2/3  dos  membros  do  Legislativo,  mediante  denúncia  formulada  de  acordo  com  a  ±gj£[gânica  do

!4±±i]jçípjQ de Jacareí ou  com  as  normas  estabelecidas  neste Código.

§  30  Nos  casos  dos  incisos  V,  VI,  VIIl  e  IX,  a  perda
do   mandato  será   decretada   pela   Mesa   Diretora   da   Câmara,   de  ofício  ou   mediante   provocação  de

qualquer  de  se­us  membros  ou  de  partjdo  poli'tico  repre­sentado  no  Leg+slativo,  assegurada  ampla
defesa.

§   40   A    renúncja    de    parlamentar   submetido    a
processo  que  vise  ou  possa  levar  à  perda  do  mandato,  nos  termos  deste  artigo,  terá  seus  efeitos
suspensos até as  deliberações finais  de  que tratam  os  §§  io,  2o  e  3o.

Art.   28   Quando   ocorrer  falecimento   ou   renúncia

por  escrito,  o  Presidente  da  Câmara,  na  primeira  sessão,  comunicará  ao  Plenário  e  fará  constar  da
ata a declaração de extinção do mandato, convocando ímediatamente o respectivo suplente.

sEÇÃO x
DA SUSPENSÃO TEMPORARIA DO  EXERCÍCIO  DO MANDATO

Art.   29  A  suspensão  temporária   do   exercício  do
mandato,  quando  proposta  em  relatório  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar,  obedecerá  os
mesmos  procedimentos  previstos  no a±igQj3  da  Lei  orgânica  do  Município  de  Jacarei'  para  a  perda
do  mandato,  observadas as  restrições dos  incisos 1,  11  e  111  do  artigo  25  deste  Código.

Art.     30    A     medida     disciplinar     de     suspensão
temporária  do  exerci'cio  do  mandato  se  impõe  quando  a  infração  cometida,  segundo  a  sua  gravidade,

Jruãsotifç:amd:opftaarrecaesrpdeanÊ`àdmaids:ã.pàeeviÉtti:à:03ei::íàosal,,|al|een::,,dfoacaeft::oe:€udaàsrtaem:â:àg:ki#ap:i:
artigo  19.
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Art.  31  0  vereador  que  vier  a  ser  punido  com  a

suspensão temporária  do  exercício  do  mandato  será  automaticamente destituído  do  cargo  que  ocupa
na  Mesa  Diretora,  na  viçe­presidência  ou  nas  comissões  permanentes,  cumprindo  ao  Presidente  da
Câmara  promover a  eleição,  na  forma  regimental,  para  preenchimento  da  respectiva  vaga.

D[spoS#:sxàERA]s

Art.  32 0  disposto  no  presente  Código  não  impede
a  apresentação  de  denúncias  diretamente  protocoladas  de  conformidade  com  os  ar±igos  32  e  33  da
Lei  orgânica  do  Município  de Jacareí,

Art.  33  As  denúncias  dirigidas  à  Comissão  de  Ética

e  Decoro  Parlamentar  que  não  se  enquadrarem  na  competêncja  legislativa  serão  encaminhadas  ao
Ministério  Público  para  as  providências  afins,  se for o  caso.

Art.  34 Todos  os  documentos  dirigidos  à  Comissão
de   Ética   e   Decoro   Parlamentar  serão   registrados  no   protocolo  geral   da   Câmara   e   imediatamente,
mediante despacho  da  Presidência,  encaminhados ao  Presidente  da  Comissão.

Art.  35  Todos  os  trabathos  internos  da  Comissão
de  Ética  e  Decoro  Parlamentar serão  realizados  nas  dependências  do  Poder Legislativo.

Art.    36   A    publicidade    ou    não    das   audiências,

diligências  e  decisões  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar,  assim  como  o  acesso  da  imprensa
às  reuniões  da  Comissão,  ficarão a  critério  de  seu  Presidente.

Art.  37  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data

de  sua  publicação.

Art.  38  Revogam­se as disposições em  contrário.

DisposiçsõEEçsÃT°L¥N]siTÓRiAs

p.esente   Leg,slaturL  a   ele,ção   dos   memb.oS  daArct.o::ss::cedpec'Ê:,a.'am:ntÉe.nooropràTr::r:e::à:'osedr:
realizada    30    (trinta)   dias   após   a    publicação   desta    Resolução,   com   observância   dos   preceitos
estabetecidos no artigo  10 deste Código.

Parágrafo   Úhico.   A   comissão   eleita   na   forma

prevista  neste artigo exercerá  seu  mandato até  31  de dezembro de 2002.

Art.   2o   No   segundo   biênio   desta   Legislatura,   a

eleição  dos  membros  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  obedecerá  ao  calendário  previsto
no  "caput"  do  artigo  10  desta  Resolução.

Câmara  Municipal,  06  de  dezembro  de  2001.

PROF.  MAIUNO FARIA
Presidente

AUTORES DO PROJETO: VEREADORES DIDI EDSON  GUEDES E  ROSE GASPAR.

AUTORES DAS EMENDAS: VEREADORES ADRIAN0  DONIZETE  DE FARIA, ALDENIR ALVES
DOS SANTOS, ALMIR SANTOS GONÇALVES,  EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES, JOSÉ

CARLOS DIOGO, GENÉSIO  RODRIGVES,  ITAMAR ALVES DE OLIVEIRA, JOSÉ ANTERO DE
PAIVA GIHLO,  MARINO  FAIUA, MAURICIO  HAKA,  PEDRO MOTTA,  ROSE GASPAR, VALTER DE

SOUZAI

Este text:o  não  substitui  o  original  publicado  e  arquívado  na  Câmara  Municipal  de  Jacarei'.



Comissões

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Rita,  bom dia!

Edvaldo<edvaldo.transporte@jacarei.sp,leg.br>

terça­feira, 9 de dezembro de 202510:24
'Comissões'

RES: Solicitação de Comissão de Ética e Decoro Parlamentar ­CEDP n° 2/2025

Jornada de trabalho era 6636  24 07 2025.pdf; Jornada de trabalho era 6636 25 07 2025,pdf; Jornada de trabalho

era 6636 26 07 2025.pdf;  Posicionamento_ERA6636   24 07 2025.pdf;  Posic`ionamento_ERA6636 25 07 2025.pdf;

Posicionamento_ERA6636 26 07 2025.pdf

Segue anexo os registros do veículo de placas ERA6636, de uso do vereador Marcelo

Dantas'

Participo que:

­o arquivo '`Jornada de Trabalho" é resumido e o ``Posicionamento" é mais

detalhado;

­dias 25 e 26 de julho o veículo não foi utilizado, conforme demonstra os arquivos
``Jornada de Trabalho" (em branco)

e o ``Posicionamento" que demonstra que o veículo permaneceu no

estacionamento da Câmara Municipal de Jacareí nas respectivas datas.

Aceita­se, a  margem de erro do GPS que indica o vei'culo estacionado na  Praça dos

Três Poderes, Avenida  Luis Simon,  Rua  15 de novembro e Avenida Capitão José

De Macedo.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

EdvaEdo MàtFimho dos Samúos

Che±`i` do Dcpart€menio de Transportes

C`âmcira Munícipal  dc Jzicareí

ed\ra!do.iranspoiie/Íj;,\jacarei.sp.leg.bi~
r|`|`|   | 239552264,`i 2988| | 8329
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i},Ê   ã­„í­tiA .­­_'
(f>àr=#_±í=

A      Cüuti d €>`á`~á`j
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Pgmu,!an|gnt,3_aF_ds_e#t
PRESIDENTE

De: Comissões  [mailto:comissoes@jacarei.sp.leg.br]

Enviada em: sexta­feira, 5 de dezembro de 202517:19

Para: Edvaldo Marinho <edvaldo.transporte@jacarei.sp.leg.br>

Cc: Daniel  Mariano <ver.danielmariano@jacarei.sp.leg.br>; Gabinete  Daniel  Mariano

<gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg,br>; Gabinete  Paulinho dos Condutores

<gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br>; Gabinete Valmir do  Parque  Meia  Lua

<gabinete.valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br>;  Paulinho dos Condutores

1



<ver.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br>;  Valmir do  parque  Meia  Lua                                                         ,r',,,!\9.,''`!\

<valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br>;  'Secretaria  Legislativa'  <legislativo@jacarei.sp.leg.br>;      ' ,/.,'íí7~,`'

Anderson Vieira  Bastos <andersondp@jacarei.sp.leg.br>;  'Of Ver Paulinho  Esporte'

<paulinhodoesporte@j.acarei.sp.Ieg.br>;  Presidência  <presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.Ieg.b+>

Assunto: Solicitação de Comissão de Ética e Decoro Parlamentar ­CEDP n9 2/2025

Prioridade: Alta

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREi  ­SP
PALACIO OA IJBEROAOE

Secretaria Legislativa, 5 de dezembro de 2025

Prezado Edvaldo, boa tarde

Por ordem da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, solicitamos o encaminhamento
dos registros relacionados ao uso do carro oficial do Vereador Marcelo Dantas nos dias
24, 25 e 26 de julho de 2025, especialmente localizações registradas por meio do
rastreamento com GPS.

Desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Rita de Cássia F. Braga
Assessora das Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Jacarei

(12) 3955.2262
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALACIO DA LIBERDADE

RC­

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR            (Úi*:::/

Ofício n° 01/2025 ­CEDP 02/2025

CITACÃO

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacareí

Senhor Vereador,

Jacareí, 9 de dezembro de 2025.

Na   qualidade   de   Presidente   da   Comissão   de   Etjca   e   Decoro

Parlamentar desta Casa de Leis, CITO Vossa Senhoria de que foi instaurado o Processo

CEDP n° 02/2025 contra o Vereador perante este colegiado.

Assim,  nos termos  do  inciso  11  do  artigo  18  da  Resolução  n° 626,  de

06/12/2001,  encaminho  cópia  integral  dos autos,  bem  como  notifico Vossa  Senhoria  da

faculdade da apresentação de defesa por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir

do recebimento desta, sendo o prazo suspenso durante o período de recesso parlamentar.

Outrossim,   informamos   que   a   defesa   deverá   ser   protocolada   na

Secretaria Administrativa.

_­­

Marcelo

Praça dos Três Poderes,  74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br



Comissões
`!_;    1,`,

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Prioridade:

Comissões <comissoes@jacarei.sp,leg.br>

quana­feira,10 de dezembro de 202515:43
Daniel  Mariano (ver,danielmariano@jacarei.sp.leg.br);  Gabriel  Belém (ver.gabrielbelem@jacarei.sp.leg.br);  'Hernani

Barreto (ver.hemanibarreto@jacarei.sp.leg.br)';  Jean Araújo (ver.jeanaraujo@jacarei.sp. leg.br);  Juex Almeida

(ver.juexalmeida@jacarei.sp.leg.br);  'LuÍs  Flávio (ver.luisflavio.flavinho@jacarei,sp.leg.br)';  Marcelo Dantas

(ver.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br);  Netho Alves (ver. nethoalves@jacarei.sp.leg.br);  'Paulinho do  Esporte

(paulinhodoesporie@jacarei.sp.leg.br)';  'Paullnho dos Condutores (ver.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br)';

Presidência (presidencia.paulinhodoespone@jacarej.sp,leg.br); Siufame

(ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br);  'Valmir do  Parque  Meia  Lua

(valmirdoparquemeialua@jacarei.sp, leg.br)'; Gabinete Daniel Mariano (gabinete.danielmariano@jacarei,sp.leg. br);

Gabinete Gabriel  Belém (gabinete.gabrielbelem@jacarei.sp.leg.br);  'Gabinete Hernani  Barreto

(gabinete.hernanibarreto@jacarei.sp.leg. br)';  Gabinete Jean Araújo (gabinete.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br);

Gabinete Juex Almeida (gabinete.juexalmeida@jacarei.sp.leg.br); 'Gabinete  Luís  Flávio

(gabinete.luisflavio.flavinho@jacarei.sp. leg.br)';  Gabinete Marcelo Dantas

(gabinete.marcelodantas@jacarei`sp.leg.br);  'Gabinete Maria Amélia (gabinete. mariaamelia@jacarei.sp, leg. br)';

Gabinete  Netho Alves (gabinete.nethoalves@jacarei.sp.leg.br);  'Gabinete Paulinho do Esporte

(gabinete.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br)`;  'Gabinete Paulinho dos Condutores

(gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg. br)';  Gabinete Siufarne

(gabine{e.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br);  'Gabinete Valmir do Parque Meia Lua

(gabinete.valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br)'

Comissões Permanentes (comissoes@jacarei.sp.leg. br) ;  Estágio 2 Secretaria

(estagio2.secretaria@jacarei.sp. leg. br);  Estágio Secretaria (estagio.secretaria@jacarei.sp.leg.br);  Estàgio

Secretaria 3 (estagio3.secretaria@jacarei.sp. leg.br);  Felipe Lima (felipe@jacarei.sp.leg.br);  lvone

(centraldecopias@jacarei.sp.leg.br) ;  lvone (ivone@jacarei.sp. leg.br);  'legislatjvo@jacarei ,sp. leg.br' ;  Rita

(rita@jacarei.sp,leg. br);  'Wagner schieber (wagner.secretaria@jacarei .sp.leg.br)'; Administração

(administracao@jacarei.sp.leg. br) ; Anderson Vieira  Bastos (andersondp@jacarei.sp.leg.br);  Estágio Administração

(estagiario.adm@jacarei.sp.leg.br)

Comunicado CP 2025.12.10_002 ­lnforma protocolo de processo na Comissão de Ética ­CEDP 002.2025 ­

Vereador Marcelo Dantas

O,capa CEDP 02.2025 ­Marcelo Dantas,pdf

Alta

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREi  ­SP
PALJICIO OA LIBERDAOE

Secretaria Legislativa,10 de dezembro de 2025.

Senhor(a) Vereador(a),

lnformamos que foi instaurado nesta Casa o seguinte processo:

Referêncja: CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

ALss±±]±g:  Denúncia apontando para suposto uso de veículo oficial pelo Gabinete do Vereador
Marcelo Dantas para a realização de atividades de cunho pariicular,  notadamente de caráter
comercial.

ReDresentado: Vereador Marcelo Dantas.

Atenciosamente,

Rita de Cássia F. Braga
Assessora das Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955.2262



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

GABINETE VEREADOR MARCELO DANTA
eâmai`,:­i{\Íh"­í­:TFTãl
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PRAÇADosTRÊsPoDEREs,  74     ­CEP:  12.327­901     ­CAixA  PosTAL228     ­TEL.:  (012)3955.2200

Processo CEDP n° 02/2025

Jacarei',  10 de dezembro de 2025.

rí3`ítí;.ã`~Ai M'.JNicIPALDEJAC,A`P`El

Comissão de Ética e Decoro Parlamentar
Câmara Municipal de Jacareí

Nos  autos  do  Processo  CEDP  n°  02/2025,  vêm

FrRíjTt.jcc,[.oGEP`Á.LFjg±f±£

DNA`|`|J_:_:iJ?.Dií_.

vereador,  e  Robson Antônio  Bispo,  servidor comissionado,  apresentar a  presente defesa

prévia,  expondo as  razões que demonstram a impossibilidade jurídica de prosseguimento
do feito.

1.  DA INEXISTÊNCIA DE DENÚNCIA FORMAL E DO VÍCIO INSANÁVEL DE ORIGEM

0  procedimento instaurado carece do  requisito fundamental  previsto no Regimento

lnterno: a existência de denúncia formal, escrita, assinada e devidamente protocolada.

Não há, nos autos:

�     identificação de denunciante;

�     assinatura;

�     narrativa formal de suposta conduta;

�     peçainicial;

�     documento que justifique abertura;

�     deliberação regimental adequada.

É'íJC~=+!\'}q.,uLi`....'{'71   €~`iz.{3`        L`       3ü"'2RF*``,|d.

­       ",­/J­+     ``.`­=­,
o:fd#cf,ã  ,Paulinh.Çüd

r.âm­àFaMmi
PRE

Sem denúncia formal, não existe processo disciplinar válido.

A  Comissão  de  Ética  não  pode  agir  de  ofi'cio,  tampouco  iniciar  investigação  sem

provocação legítima.

A  instauração,  portanto,  não atende ao requisito mínimo que autoriza o início do rito

disciplinar,
Ír¥+ão p#,a qual o processo é nulo

M,f]ia  Luê
\,'erea,.i,J,.

a Origem.

PRAÇA Dos TRÊs PoDEREs, 74    ­    CEP:  12.327­901.    TEL.:  (12) 3955.2213



CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE
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GABINETE VEREADOR MARCELo DANTAti.í­£i:J_a.,.ih." i :,.__i

PRAÇADosTRÊs  PoDEREs,  74     ­CEP:  12.327­901     ­CAixAPoSTAL228    ­TEL.:  (012)3955.2200

2.   DA   ATUAÇÃO   IRREGULAR   DA   COMISSÃO   DE   ÉTICA   ­   SOLICITAÇÃO   DE

MATERIAIS À IMPRENSA

Constam   nos  autos  documentos  nos  quais  a  Comissão  de  Ética  solicita  a  um

veículo  de  imprensa:  envio  de  arquivos,  imagens,  vi'deos,  material  bruto,  informações

adicionais.

Tal iniciativa não possuj amparo regimental.

0   Regimento  não  autoriza  a  Comissão  de   Ética  a:   requisitar  provas;   construir

acusação;    provocar   terceiros;    substituir   o    denunciante;    movimentar    procedimento

inexistente.

A  iniciativa  representa desvio de finalidade,  pois tenta suprir,  por ato administrativo,

a  ausência  de  denúncia  formal.  Nenhum  órgão da  Casa  pode fabricar a  etapa  inicial do

processo   disciplinar,   sob   pena   de   violar  o   devido   processo   legal   e   o   princípio   da
legalidade (art. 37 da CF).

3.  DA  INCOMPETÊNCIA DA COMISSÃO  DE  ÉTICA PARA AGIR SEIVI  PROVOCAÇÃO

FORMAL

A Comissão de Ética somente pode atuar a partir da formalização de denúncia, com

requisitos mi'nimos estabelecidos pelo Regimento.

Sem denúncia:

�     não há admissibilidade;

�     nãohárito;

�     não há objeto processual;

�     não há parte acusadora.

0   procedimento   instaurado   carece   dos   elementos   essenciais   para   existência

jurídica,  o  que  torna  irregular toda  atuação  da  Comissão,  incluindo  pedidos,  análises ou
diligências.

4. DA IMPOSSIB[LIDADE DE VALORAÇÃO DAS PROVAS APRESENTADAS

Ainda que constem vídeos,  imagens ou  outros arquivos, tais elementos não podem

ser analisados,  pois foram introduzidos em procedimento sem existência jurídica válida.

No Direito Administrativo Sancionador, vigora o princi'pio segundo o qual:

PRAÇADosTRÊs PoDEREs, 74    ­CEP:  12.327­901  ­TEL.:  (12) 3955.2213



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE
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PRAÇADosTRÊs  PoDEREs,  74    ­CEP:  12.327­901     ­CAixAPosTAL228    ­TEL.:  (012)  3955.2200

"0 ato nulo invalida todos os atos subsequentes."

Se  a  instauração  é  inválida,  nenhum  ato  posterior pode ser aproveitado,  inclusive

provas,  assim  qualquer  apreciação  de  mérito  é  inviável,  pois  não  há  processo  regular
constituído.

5.     DA     NECESSIDADE     DE     ARQUIVAIVIENTO     E     DA     IMPOSSIBILIDADE     DE

REABERTUFU

0 vício é de origem e, portanto, insanável.

Não  se  trata  de  falha  sanável  ou  irregularidade  formal,  mas  de  inexistência  dos

pressupostos regimentais.

Assim, o processo deve ser:

�     arquivado imediatamente;

�     declarado nulo em sua integralidade;

�     impedido  de  ser reaberto com  base nos mesmos elementos,  sob pena de abuso

de poder e afronta ao devido processo legal.

6. PEDIDOS

Diante do exposto, requerem:

a) o reconhecimento da nulidade absoluta da instauração do Processo CEDP n° 02/2025;

b) o arquivamento  imediato,  sem  análise de  mérito,  pela  inexistência  de denúncia formal

e violação ao Regimento  lnterno;

c)  a  declaração de que as provas juntadas são juridicamente imprestáveis, por derivarem

de ato adminjstrativo nulo;

d) o  reconhecimento de que a  Comissão de Ética não possui' competência para agir sem

provocação formal;

e) o  regjstro,  para fins de segurança juri'dica,  de que não  poderá haver nova instauração

PRAÇADosTRÊs  PoDEREs,  74    ­CEP:  12.327­901  ­TEL.:  (12)  3955.2213



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: CEDP n° 002/2025

À Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

Câmara Municipal de Jacareí

1.          Os  autos  foram  encaminhados  a  esta  SAJ,  mas  entendo  que

cabe à  Comissão de  Ética  e  Decoro  Parlamentar tomar conhecimento

e  deliberar sobre  as  providências  acerca  da  defesa  apresentada  feita

pelo Vereador Marcelo Dantas.

2.          Assim, deixo de me manifestar no momento e remeto os autos

para  Comissão,  sem  prejuízo  de  eventualmente  ser  instado  a  prestar

auxílio,  nos termos do artigo  18, VII,  da  Resolução 626/2001.
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Jacareí,

EU  BACCARO MAR
­DIRET

SPNO

JURIDICO
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de 2025

Praça dos Três  Poderes,  74 ­Centro ­Jacarei' / SP ­CEP  12327­901  Fone:  (012) 3955­2200

Site:  www.jacarei. sp. leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREI' ­S

PALÁCIO DA LIBERDADE

DESPACHO DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Processo Etico

Referente: CEDP n° 002/2025

lnteressado: Vereador Marcelo Dantas

Assunto: Uso de veículo oficial e possível jnfração ao Código de Ética e Decoro

Parlamentar

Vistos, etc.

Cuida­se   de   procedimento   ético   instaurado   a   partir   de   denúncia   formal

apresentada  pelo  Sr.  Regis  Akhenaton  Femandes  de  Oliveira,  empresário  e

proprietário da empresa Levita Drones, por intermédio da Empresa Jornalística

Diário de Jacareí Ltda., a qual promoveu a veiculação da matéria jornalística que

deu    publicidade   aos   fatos,    acompanhada    de   relatório   técnico,    registros

audiovisuais,  mídias digitais e demais documentos.

Os  fatos  noticiados  referem­se  a  suposto  uso  indevido  de  veículo  oficial  da

Câmara  Municipal,  vinculado  ao  gabinete  do  Vereador  Marcelo  Dantas,  em

contexto supostamente dissociado do interesse público institucional.

A instauração do fejto observou  rigorosamente os princípios constitucjonais do

devido   processo   legal,   do   contraditório   e   da   ampla   defesa,   tendo   sido

assegurado  ao  Vereador denunciado  o  regular exercício  do  direito  de  defesa,

com  apresentação tempestiva de contestação,  conforme  consta  às fls.  64,  65,

66  e  67  dos  autos.  0  presente  despacho  é  proferido  após o  recebimento e  a



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí ­SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

Da análise preliminar dos autos, verifica­se a existência de elementos materiai

e  indiciários  sufjcientes  que,  em  tese,  apontam  para  possível  violação  ao

deveres previstos no artigo 11  e respectivos incisos da Resolução n° 626/2001

(Código de Ética e Decoro Parlamentar), especialmente no que se refere ao zelo

pela correta utilização de bens públicos,  à vedação de desvio de finalidade e à

exigência  de  conduta  compatível  com  a  dignidade,  a  honra  e  o  decoro  do

mandato parlamentar.

Ressalte­se que o fato de parte da execução material dos atos narrados ter sido

atribuída a assessor parlamentar não afasta a competência deste Conselho nem

elide,  em  tese,  a  responsabilidade  ético­parlamentar do  Vereador,  quando  os

fatos  guardam  relação  direta  com  o  exercício  do  mandato  e  com  a  estrutura

funcional  de  seu  gabinete,  conforme  entendimento  consolidado  no  âmbito  do

Direito Administrativo e do Direito Parlamentar.

Considerando,  ainda,  a  necessidade  de  ampla  instrução  probatória,  inclusive

quanto     à     origem,     autenticidade,     integridade,     cadeia     de     custódia     e

contextualização do material audiovisual apresentado,  bem como o disposto no

artigo 17 da Resolução n° 626/2001, que autoriza o prosseguimento da instrução

quando presentes indícios suficientes de infração ética,

DETERMINO:

1.   0   prosseguimento  da   instrução  do   presente   Procedimento   Etico   no

âmbito   do   Conselho   de   Ética   e   Decoro   Parlamentar,   com   vistas   à

completa, exauriente e imparcial apuração dos fatos narrados;

2.   A realização de oitiva do denunciante, Sr. Regis Akhenaton Fernandes de

Oliveira,    proprietário   da   empresa   Levita   Drones,    responsável   pela

produção e encaminhamento do material probatório que instrui os autos,

com  o  objetivo  de  esclarecer  as  circunstâncias  dos  fatos,  confirmar  a

autoria, a origem, a autenticidade, a integridade, a cadeia de custódia e a

finalidade do material apresentado;

Fo!ha

iara  MuniciLial

de Jacarei
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3.   A  realização  de  oitiva  do  jornalista  Sr.  Ângelo  de  Paula  Ananias,  n

qualidade de testemunha,  representante da  Empresa  Jornalística  Diári

de  Jacareí  Ltda.,  responsável  pela  veiculação  da  reportagem  que  deu

publicidade   aos   fatos,   a   fim   de   prestar   esclarecimentos   acerca   do

recebimento do material, e das circunstâncias da publicação;

4.   A manutenção da apuração restrita à responsabilidade ético­parlamentar

do Vereador  Marcelo  Dantas,  nos  estritos  limites  do  Código  de  Ética  e

Decoro   Parlamentar,   sem   prejuízo  de  eventuais  encaminhamentos  a

outros Órgãos competentes, caso se revelem necessários;

5.   A  juntada  do  presente  despacho  aos  autos,  para  ciência  formal  dos

membros do Conselho de Ética e das partes interessadas.

Cumpra­se.

ANEX0   I   ­   CONVOCAÇÃO   PARA   0ITIVA   D0   VEREADOR
DENUNCIAD0

Nos termos da Resolução n° 626/2001  (Código de Ética e Decoro Parlamentar) e do
Regimento lnterno da Câmara Municipal, fica CONVOCADO o Vereador Marcelo
Dantas para comparecer perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em data,
horário  e  local  a  serem  oportunamente  designados,  a fim  de  prestar  oitiva  pessoal  e
esclarecimentos acerca dos fatos objeto do Processo Ético n° 002/2025.

A oitiva tem por finalidade  assegurar o pleno  exercício  do  contraditório  e da  ampla
defesa,  sendo  facultado  ao  convocado  o  acompanhamento  por  advogado  legalmente
constituído, bem como a apresentação de documentos, memoriais e demais provas que
entender pertinentes.

ANEX0  11 ­ CONVOCAÇÃO  PARA  OITIVA  DO  DENUNCIANTE /
TESTEMUNHA

0 empresário Regis Akhenaton Fernandes de Oliveira, proprietário da empresa

Levita  Drones,  fica  igualmente  CONVOCADO o  Sr.  Ângelo de  Paula Ananias,

responsável  pela  publicação veiculada  no  Diário de Jacareí e  apresentante do

material probatório que instrui os autos, para comparecer perante o Conselho de
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Etica e Decoro Parlamentar, em data, horário e local a serem oportunamente designad
a fim de prestar oitiva na qualidade de denunciante e testemunha.

Folha

iH   Ei=
Câmara Municipal

de Jacarei

A   oitiva   destina­se   ao   esclarecimento   das   circunstâncias   dos   fatos   noticiados,   à
confimação da origem, autenticidade e integridade das provas apresentadas, bem como
ao completo esclarecimento da matéria sob apura

Dê­se ciência às paries interessadas.

Cumpra­se.

Decoro Parlamentar

Câmara Municipal de Jacareí, 09 de janeiro de 2026.

PAULINHO DO ONDUTORES

VEREADOR ­ PODEMOS

RELATOR DA CEDP

VEREADOR ­LIDER DO PP

MEMBRO DA CEDP
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COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­CEDP

Ofício n° 2/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

ANGELO DE PAULA ANANIAS

Diretor Geral do Diário de Jacareí

õlãriara Muni
de Jacaret

Jacareí,12 de janeiro de 2026.

Ref.:  Processo CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Etica e Decoro Parlamentar.

Denúncia  apontando  para  suposto  uso  do  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador

Marcelo  Dantas  para  a  realização  de  atividades  de cunho  particular,  notadamente  de

caráter comercial.

Prezado Senhor,

Na   qualidade  de   Presidente   da   Comissão   de   Etjca   e   Decoro

Parlamentar da Câmara  Municipal de Jacareí,  com o objetivo de instruir procedimento

ético,  acima especfficado,  reauisito o comparecimento de Vossa Senhoria nesta Casa

Legislativa,  à Praça dos Três Poderes,  n° 74, Centro,  na Sala de Reuniões,  no próximo

dia 05 de fevereiro  (quinta­feira),  às ]É±QQ,  para  prestar esclarecimentos  relativos ao

caso sob apuração.

Sem mais para o momento, subscrevo.

­­­_­`­

`,',;,,)
/      :,,        f^'l

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacarei / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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Ivone Aparecida de Carvalho Folha   ]

De:                                                                              angeloananias@diariodejacarei.com.br
i

Enviado em:                                                         terça­feira,13 dej.aneiro de 202610:57

Para:                                                                       lvone Aparecida de carvalho

Cc:                                                                     legislativo@jacarei.sp.leg.br                                                                                   ­­­

Assunto: RE:  RES:  Encaminha Oficio  n° 2/2026 ­Comissão de  Ética e  Decoro

Parlamentar­CEDP ­Requisita o comparecimento  para oitiva

Ok, entendido, obrigado !

Angelo Ananias
Diretor Geral

(12) 98131­3789 (WhatsApp)
www.d iariodejacarei.com.br

De: "Ivone Aparecida de Carvalho" <ivone@jacarei.sp.leg.br>

Enviada: 2026/01/1310:50:36

Para : angeloananias@diariodej acarei. com.br
Cc: 1egislativo@jacarei.sp.leg.br

Assunto: RES: Encaminha Oficio n° 2/2026 ­Comissão de Ética e Decoro Parlamentar­CEDP ­Requisita
o comparecimento para oitiva

Bom dia,  Sr. Ângelo!

Em atenção à sua dúvida, conforme orientação, informamos que é assegurado o direito de Vossa
Senhoria comparecer acompanhado de advogado, caso assim deseje, para prestar depoimento
no âmbito da apuração em curso.

Cumpre destacar que o advogado deverá estar poriando a devida procuração que o habilite a
representá­Io, bem como sua carteira da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para fins de
identificação e registro.



Atenciosamente,

lvone Aparecida de Carvalho

Assessora das Comissões Permanentes e Procuradorias

Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955­2284

De: angeloananias@diariodejacarei.com.br  [mailto:angeloananias@diariodejacarei.com.br]

Enviada em: terça­feira,13 de janeiro de 202610:29

Para:  Ivone Aparecida  de Carvalho <ivone@jacarei.sp.leg.br>

Cc:  legislativo@jacarei.sp.leg.br

Assunto:  RE:  Encaminha Oficio n9 2/2026 ­Comissão de Ética e Decoro Parlamentar­CEDP ­Requisita o

comparecimento para oitiva

Bom dia e ok, recebido e agendado!
Dúvida: se eu achar pertinente, posso ir acompanhado de um advogado?

Grato,

Angelo Ananias

Diretor Geral

(12) 98131­3789 (WhatsApp)
www.diariodeiacarej.com.br



De: "Ivone Aparecida de Carvalho"
Enviada: 2026/01/13 09:33:48

<ivone acarei.s

Para : angeloananias@,diariodei acarei. com.br

F®lha

­. ­i­­:­­­­:_­`___
Câmara Municipal

H.±!ÊiÊ±J
Cc: 1egislativo@,iacarei.sD.leg.br

Assunto: Encarii.nha Oficio n° 2/2026 ­Comissão de Ética e Decoro Parlamentar­CEDP ­Requisita o
comparecimento para oitiva

E­­,­­,­

Secretaria Legislativa,  13 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

ANGELO ANANIAS

Diário de Jacareí

Cumprimentando­o cordialmente, encaminho, em anexo, o 0fício n° 2/2026 emitido pela

Comissão de Ética e Decoro Parlamentar (CEDP) desta Casa, referente ao Processo CEDP n°

2/2025, que trata da denúncia apontando para suposto uso do veículo oficial pelo Gabinete do

Vereador Marcelo Dantas para a realização de atividades de cunho particular.

Considerando a relevância de sua participação para o esclarecimento dos fatos, reauisftamos a

sua presença para prestar depoimento no âmbfto do procedimento instaurado.

Solicitamos, ajnda, a gentileza de acusar o recebimento deste e­mail e do ofício em anexo, para

fins de registro.



Assim, agradecemos antecipadamente sua atenção e colaboração e permanecemos à disposição

para quaisquer esclarecimentos necessários, através dos meios de comunicação adequados.

Atenciosamente,

lvone Aparecida de Carvalho

Assessora das Comissões Permanentes e Procuradorias

Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955­2284

4
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COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­ CEDP

Oficio n° 3/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

REGIS AKHENATON FERNANDES DE OLIVEIRA

Empresa Levita Drones

Jacareí,  13 de janeiro de 2026.

Ref.: Processo CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Etica e Decoro Parlamentar.

Denúncia  apontando  para  suposto  uso  do  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador

Marcelo  Dantas  para  a  realização de atividades de  cunho  particular,  notadamente  de

caráter comercial.

Prezado Senhor,

Na   qualidade  de   Presidente   da   Comissão   de   Etica   e   Decoro

Parlamentar da Câmara  Municipal de Jacareí,  com o objetivo de instruir procedimento

ético, acima especfficado,  reauisito o comparecimento de Vossa Senhoria nesta Casa

Legislativa, à Praça dos Três Poderes,  n° 74, Centro,  na Sala de Reuniões,  no próximo

dia 05 de fevereiro (quinta­feira),  às jÉÉÊQ,  para  prestar esclarecimentos relativos ao

caso sob apuração.

Sem mais para o momento, subscrevo.

DANIE

Presid
`'    =?     `       ­.,ü,.\     ­,`\_

À+

EIE=

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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COMISSÂO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­CEDP

Oficio n° 4/2026­CEDP02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacarei

/

t'

m

à

Prezado Vereador,

!Liii=imm'iEE=,
de Jacarei

Jacareí,14 de janeiro de 2026.

Na   qualidade  de   Presidente   da  Comissão  de   Etica  e   Decoro

Parlamentar desta  Casa  de  Leis,  com  o  objetivo  de  instruir procedimento  ético  para

apurar a  responsabilidade do edil  no  Processo  CEDP  n° 2/2025,  informamos Vossa

Senhoria de que foi designada a data de 5 de fevereiro (quinta­feira), às jÉbQQ,  nesta

Casa Legislativa,  na Sala de Reuniões, à Praça dos Três Poderes,  n° 74, Centro, para

realizar as oitivas das seguintes testemunhas arroladas por esta Comissão:

�   ANGELO DE PAULA ANANIAS;

�   REGIS AKHENATON FERNANDES.

Solicitamos que,  caso deseje constituir advogado,  manffeste­se  por

escrito  anexando  a  respectiva  procuração  com  antecedência,  a  fim  de  viabilizar  a

organização dos trabalhos da Comissão.

Outrossim,   encaminhamos   os   documentos   juntados   aos   autos

posteriomente à citação.

\   Sem mais para o momento, subscrevo.

DAN!Éiri`A``á'iA'Na
vereEpi;##Ln#;â,;:­:pÊí:spgente

ça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacarei / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.: (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­ CEDP

Ofício n° 5/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacarei

õãffãTaHM~uffi
de Jacarei'

Jacareí, 27 de janeiro de 2026.

Ref.: Processo CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Etica e Decoro Parlamentar.

Denúncia  apontando  para  suposto  uso  do  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador

Marcelo  Dantas  para a  realização de  atividades de  cunho  pariicular,  notadamente de

caráter comercjal.

Prezado Vereador,

Na   qualidade  de   Presidente  da  Comissão  de   Etica  e   Decoro

Parlamentar da Câmara Municipal de Jacareí,  com o objetjvo de instruir procedimento

ético  do  processo  em  epigrafe,  lNTIMO  Vossa  Senhoria  a  comparecer  nesta  Casa

Legislativa, na Sala de Reuniões, à Praça dos Três Poderes, n° 74, Centro, na data de

6 de fevereiro (sexta­feira),  às  15hoo,  para prestar esclarecimentos relativos ao caso

sob averiguação.

Solicftamos que,  caso deseje constituir advogado,  manffeste­se por

escmo  anexando  a  respectíva  procuração  com  antecedência,  a  fim  de  viabilizar  a

organkação dos trabalhos da Comissão.

Sem mais para o momento, subscrevo.
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COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­9.CEDP
­Processo CEDP n° 2/2025 ­ rjma'a Mu`hic,pa,

de  Jôcarei.

05/02/2026

ATA ELETRÔNICA DE REUNIÃO

Aos   cinco   (5)   dias   do   mês   de   fevereiro   (2)   do   ano   de   dois   mil   e   vinte   e   seis   (2026),

às   quinze   horas   e   quatro   minutos   (15h04),   realizou­se,   na   Sala   de   Reuniões   da   Câmara

Municipal  de  Jacareí,  reunião  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  para  realização  de

oitiva  de  testemunha  arrolada  no  Processo  CEDP  n°  2/2025  ­  denúncia  apontando  para

suposto  uso  de veículo  oficial  pelo  Gabinete  do Vereador  Marcelo  Dantas  para  a  realização  de

atividades  de  cunho  particular,  notadamente  de  caráter comercial.  A Ata  Eletrônica  contendo  a

gravação desta reunião ficará devidamente arquivada na Secretaria  Legislativa da Câmara .......,..

Vereadores   presentes:   Daniel   Mariano   (Presidente   da   CEDP),   Paulinho   dos   Condutores

(Relator da CEDP), Valmir do Parque Meia  Lua (Membro da CEDP)

Autoridades  presentes:  Dr.  Wagner  Tadeu  Baccaro  Marques  (Secretário­Diretor  Jurídico  da

Casa) e Douglas (Chefe de Gabinete do Vereador Daniel Mariano)

Destaques

0  Presidente  realizou  a  abertura dos trabalhos e apresentou orientações acerca do ato que  ora

se inicia, passando à oitiva da testemunha arrolada pela Comissão:

ANGELO  DE  PAULA ANANIAS,  Diretor  Geral  do  Diário  de  Jacareí,  RG  n° 8.355.402,  CPF  n°

026.286.308­18,   Endereço:   Rua   João   Américo   da   Silva,   41,   Centro,   Jacareí/SP,   o   qual   é

acompanhado de sua advogada Dra.  Laís  Bianchini  de Castro Carvalho Tomizawa,  OAB/SP

364.180, cuja procuração segue anexa.

Os  questionamentos  foram   apresentados  à   testemunha   pela   Comissão  de   Ética   e   DecdFÕ

Parlamentar, cujas declarações constam do registro audiovisual que compõe a Ata Eletrônica ....

Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  reunião  foi  encerrada  às  quinze  horas  e  trinta  e  cinco  minutos,.,'

(15h35) e lavrada a presente Ata, que lida e aprovada,  segue assinada pelos presentes ..............,'
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05/02/2026

Daniel Mariano

Paulinho dos Condutores

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  ­CENTRO  ­JACAREÍ  /  SP  ­CEP:   12327­901   ­TEL.:   (12)   3955­2200  ­WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



PAULO DE TARSO
&TOMIZAWA

ADVociAOOS    ASSOCIÀDOS

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:     ANGELO     DE     PAULA    ANANIAS,     BRASILEIRO,          DIVORCIADO,

AUTÔNOMO,  RG  8355402, CPF 02628630818; Endereço:  Rua João Américo da Silva, 41,

Centro ­Jacareí/SP.

OUTORGADOS:    CASTRO    CARVALHO    E    TOMIZAWA    ADVOGADOS    ASSOCIADOS,

Sociedade  de  Advogados  inscrita  na  OAB/SP  no  Livro no.  369 de Registro de Sociedades sob

o   no.   4i8o5,   CNPJ   no.   45.135.054/000i­00,   com   sede   na   Av.   Pensilvânia,   125,  Jardim

98202­2455,   representada    pela   sócia   advogada   Laís   Bianchini   De   Castro   Carvalho

Tomizawa, OAB/SP 364.180 e Thiago Guedes Tomizawa, OAB: 300566/SP.

EQBEEES± Representar a parte outorgante na defesa de seus direitos e interesses,

conferindo  ao(s)  outorgado(s)  poderes  amplos  e  específicos  para  negociar,  transigú  firmar

acordos   judiciais   e   extrajudiciais,   celebrar   composições,   concessões   recíprocas,   ajustar

prazos,  valores  e  condições  de  pagamento,  reconhecer direitos, desistú  renunciar,  receber e

dar  quitação,  inclusive  no  âmbito  de  processos  administrativos  e/ou  judiciais,  em  qualquer

Juízo,  Instância, Tribunal  ou  Repartição  Pública.

Fica  ainda  autorizado  o(s)  outorgado(s)  a  praticar todos  os  atos  necessários  à  formalização

dos  ajustes  e  acordos,  inclusive  assinar termos,  requerimentos,  petições, atas,  instrumentos

particulares  ou   públicos,   bem  como   promover  notificações  extrajudiciais,  dando  tudo  por

bom, firme e valioso para o fiel  cumprimento do presente mandato.

�      Comissãode Ética  da câmara.

Jacareí­SP, 14 de janeiro de 2026.

ANGELO DE müL|A ANANIAS

Av,  Penswâniü tz5 1 }õrdim Fldridõ | lâcürel SP

|12}  3951 0920  {12} 9 82022455

contõto©paulodetarsoddv.com.br
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PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­9.CEDP
­ Processo CEDP n° 2/2025 ­

ATA ELETRÔNICA DE REUNIÃO

Aos   cinco   (5)   dias   do   mês   de   fevereiro   (2)   do   ano   de   dois   mil   e   vinte   e   seis   (2026),

às   quinze   horas   cinquenta   minutos   (15h50),   realizou­se,   na   Sala   de   Reuniões   da   Câmara

Municipal  de  Jacareí,  reunião  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  para  realização  de

oitiva  de  testemunha  arrolada  no  Processo  CEDP  n°  2/2025  ­  denúncia  apontando  para

suposto  uso  de  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador  Marcelo  Dantas  para  a  realização  de

atividades  de  cunho  particular,  notadamente  de  caráter  comercial.  A  Ata  Eletrônica  contendo  a

gravação desta reunião ficará devidamente arquivada na Secretaria Legislativa da Câmara ............

Vereadores   presentes:   Daniel   Mariano   (Presidente   da   CEDP),   Paulinho   dos   Condutores

(Relator da CEDP), Valmir do Parque Meia  Lua (Membro da CEDP)

Autoridades  presentes:  Dr.  Wagner  Tadeu  Baccaro  Marques  (Secretário­Diretor  Jurídico  da

Casa) e Douglas Rosa (Chefe de Gabinete do Vereador Daniel Mariano).

Destaques
0  Presidente realizou a abertura dos trabalhos e apresentou orientações acerca do ato que ora

se inicia, passando à oitiva da testemunha arrolada pela Comissão

REGIS  AKHENATON   FERNANDES   DE  OLIVEIRA,   proprietário  da   empresa   Levita  Drones,

RG   n°   33.161.147­8,   CPF   n°   313.998.458­88,   Endereço:   Rua   Hilário   Vilar,   429,   Bloco   13,

apartamento      103,      Jardim      Yolanda,      Jacareí/SP,      telefone      (12)      98126­6696,      e­mail

regis@Ievitadrones.com

Os  questionamentos  foram   apresentados  à  testemunha   pela   Comissão  de   Ética  e   Decoro

Parlamentar, cujas declarações constam do registro audiovisual que compõe a Ata Eletrônica ....

Nada mais havendo a tratar,  a  reunião foi encerrada àJdezesseis horas e trinta e cinco minutos

(16h35) e lavrada a presente Ata, que lida e aprovada, segue assinada pelos presentes ...............

Regis Akhenaton Fernandes de Oliveira

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  ­CENTRO  ­JACAREÍ  /  SP   ­CEP`   1 01   ­TEL.:   (12)   3955­2200   ­WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ i SP

PALÁCI0 DA LIBERDADE

GABINETE VEREADOR MARCELO DANT

PRAÇADosTRÊs  PoDEREs,  74     ­CEP:  12.327­901     ­CAixAPosTAL228    ­TEL.:  (012)  3955.2200

0fício n° 761/01/2026 ­GVMD.

Ao Presidente da Comissão de Ética

Daniel Mariano

Câmara

`1­

Municjpaí

c!e Jacare(

Jacarei', 05 de Fevereiro de 2026.

C,í'.```.M,j`.L3Ab`ÉU!\!ic:ip.£``Lí.`.3fjJrf'`CíA`i\Ei

[,`L``í.,Trj,`..rüLC.C]{.:P`4,LN§.LffL_._

rJí,f:,!i,  oÇs   ! _(_)_±J?_(rJC±É_

Venho,    por   meio   deste,    solicitar   que   sejam   disponibilizados,em   tempo   hábil   e

previamente  à  realização  da  oitiva,  todos os documentos,  informações e  peças que instruem  o
procedimento em trâmite perante essa Comissão de Ética envolvendo meu nome.

Tal   solicitação   fundamenta­se   no   direito   constitucional   ao   contraditório   e   à   ampla
defesa,  bem  como  na  necessidade  de  pleno  conhecimento  dos fatos  e  elementos  constantes
nos  autos,  a  fim  de  possibilitar  manifestação  adequada  e  tecnicamente  embasada  durante  a
ojtiva­

Dessa   forma,   requer­se   que   o   acesso   e  fornecimento   da   referida   documentação
ocorram  antes da designada  para a  oitiva agendada  para  às  15:00  horas  no dia 06 de fevereiro
de 2026, garantindo­se a transparência do procedimento e a regularidade dos atos processuais.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

MARCE 0 DANTAS
VEREADOR ­ PODEMOS

PRAÇA oos TRÊs PoDEREs, 74    ­    CEP:  12.327­901  ­    TEL.:  (12) 3955.2207
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­CEDP

Ofício n° 6/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacarei

Jacareí, 06 de fevereiro de 2026.

Ref.: Processo CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Etica e Decoro Parlamentar.

à. \             Denúncia  apontando  para  suposto  uso  do  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador

Marcelo  Dantas  para  a  realização  de  atividades  de  cunho  particular,  notadamente  de

caráter comercial.

Prezado Vereador,

Na   qualidade  de   Presidente   da   Comissão   de   Etica   e   Decoro

Parlamentar da Câmara Municipal de Jacareí, em resposta ao Ofício n° 761/01/2026 ­

GWD,  encaminho todos os documentos,  informações e peças que instruem o referido

processo em trâmite perante a essa Comissão.

Sem mais para o momento, subscrevo.

DANIEL riARIANO
Presidenté da­CEDP

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.: (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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RC,1

de Jacareí          '

06/02/2026

ATA ELETRÔNICA DE REUNIÃO

Aos   seis   (6)   dias   do   mês   de   fevereiro   (2)   do   ano   de   dois   mil   e   vinte   e   seis   (2026),

às quinze  horas e cinco  minutos  (15h05),  realizou­se,  na  Sala  de  Reuniões da  Câmara  Municipal

de  Jacareí,  reunião  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  para  realização  de  oitiva  do

Vereador Wlarcelo Dantas no Processo CEDP n° 2/2025 ­denúncia apontando para suposto uso

de  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador  Marcelo  Dantas  para  a  realização  de  atividades  de

cunho  particular,  notadamente de caráter comercial.  A Ata  Eletrônica  contendo  a  gravação desta

reunião ficará devidamente arquivada na Secretaria Legislativa da Câmara.

Vereadores   presentes:   Daniel   Mariano   (Presidente   da   CEDP),   Paulinho   dos   Condutores

(Relator da CEDP), Valmir do  Parque Meia  Lua  (Membro da CEDP) e Marcelo Dantas .................

Autoridade   presente:   Dr.   Wagner  Tadeu   Baccaro   Marques   (Secretário­Diretor  Jurídico  da

Destaques:  0 Presidente realizou a abertura dos trabalhos e apresentou orientações acerca do

ato que ora se inicia,  passando à oitiva do Vereador Marcelo Dantas

MARCELO DANTAS DE MEDEIROS,  nome parlamentar MARCELO DANTAS, Vereador na 19a

Legislatura,  RG  n° 37.160.693­7,  CPF n° 703.558.354­87,  Endereço:  Rua  Sérgio  Milliet da Costa

e Silva,  n° 51, Villa  Branca, Jacareí/SP

Advogado   constituído:   Dr.   Emerson   Rodrigues   Moreira   Filho,   inscrito   na   OAB   sob   n°

153.733,  telefones  (12)  99712­2322  e  3922­0045,  e­mail emersonfilho@aasp.org.br,  procuração

anexa

(````_.­­­­­,

Paulinho dos Condutores



Emerson Rodrigues Moreira Filho

ADVOGADO

F®Iha

Í­,+1

Câmara Municipal

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

MARCELO  DANTAS  DE  MEDEIROS,  brasileiro,  casado,  vereador,   portador  da  cédula  de

identidade RG n .0 37.160,693­7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n .0 703 .558.354­87, residente

e  domiciliado  na  Rua  Sérgio  Milliet  da  Costa  Silva,  51  ­Villa  Branca, Jacareí,  Estado de  São

Paulo,  pelo  presente  instrumento de  procuração  nomeia e  constitui como seu  procurador o

advogado   EMERSON  RODFtlGUES  MOREIRA  FILHO,  advogado   inscrito  na  Ordem   dos

Advogados do  Brasil  ­Seção São  Paulo sob o  n.0153.733, ambos com escritório profissional

na Rua Raposo Tavares,172, Jardim  Esplanada, São José dos Campos, Estado de São  Paulo,

aos  quais  confere  amplos  poderes  para  o  foro  em  geral,  com  cláusulas ``Ad  Judicia'',  em

qualquerJu ízo, Instância ou Tribunal, aju izando qualquer ação e acompanhando­a até a decisão

final,  utilizando  os  recursos  legais,  tendo  ainda  poderes  especiais  para  confessar,  desistir,

transigir, firmar compromissos ou  acordos,  reconhecer a  procedência do  pedido,  renunciaro

direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, Ievantar ou receber RPV, Alvarás e

Guia  de   Levantamento de  Depósito  Judicial,  reter  os  honorários  advocatícios  e  verbas  de

sucumbênc.ia, pedir  just.iça  gratuita  e  assinar declaração  de  hipossuficiência econômica, em

conformidade   com   a   norma   do   art.    105   da   Lei    13.105/2015  agindo   em   conjunto  ou

separadamente, podendo ainda substabeleceresta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para acompanhar no Ofício

no 4/2026­CEDP02/2025 da Câmara lvlunicipal de Jacareí.

Avenida  Senadof Toaquim Miguel M.  de Síqueira,  534 ­Jardim Pereira do Amparo  ­]acareí ­ São Paulo

Rua Raposo Tavares,  172 ­}ardím Esplanada  ­São ]osé dos Campos­São Paulo

Teleíónes:  (12) 99712­2322  ©   3922­0045    eJ]}ajíÉ  emersonfilhol0@gmail.com   emersonfilho®adv.oabsD.orp.br   emefsonfilhoí@aam.ofír.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­
PALÁCIO DA LIBERDADE

COIvllssÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­CEDP

Ofício n° 7/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

ROBSON ANTÔNIO BISPO

Chefe de Gabinete Parlamentar

'AC     F¢!ha

t__
Municipa'

de Jacarei

Jacareí, 20 de fevereiro de 2026.

Ref.: Processo CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Etica e Decoro Parlamentar.

Denúncia  apontando  para  suposto  uso  do  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador

Marcelo  Dantas  para a  realização de atividades de  cunho  particular,  notadamente de

caráter comercial.

Prezado Senhor,

Na  qualidade  de   Presidente  da   Comissão  de   Etica  e   Decoro

Parlamentar da Câmara Municipal de Jacareí,  com o objetivo de instruir procedimento

ético, acima especificado,  reauisito o comparecimento de Vossa Senhoria nesta Casa

Legislativa, à Praça dos Três Poderes,  n° 74, Centro,  na Sala de Reuniões, no próximo

dia  27  de  fevereiro  (sexta­feira),  às  ÍÉ±,  para  prestar  esclarecimentos  relativos  ao

caso sob apuração.

Sem mais para o momento, subscrevo.

pDrâsYfe
L MÁ\RiÁNo
nté dà éEDP

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacarei / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei`sp.leg.br



CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­ CEDP

Oficio n° 8/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacarei

Prezado Vereador,

Jacareí, 20 de fevereiro de 2026.

Na   qualidade  de   Presidente   da   Comissão   de   Etica   e   Decoro

Parlamentar desta  Casa  de  Leis,  com  o  objetivo  de  instruir procedimento  ético  para

apurar a  responsabilidade  do  edil  no  Processo  CEDP  n° 2/2025,  informamos Vossa

Senhoria de que foi  designada a data de 27  de févereiro  (sexta­feira),  às ±ÉÉ,  nesta

Casa Legislativa,  na Sala de Reuniões, à Praça dos Três Poderes,  n° 74,  Centro,  para

realízar a oftiva da seguinte testemunha arrolada por esta Comissão:

�   ROBSON ANTÔNIO BISPO ­Chefe de Gabinete Pariamentar.

Sem mais para o momento, subscrevo.

é,:;\!JÍ_fê:

DANiEL Mffi
Vereador ­ PL /Vicé­P

presi¢'ente d? CF`t)

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­9.CEDP
­ Processo CEDP n° 2/2025 ­
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ATA ELETRÔNICA DE REUNIÃO

Aos  vinte  e  sete  (27)  dias  do  mês  de  fevereiro  (2)  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  seis  (2026),

às quinze  horas e sete  minutos (15h07),  realizou­se,  na  Sala de  Reuniões da  Câmara  Municipal

de  Jacareí,  reunião  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  para  realização  de  oitiva  de

testemunha arrolada no Processo CEDP n° 2/2025 ­denúncja apontando para suposto uso de
veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador  Marcelo  Dantas  para  a  realização  de  atividades  de

cunho particular,  notadamente de caráter comercial. A Ata Eletrônica contendo a gravação desta

reunião ficará devidamente arquivada na Secretaria Legislativa da Câmara

Vereadores   presentes:   Daniel   Mariano   (Presidente   da   CEDP),   Paulinho   dos   Condutores

(Relator da CEDP) e Valmir do Parque Meia Lua (Membro da CEDP)

Autoridade presente:  Dr. Wagner Tadeu Baccaro Marques (Secretário­Diretor Jurídico da Casa)..

Destaques
0  Presidente realizou  a  abertura dos trabalhos e apresentou  orientações acerca do ato que  ora

se inicia, passando à oitiva da testemunha arrolada pela Comissão:

ROBSON  ANTÔNIO  BISPO,  Chefe  de  Gabinete  Parlamentar  do  Vereador  Marcelo  Dantas,

CPF  n°  279.122.768­74,  Endereço:  Rua  Emílio  Marelo,100,  apartamento  254,  Torre  D,  Jardim

das lndústrias, São José dos Campos/SP

Os  questionamentos  foram   apresentados   à  testemunha   pela   Comissão  de   Etica   e   Decoro

Parlamentar,  cujas declarações constam do registro audiovisual que compõe a Ata Eletrônica ....

Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  reunião  foi  encerrada  às  quinze  horas  e  cinquenta  e  quatro

minutos (15h54) e lavrada a presente Ata, que lida e aprovada, segue assinada pelos presentes .
í_=á==:T=.=í:i=.=.S

Dr. Wagner Tadeu Baccaro Marqu



Prezada Rita, encaminho a solicitação.

Atenciosamente,

Felipe Santos de Lima
Secretário­Diretor Legislativo
Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955­2259

De: Gabinete Marcelo Dantas [mailto:gabinete.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br]

Enviada em: segunda­feira, 2 de março de 202610:22

Para: Iegislativo@jacarei.sp.leg.br

Assunto: Solicitação de cópia da atualização do CEDP002/25

Venho por meio deste solicitar as últimas atualizações no processo.

Tanto a oitiva quanto outros documentos j.untados.



Assunto:

Anexos:

Prioridade:

Gabinete Daniel  Mariano (gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg.br);  Gabine{e Paulinho dos Condutores

(gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br); Gabinete Valmir do Parque Meia Lua

(gabinete.valmirdoparquemeialua@jacarei.sp. leg. br);  Paulinho dos Condutores

(ver.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br);  Valmir do Parque Meia  Lua

(valmirdoparquemeialua@jacarei,sp,leg`br);  'CMJ  Jurídico ­Dr.  Wagner '

Processo CEDP 02.2025 ­Marcelo Dantas ­AUTOS ATUALIZADOS

processo CEDP 02.2025 ­Marcelo Dantas ­AUTOS PRINCIPAIS_compress.pdf

Alta

Prezado Vereador Marcelo, bom dia

Conforme Vossa solicitação apresentada  nesta data, seguem os autos atualizados do Processo CEDP n9

2/2025.

Atenciosamente,

Rita de Cássia F. Braga
Assessora das Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955.2262



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­
PALÁclo DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­ CEDP

Ofício n° 9/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacareí

Prezado Vereador,

Câmara  Municipãl

de Jacarei
­+,  ,­*T­T ­,.. ®..T_.  ',    ­.'`  ­

Jacareí, 2 de março de 2026.

Na   qualidade   de   Presidente   da   Comissão   de   Ética   e   Decoro

Parlamentar  desta  Casa  de  Leis,  em  atendimento  à  Vossa  solicitação  no  Processo

CEDP   n°  2/2025,   encaminhamos   mídia   com   a  gravação  da  oitiva   do   Senhor

ROBSON  ANTÔNIO  BISPO,  realizada  no dia 27 de fevereiro  (sexta­feira),  às  15h,  na

Sala de Reuniões desta Casa Legislativa.

Sem mais para o momento, subscrevo.

/,///

vereEp?:#etnt#á#ÍDP
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Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.: (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ ­SP

PALÁclo DA LIBERDADE

Ao llmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, Vereador Paulinho

do ESporte.                                                                                                               r LtLFriiÊ;g~­|

Assunto:  Pedido de Prorrogação de Prazo ­Processo­CEDP n.° 02/2025

Senhor Presidente,

Câmara  Munjcipai

de Jacarei
�­.aü.\.­.``.~..`.`h­.`_    `   ­.`­rT:­­+ m `

Em  detida   análise  aos  atos   processuais   realizados   no  âmbito  desta

Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar,  no  curso  do  processo  CEDP  n.°

02/2025,  que envolve o vereador Marcelo  Dantas,  e  diante da  proximidade do

prazo  final  de  conclusão  estabelecido  no  art.  18,  inciso  lx,  da  Resolução  n.°

626/2001,  vimos,   com  fundamento  na  supremacia  do  interesse  público,   na

observância do devido processo legal, contraditório e ampla defesa (CF, art. 5°,

incisos LIV e LV),  bem como nos arts. 25,1 e 26,11 da Lei Orgânica do Município

de Jacareí e nos arts. 20,  1 e 32,  1 do Regimento lnterno da Câmara, requerer a

prorrogação do referido prazo por igual período de, 40 (quarenta) clJtiasT

A medida é essencial para a conclusão do adequado curso da apuração,

possibilitando  o  cumprimento  de  todos  os  atos  instrutórios  com  a  necessária

segurança jurídica e processual.

Nestes  termos,  solicitamos  o  deferimento  do  presente  pedido,  com  a

consequente   prorrogação  formal   do   prazo   de   conclusão   dos  trabalhos  da

Comissão, conforme exposto e fariamente lastreado nas leis acima citadas.

Respeitosamente,

Jacareí,18 de março de 2026.
'­,

_f.S`?   úl ir do   /``.

üé' Meia.Lua

#"g%rmti

Praça dos Três Poderes,  74 ­Centro ­Jacarei / SP ­CEP : 12327­901 ­Tel. : (12) 3955­2200 ­www jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALACIO DA LIBERDADE

DESPACHO  DO PRESIDENTE  DA CEDP

Comissão de Ética e Decoro Parlamenl:ar

_  aigrTFl_çÍ:

J    l}ri   ,,T_

Câiiiarair\tiunit:i,.iÍ3)

cEe  J€{c.al.el:
­,m,r ..,­ xh`.rr4i~`_._­r­..     L,,     |r

Tendo em vista o deferimento da prorrogação por 40 (quarenta dias) do

prazo  final  de  conclusão  do  Processo  CEDP  n°  2/2025,  conforme  fl.  94  dos  autos,

determino:

1.    O encaminhamento ao vereador denunciado para sua ciência;

2.    A  comunicação  a  todos  os  Vereadores  desta   Casa   Legislativa

acerca da prorrogação do referido processo.

Jacareí,  19 de março de 2026.

DANI
Vereador ­

Presi

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,   74  ­CENTRo  ­JACAF{EÍ  /  SP  ­CEP:   12327­901   ­TEL.:  (12)  3955­2200  ­www.jacarei.sp.leg.br



RITA

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Prioridade:

RITA <rita@jacarei.sp.Ieg.br>

sexta­feira, 20 de março de 202616:37

atrt`*;   `   Üjnií)ípal

üe`j',3c.3rr+í

Daniel  Mariano (ver,danielmariano@jacarei,sp.leg.br);  Gabriel  Belém (ver.gabrielbelem@jacarei,sp.leg,br); Jean

Araújo (ver.jeanaraujo@jacarej.sp.leg.br);  Juex Almeida (ver.juexalmeida@jacarei.sp.leg.br);  'Luís  Flávio

(ver.luisflavio.flavinho@jacarei.sp. leg.br)`;  Marcelo  Dantas (ver,marcelodantas@jacarej.sp.leg.br);  Netho Alves

(ver.nethoalves@jacarei.sp.leg.br);  'Paulinho do Esporte (paulinhodoesporie@jacarei.sp.leg.br)'; 'Paulinho dos

Condutores (ver.paulinhodoscondutores@jacarei ,sp, leg.br)';  Presidência

(presidencia. paulinhodoesporte@jacarei ,sp,leg. br);  Rogério Timóteo (ver,rogeriotimoteo@jacarei.sp.leg. br);

Siufarne (ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg. br);  'Valmir do Parque Meja  Lua

(valmirdoparquemeialua@jacarei,sp. leg.br)';  Gabjnete  Daniel  Mariano (gabinete.danielmariano@jacarei.sp.leg,br);

Gabinete Gabriel Belém (gabinete,gabrielbelem@jacarei,sp.leg,br); Gabinete Jean Araújo

(gabinete.jeanaraujo@jacarei.sp. leg. br);  Gabinete Juex Almeida (gabinete.juexalmeida@jacarej.sp. leg.br);
'Gabinete LuÍs  Flávio (gabinete.luisflavio.flavinho@jacarei.sp.leg.br)';  Gabinete Marcelo Dantas

(gabinete.marcelodantas@jacarei.sp. leg. br);  'Gabinete  Maria Amélia (gabinete,marlaamelía@jacarei.sp.leg. br)';

Gabinete Netho Alves (gabinete.nethoalves@jacarei.sp.leg.br); 'Gabinete Paulinho do Esporte

(gabinete.paulinhodoespohe@jacarei.sp.leg.br)';  'Gabinete Paulinho dos Condutores

(gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br)';  Gabinete Rogério Timóteo

(gabinete,rogeriotimoteo@jacarei,sp.leg. br) ; Gabinete Siufarne

(gabinete,siufarnedocidadesalvador@jacarei,sp,leg.br); 'Gabinete Valmir do Parque Meia Lua

(gabinete.valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br)'

Comissões Permanentes (comissoes@jacarei.sp.leg.br);  Estágio 2 Secretaria

(estagio2,secretaria@jacarei ,sp,leg` br) ;  Estágio Secretaria (estagio.secretaria@jacarei ,sp.leg ,br);  Estágio

Secretaria 3 (estagio3,secretaria@jacarei.sp.leg,br);  Felipe Lima (felipe@jacarei.sp.Ieg.br);  lvone

(centraldecopias@jacarei.sp.leg.br);  lvone (ivone@jacarei ,sp,leg.br);  'legislativo@jacarei.sp. leg,br' ;  Rita

(rita@jacarei.sp.leg.br);  'Wagner Schieber (wagner.secretaria@jacarei ,sp.leg ,br)'; Administração

(administracao@jacarei.sp.leg.br);  Estágio Administração (estagiario.adm@jacarei.sp. leg.br);  Gleice

(gleice.oliveira@jacarel.sp,leg.br)

Comunicado CP 2025.03.20_003 ­ lnforma prorrogação de processo na Comissão de É{ica ­CEDP 002.2025 ­

Vereador Marcelo

processo CEDP 02.2025 ­Despacho Prorrogação.pdf

Alta

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALACIO OA UBEROAOE

Secretaria Legislativa, 20 de março de 2026.

Senhor(a) Vereador(a),

Informamos a Drorroaacão do seguinte processo, confome documento anexo:

Referência: CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Étiea e Decoro Parlamentar

Assunto:  Denúncia apontando para suposto uso de veículo oficial pelo Gabinete do Vereador
Marcelo Dantas para a realização de atividades de cunho particular,  notadamente de caráter
comercial.

ReDresentado: Vereador Marcelo Dantas.

Atenciosamente,

Rita de Cássia F. Braga
Assessora das Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955.2262



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­CEDP

Oficio n° 11/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacarei

Prezado Vereador,

SP
Folha

Câmara  Municipül

Jacareí, 25 de março de 2026

Na   qualidade  de   Presidente   da  Comissão  de   Etica  e   Decoro

Pariamentar desta  Casa  de  Leis,  com  o  objetivo  de  instruir procedimento  ético  para

apurar a  responsabilidade  do  edil  no  Processo  CEDP  n° 2/2025,  informamos Vossa

Senhoria  de  que  foi  desjgnada  a  data  de  10  de  abril  (sexta­feira),  às  15hoo,  nesta

Casa Legislativa,  na Sala de Reuniões, à Praça dos Três Poderes,  n° 74,  Centro,  para

realízar a omva da seguinte testemunha arrolada por esta Comissão:

�   REGIS AKHENATON FERNANDES DE OLIVEIRA.

Sem mais para o momento, subscrevo.

DANIEL/
vereapdr:rs;dpé£ni ­:#e:sp8esidente

iJ\`
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Praça dos Três Podere 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.:  (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.Ieg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i
PALÁclo DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­ CEDP

Oficio n° 10/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

REGIS AKHENATON FERNANDES DE OLIVEIRA

Empresa Levita Drones

S..lp.­..j

Càrnaia  ;\vi{jn;cipfli

cle  Ja,`,ar@I
­­­­ *    ­.­`   ­­y,­a ­­­.  r .­­.

Jacareí, 25 de março de 2026.

Ref.: Processo CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Etica e Decoro Parlamentar.

Denúncia  apontando  para  suposto  uso  do  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador

Marcelo  Dantas  para  a  realização de atividades de cunho  particular,  notadamente de

caráter comercial.

Prezado Senhor,

Na   qualidade  de   Presidente   da   Comissão   de   Etica   e   Decoro

Parlamentar da Câmara Municipal de Jacareí,  com o objetivo de instruir procedimento

ético, acima especificado,  requisito o comparecimento de Vossa Senhoria nesta Casa

Legislativa, à Praça dos Três Poderes,  n° 74, Centro, na Sala de Reuniões, no próximo

dia  10 de abril  (sexta­feira),  às ]ÉEQQ,  para prestar esclarecimentos relativos ao caso

sob apuração.

Sem mais para o momento, subscrevo.
E­d

MDANl

Presid     té

\

T}a, ri ;,,i    !,.., ;,.­:  ..., !     L,,   :

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.: (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Nos termos do artigo 34 do Código de  Etica e  Decoro Parlamentar

da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   (Resolução   n°   626,   de   06/12/2001),   determino   à

Secretaria  Legislativa  o encaminhamento  ao  Presidente da  Comissão,  Vereador  Daniel

Mariano, para as providências pertinentes, do documento protocolizado sob o n° 209, em

08/04/2026,  apresentado  pelo  Doutor  Emerson  Rodrigues  Moreira  Filho,  advogado  do

vereador representado.

Câmara Municipal de Jaca

1   (`.  lí,

PAULO,`'LU

abril de 2026.

i,é sANTQs~~
PauJri~Áõi­S­óàrte

Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  ­CENTRo  ­JACAREÍ/SP  ­CEP:   12   327­901   ­TEL.:   (012)3955­2200  ­www.jacarei.sp.leg.br



Emerson Rodrigues Moreira Filho

ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  ÉTICA  E  DECORO  PARL

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

Processo CEDP no 2/2025

F~­     Fffilhãi¢

k'i_ri­­­LL­Li­­J+=:L _ _. _.  t
Câmar.a  Mum.cii:.a!   t

deJ.=jc£:!rr/i

MEiqTÃ,R ,  ~`  . _

0  Vereador  MARCELO  DANTAS  DE  MEDEIROS,  já  devidamente

qualificado  nos autos do  processo admjnistrativo em epígrafe,  por seu  bastante procurador,  o advogado
signatário,    vem,     respeitosamente,    à     presença    de    Vossa     Excelência,    apresentar    a    presente

MANIFESTAÇÃO,  em  razão  de  grave  irregularjdade  procedimental  verificada  no  curso  da  instrução,

pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos.

I ­ DOS FATOS

Conforme  se  extrai  dos  autos,  a  Comissão  de  Ética  e  Decoro

Parlamentar  promoveu  a  regular  instrução  do  feito,  com  a  colheita  dos  depoimentos  das testemunhas

indicadas,    inclusive   do   denunciante   Sr.    Regis   Akhenaton    Fernandes   de    Oliveira,    cuja    oitiva   foi

formalmente  realizada  em  reunião  regularmente  convocada,  com  registro  em  ata  e  observância  das

formalidades  legais.  Referido ato  instrutório  exauriu  a  finalidade de  produção  probatória  em  relação  ao

denunciante, tendo sido assegurado o contraditório e a ampla  defesa  no momento oportuno.

Não   obstante   o   regular   encerramento   da   fase   instrutória

quanto  à   oitiva  do  denunciante,   sobreveio  decisão  da   Presidência  desta   Comissão  determinando  a
redesignação  de   nova  oitiva  do  mesmo  Sr.   Regis,  sem  qualquer  indicação  de  fato  novo,   elemento

probatório superveniente ou justlficativa técnica que pudesse amparar a  reabertura da  instrução. Trata­
se,  portanto,  de  ato  manifestamente  dissociado  do  procedimento  legal  estabelecido  no  Código  de  Ética

e  Decoro  Parlamentar desta  Casa.

A  Resolução  no  626/2001,  que  institui  o  Código  de  Ética  e

Decoro  Parlamentar da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  estabelece  de  forma  clara  o  rito  procedimental  a

ser observado.
Nos termos do artigo  18,  uma vez instaurado o procedimento,

compete   à    Comissão    promover   as   diligências    necessárias,    colher   os   depoimentos   pertinentes,

oportunizar   a   defesa    do    representado   e,    ao   final,    elaborar   relatório   conclusivo   opinando   pelo

arquivamento ou  pela  aplicação das  medidas disciplinares  cabíveis.

Encerrada    a    instrução,    não    há    previsão    legal    para    sua

reabertura  indiscriminada,  tampouco  para  a  repetição  de  atos  já  regularmente  praticados,  salvo  na

hipótese de surgimento de fato  novo  relevante,  o que não se verifica  no  presente caso.

A determinação de  nova  oitiva  do denunciante,  sem  qualquer

fundamento   jurídico    ou    fático    idôneo,    configura    inequívoca    violação    ao    devido    processo    legal

administrativo,  bem  como aos  princípios da  segurança jurídica,  da  razoabilidade e  da  imparcialidade,
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Ao   permitir  a   reiteração   de   atos   instrutórios  já€­`exa­Üridos,.

abre­se   margem   para   a   indevida   manipulação   da   prova,   transformando   o   procedimento   ético   em

instrumento de busca reiterada de elementos que sustentem previamente determinada conclusão, o que

é absolutamente incompatível  com a  natureza de um  processo disciplinar regido por garantias mínimas.

Ressalte­se  que  o  procedimento  perante  esta  Comissão  não

possui    natureza    inquisitorial    ilimitada,    devendo    observar   estritamente   os   contornos   normativos
estabelecidos  pela  legislação  interna.  A atuação da  Comissão deve ser pautada  pela  objetividade e  pela

legalidade,  não  sendo  admissível  a  perpetuação  da  fase  instrutória  com  o  intuito  de  suprir  eventual

fragilidade  probatória,  sobretudo  quando já  oportunizada  a  manifestação  das  partes  e  a  produção  das

provas cabíveis,

Portanto,  a  expedição  do  Ofício  no  10/2026­CEDP,  datado  de

25 de março de 2026, designando uma  nova oitiva do denunciante,  Sr,  Regis,  para o dia  10 de abril  de

2026,  com  o  objetjivo  de  "prestar  esclarecimentos  relativos  ao  caso  sob  apuração",  data  vênia,  é
manifestamente  ilegal  e  nulo,  por  absoluta  ausêncja  de  previsão  legal  e  por  violar o  devido  processo

legal,  conforme se demonstrará.

11 ­  DO  DIREITO

A) Da Violação ao Rito Processual e da Preclusão da Fase lnstrutória

0  procedimento  a  ser  seguido  pela  Comissão  de  Ética  está

estritamente delineado  no Artigo  18 da  Resolução  no 626/2014.  A  norma  estabelece  um  encadeamento

lógico e preclusivo de atos.  Após a  apresentação da  defesa  (inciso 11),  a  Comissão  procede à  instrução,

com  o depoimento  do denunciado  (inciso IV)  e  acareações,  se  necessário  (inciso V).

Finalizada  esta  etapa,  o  poder­dever  da  Comissão  é  um  só:

apresentar o  relatório final  (inciso VI),  no  prazo de 40  dias  (inciso  IX).

Art. 18 ­Instaurado o procedimento de acordo com o artigo anterior, cumprirá à Comissão

de  Ética e  Decoro  Parlamentar a  observância dos seguintes preceítos..

(..,) VI  ­apresentará  relatório final  opinando  pelo arquivamento  da  representação  ou
pela  aplicação de quaisquer das penalidades previstas no ar+Ígo  14 deste Código;

(...)  IX  ­  apresentará  relaitório  final  no  prazo  máximo  de  40  (quairenta)  dias,
contados a  partir da  instauração do procedimento previsto neste artígo;

Não  há,  em  nenhum  dispositivo  da  Resolução,  a  previsão  de

repetir a oitiva de testemunha ou denunciante já inquirido, exceto, eventualmente, para o caso específico

de acareação,  o que  não foi  mencionado  nem justificado  no  ofício de convocação.

Uma  vez  encerrada  a  fase  de  coleta  de  provas,  opera­se  a

preclusão  consumativa  da  atividade  instrutória.  A  designação  de  um  novo  ato  de  instrução,  não

previsto no  rito,  constitui  um ato atípico, tumultuário e que viola  a ordem  processual  estabelecida.
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A       Administração        Pública,        incluindo       as        Comissões

Parlamentares  no  exercício  de  sua  função judicante,  é  regida  pelo  princípio  da  legalidade  estrita.  Não

pode o administrador agir senão  nos estritos  limites da  lei.

Ao  designar  um  novo  depoimento  sem  qualquer  amparo  na

Resolução no 626/2014, o Presidente da Comissão pratica um ato sem competência normativa, inovando

o procedimento e criando  uma fase  processual  inexistente.  Tal  ato é,  portanto,  nulo de  pleno direito.

A    jurisprudência    pátria    é    firme    ao    reconhecer    que    a

inobservância dos ritos processuais essenciais é causa de nulidade, pois compromete a segurança jurídica

e o devido processo legal.  0 Poder Judiciário, embora não se imjscua no mérito dos atos /.r}tema conpor7`s,

tem o poder­dever de controlar a legalidade dos procedimentos, como no caso em tela Conforme decidjdo

pelo Tribunal  de Justiça  do Paraná,  "a  inobservância de ritos processuais essenciais é causa de  nulidade"

0    ofício    de    convocação,    ademais,    carece    de    qualquer

fundamentação,  limitando­se  a  mencionar a  necessidade  de  "prestar esclarecimentos",  o  que  é  vago  e

não justifica a  reabertura de  uma fase já  exaurida.  A ausência  de  motivação  para  um ato que se desvia

do  rito  ordinário também  o  macula  de  nulidade.

111 ­  DO  PEDIDO

Diante do exposto,  requer­se a Vossa  Excelência:

1.    0 acolhimento da  presente  petição  para,  reconhecendo a  manifesta  ilegalidade  do ato,  revogar

e tornar sem efeito o Ofício no  10/2026­CEDP,  cancelando a  oitiva do Sr.  Regis Akhenaton
Fernandes de Oliveira designada  para  o dia  10 de abril  de 2026.

2.    Que, ato contínuo, seja declarado o encerramento da fase de instrução processual, determinando­

se  o  prosseguimento  do  feito  para  a  etapa  seguinte  e  obrigatória,  qual  seja,  a  elaboração  e

apresentação  do  relatório  final,  nos  termos  do  Art.   18,  incisos  Vl  e  IX,  da  Resolução  no

626/2014.

Termos em que,

Pede deferimento.

m®rs!prr Flodrlg upsNStr. FIltTi

Jacareí,  07  de  abril  de  2026.
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DESPACHO

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí ­SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

Processo CEDP n° 02/2025

Vistos.
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Trata­se de manifestação apresentada pela defesa do representado, na qual se

alega suposta irregularidade na designação de nova oitiva do denunciante, sob

o argumento de ausência de previsão legal e encerramento da fase instrutória.

Não assiste razão à defesa.

Nos  termos  do  art.  18  da  Resolução  n°  626/2001   (Código  de  Etica  e  Decoro

Parlamentar da  Câmara  Municipal  de  Jacareí),  compete  à  Comissão  de  Ética

promover a regular instrução do feito, adotando todas as diligências necessárias

ao   esclarecimento   dos   fatos,   sempre   com   observância   aos   princípios   do

contraditório, da ampla defesa e da busca da verdade material.

Ressalte­se   que  o   procedimento  administrativo  disciplinar  não  se   rege   por

formalismo excessivo, sendo orientado pelo princípio da verdade material, o qual

autoriza  a  realização  de  atos  instrutórios  complementares  sempre  que  houver

necessidade de  esclarecimento de  pontos  relevantes  ainda  controvertidos  nos

autos.

No  caso  concreto,  verifica­se  que  a  oitiva  anteriormente  realizada  não  exauriu

integralmente  os  esclarecimentos  necessários  à  adequada  compreensão  dos

fatos, especialmente diante de elementos constantes nos autos que demandam

complementação probatória.

Dessa forma, a designação de nova oitiva não configura reabertura indevida da

instrução, tampouco afronta ao devido processo legal, mas sim medida legítima,

proporcional e necessária à formação do convencimento desta Comissão.

lmporiante destacar que  não  há vedação  expressa  na  Resolução  n° 626/2001

quanto    à    realização    de    atos    instrutórios    complementares,    desde    que

devidamente fundamentados e pertinentes, como no presente caso.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ ­

PALÁCIO DA LIBERDADE

SP

Ademais,  o  ato  impugnado  assegura  integralmente  o  contraditório  e  a  ampl

defesa,  uma  vez  que  será  oporiunizado  ao  representado  e  a  seu  defensor

acompanhamento da oitiva e a formulação de questionamentos.

Diante do exposto:

1. Rejeito a manifestação da defesa, por ausência de fundamento legal;

2.  Mantenho  a  designação  da  oitiva  do  Sr.  Regis  Akhenaton  Fernandes  de

Oliveira, a realizar­se na data já previamente estabelecida;

3.  Detemino a regular intimação das paries,  assegurando­se sua  participação

no ato, nos termos do devido processo legal.

Cumpra­se.

Jacareí, 08 de abril de 2026.
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RITA

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Prioridade:

lvone Aparecida de Carvalho <ivone@jacarei.sp.leg.br>

sexta­feira,10 de abril de 2026 08:32
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emersonfilho@adv.oabsp.org, br; emersonfilho@aasp.org.br

rita@jacarei.sp,leg.br;  Secre{aria Legislativa;  'Daniel  Mariano';  'Gabinete Daniel  Mariano';  'Gabinete Paulinho dos

Condutores';  'Gabinete Valmir do Parque Meia Lua';  'Paulinho dos Condutores';  'Valmir do Parque Meia  Lua'

Despacho ­resposta à manifestação ­  CEDP n° 2/2025.

24, despacho. manifestação.pdf

Alta

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  ­SP
PALACIO OA UBERDÀOE

Secretaria Legislativa,10 de abril de 2026.

Prezado Senhor
Emerson Rodrigues Moreira Filho
Advogado do Ver. Marcelo Dantas

Encaminho nova parte dos autos do Processo CEDP n° 2/2025, contemplando despacho
do presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar  referente a manifestação
apresentada.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente,

lvone Aparecida de Carvalho
Assessora das Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955.2284



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Nos termos do artigo 34 do Código de  Etica e Decoro Parlamentar

da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   (Resolução   n°  626,   de   06/12/2001),   determino   à

Secretaria  Legislativa  o encaminhamento  ao  Presidente da  Comissão,  Vereador  Daniel

Mariano,  para as providências pertinentes, do documento protocolizado sob o n° 214, em

10/04/2026,  apresentado  pelo  Doutor  Emerson  Rodrigues  Moreira  Filho,  advogado  do

vereador representado.

Câmara Municipal de Jacareí,10 de abril de 2026.

1        ­          `­         /        ­­­­,­­
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Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  ­CENTRo  ­JACAREÍ/SP  ­CEP:   12.327­901   ­TEL.:   (012)3955­2200  ­www.jacarei.sp.leg.br
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EXCELENTÍSSIMO    SENHOR    PRESIDENTE    DA    COMISSÃO    DE    ÉTICA    E    DECORO

PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

Processo CEDP no 2/2025

CÁMMA MUNIcl.AL DE JACAREí

moTocoLOGmALN!j2JÉL

DmJEflloJ&
�mcu\

ONARIO

0   Vereador   MARCELO   DANTAS   DE   MEDEIROS,   por  seu

procurador   infra­assinado,   com  fundamento  no  art.   136  do   Regimento  lnterno  da   Câmara

Municipal  de  Jacareí  e  nos  princípios  constitucionais  do  devido  processo  legal,  contraditório  e

ampla   defesa   (CF,   art.   50,   LIV  e   LV),   REQUERER  que  seja   registrado  em  ata,  para  fins  de

direito  e  reserva  de  recursos,  o  seguinte:  REQUERIMENTO  DE  REGISTRO  EM  ATA  PARA

FINS DE DIREITO

DOS FATOS E FUNDAIV[ENTOS

Em    Os    de    abril    de    2026,    foi    protocolada    perante    esta

Comissão   de    Ética    Manifestação   arguindo    a    nulidade   da   oitiva   do   Sr.    Regis   Akhenaton

.érnandes   de   Oliveira,   designada   para   o   dia    10   de   abril   de   2026,   por   violação   ao   rito

processual  estabelecido  no Art.  18  da  Resolução  no  626/2001.

A  referida  manifestação  sustenta  que  a  fase  instrutória  já  foi

exaurida    com    a    oitiva    anterior    do    denunciante    (05/02/2026),    não    havendo    previsão

regimental  para  repetição  de ato sem fato  novo.

Para     que    pudessem     prosseguir    com    uma    nova    oitiva,

necessário  seria  a  fundamentação  e a  pertinência  do ato,  o que  não  ocorreu,  havendo apenas

um  despacho  determinando  uma  nova  oitiva.

Caso  a  Comissão  prossiga  com  a  oitiva  sem  prévia  apreciação

da   manifestação   de   nulidade,   tal   ato   poderá   configurar  vício   de   procedimento   insanável,

passível  de  arguição  de  nulidade  absoluta  em  sede  recursal  e ].udicial.
Rua Capitão }oão José de Macedo, 340 ­ sl. 704 ­Centro ­]acareí ­ São Paulo
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Emerson Rodrigues Moreira Filho

ADVOGADO

DOS PEDIDOS
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âmara  Municipsi

deJãcarcff'

Diante  do  exposto,  requer­se  a  Vossa  Excelência:

1.   0  registro  expresso  em  ata,  para  fins  de  direito,  de que:

a)        Foi    protocolada   em   09/04/2026   manifestação   arguindo   a   nulidade   da

oitiva  do  Sr.  Regis  Akhenaton  Fernandes  de  Oliveira,  por  violação  ao  rito  do  Art.

18 da  Resolução  no  626/2ooi;

b)          0    representado    reserva    expressamente   o   direito    de   arguir   nulidade

absoluta   do   ato   em   sede   recursal   administrativa   e  ].udicial,   caso   a   oitiva   seja

realizada  sem  prévia  apreciação  da  manifestação.

2.  A juntada  deste  requerimento  aos  autos  do  Processo  CEDP  no  02/2025,  para  ciência

de todos  os  membros da  Comissão.

DA RESERVA DE DIREITOS

Fica  desde já  reservado  o  direito  de:

1.   Impetrar   Recurso   Administrativo   à   Mesa   Diretora,   caso   a   oitiva   seja   realizada  sem

apreciação  da  preliminar;

2.   Buscar o  controle judicial  do  ato,  se  esgotadas  as vias  administrativas;

3.   Requerer  a  exclusão  do  depoimento  do  acervo  probatório,  em  caso de  reconhecimento

posterior da  nulidade.

Termos em  que,

Pede deferimento.

`r­­­;,=j,.
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Em=fi Roü`rjgues

''          OA B/S`PT5B: ; 3 3

Jacareí,  10  de  abril  de  2026.

Rua Capitão João José de Macedo, 340 ­ sl. 704 ­Centro ­Jacareí ­ São Paulo

Rua Raposo Tavares,172 ­Jardim Esplanada ­São José dos Campos­ São Paulo

Tele£ones.. (T2) 99]1msz2  ©  &9Z2­0046 ­e­mail,.. emer§onfilho®adv.oabst).orq.br e}mrsonfilho@aasb.oríi.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­9.CEDP
� Processo CEDP n° 2/2025 ­

ATA ELETRÔNICA DE REUNIÃO

Aos    dez    (10)    dias    do    mês   de    abril    (4)    do    ano   de   dois    mil    e    vinte    e    seis    (2026),

às quinze horas e sete minutos (15h07),  realizou­se,  no Auditório da Câmara Municipal de Jacareí,

reunião  da  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar para  realização  de  oitiva  de  testemunha

arrolada  no Processo CEDP n° 2/2025 ­denúncia apontando para suposto uso de veículo oficial

pelo  Gabinete  do  Vereador  Marcelo  Dantas  para  a  realização  de  atividades  de  cunho  particular,

notadamente  de  caráter  comercial.  A  Ata  Eletrônica  contendo  a  gravação  desta  reunião  ficará

devidamente arquivada na Secretaria Legislativa da Câmara

Vereadores   presentes:   Daniel   Mariano   (Presidente   da   CEDP),   Paulinho   dos   Condutores

(Relator da CEDP), e Maria Amélia (Membro Suplente da CEDP).

Registrou­se  que o Vereador Valmir do  Parque  Meia  Lua  (Membro Titular da  CEDP) justificou  a

sua ausência por motivo de saúde

Autoridades  presentes:  Dr.  Wagner  Tadeu  Baccaro  Marques  (Secretário­Diretor  Jurídico  da

Casa); e o Advogado constituído pelo Vereador Marcelo Dantas,  Dr.  Emerson  Rodrigues Moreira

Filho,    inscrito   na   OAB   sob   n°   153.733,   telefones   (12)   99712­2322   e   3922­0045,   e­mail

emersonfilho@aasp.org.br

Destaques

Atendendo  ao  quanto  solicitado  no  requerimento  apresentado  pelo  Vereador  Marcelo  Dantas,

por intermédio de seu procurador,  sob Protocolo Geral n° 214/2026, ficam  registradas em ata as
seguintes manifestações constantes no referido documento
­  Que,  em  09/04/2026,  foi  protocolada  manifestação  arguindo  a  nulidade  da  oitiva  do  Sr.  Regis

Akhenaton   Fernandes  de  Oliveira,   designada  para   o  dia   10/04/2026,   sob  o  fundamento  de

violação ao rito previsto no art.18 da Resolução n° 626/2001 ;

­  Que  o  representado  declara  a  reserva  expressa  do  direito  de  arguir  nulidade  absoluta  do

referido   ato,   em   sede   administrativa   e  judicial,   caso   a   oitiva   seja   realizada   sem   a   prévia

apreciação da mencionada manifestação

Dando início aos trabalhos, o Presidente apresentou orientações acerca do ato que ora se inicia,

passando à oitiva da testemunha arrolada pela Comissão

REGIS  AKHENATON   FERNANDES   DE  OLIVEIRA,   proprietário  da  empresa   Levita  Drones,

RG   n°   33.161.147­8,   CPF   n°   313.998.458­88,   Endereço:   Rua   Hilário   Vilar,   429,   Bloco   13,

\­
`.`=``­­­­`

.­`.­­

apariamento      103,      Jardim      Yolanda,      Jacareí/SP,      telefone      (12)      98126­6696,      e­mail  ji

regis@levitadrones.com
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­ Processo CEDP n° 2/2025 ­

_____É±­,:/­­
CâmaraMumt:;ipcql.

ci e  J a ca rrp{
­­­1+:.   \­+1   .­.,.­­­­,­ 1 ­,­.   1.    ­

10/04/2026

Os  questionamentos  foram   apresentados   à   testemunha   pela   Comissão  de   Ética  e   Decoro

Parlamentar e pelo Dr.  Emerson  Rodrigues Moreira Filho, cujas declarações constam do registro

audiovisual que compõe a Ata  Eletrônica.

Registre­se  que  o  denunciante  se  comprometeu  a  encaminhar documentos  e  demais  arquivos

mencionados em seu depoimento via e­mail

Nada mais  havendo a tratar,  a  reunião foi e

(15h47) e lavrada a presente Ata, que lida e

Regis Akhenaton Fernandes de Olivei

Maria Amélia

rrada às quinze  horas e quarenta e sete minutos

5gue assinada  pelos presentes ........ „ .....

pH
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Dr. Wagner Tadeu Baccaro Marqüçs

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   ­CENTRO  ­JACAREÍ  /  SP  ­CEP     12327­901   ­TEL..   (12)   3955­2200  ­WWW  JACAREI   SP   LEG.BR



Bom dia, Rita!

Favor encaminhar a solicitação abaixo ao Presidente da Comissão para as providências
necessárias.

Atenciosamente,

Felipe Santos de Lima
Secretário­Diretor Legislativo

Câmara Municipal de Jacarei

(12) 3955­2259

De: Gabinete Marcelo Dantas [mailto:gabinete.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br]

Enviada em: segunda­feira,13 de abril de 2026 08:38

Para:  legislativo@jacarei,sp.1eg.br

Assunto: Solicitação dos materiais da oitiva do dia  10/09/2026

Bom dia,

Venho por meio deste, a pedido do vereador Marcelo Dantas, solicitar os materiais da oitiva realizada  no

dia 10/04/2026.

Atenciosamente,

ej"ÊFIAHU­P.t?üíi

JACAREi

1/   '}    '    ,,    ­rj    ,  '    '  ,    lJ

MARCELO   DANTAS
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  f spff!ffã~­ÁLT,
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR ­ CEDP

Oficio n° 12/2026­CEDP 02/2025

A Sua Senhoria, o Senhor

MARCELO DANTAS

Vereador da Câmara Municipal de Jacarei

Prezado Vereador,

1         ``­

i_

._­­'­­_­­­­­­`,­_­
Câmara  Mumcipal

de  Jacarei
�_.  _ ,­,­,­­­  `­  `  `

Jacareí,  13 de abril de 2026.

Na   qualidade   de   Presidente   da   Comissão   de   Etica   e   Decoro

Parlamentar  desta  Casa  de  Leis,  em  atendimento  à  Vossa  solicitação  no  Processo

CEDP n° 2/2025, encaminhamos midia com a gravação da oitiva do Senhor REGIS

AKHENATON   FERNANDES   DE  OLIVEIRA,   realizada   no  dia   10  de  abril  de  2026

(sexta­feira), às 15h07, no Auditório desta Casa Legislativa.

Sem mais para o momento, subscrevo.

DAN
Vereador 1 V'lce­P

mte da CEDP

\\

­;:,,,Í,!?l,t,,

Praça dos Três Poderes, 74 ­Centro ­Jacareí / SP ­CEP:  12327­901  ­Tel.: (12) 3955­2200 ­www.jacarei.sp.leg.br
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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Sinalizador de acompanhamento:

Status do sinalizador:

regis akhenaton  <regis@levitadrones.com>

segunda­feira,13 de abril de 202613:22

legis[ativo@jacarei.sp.leg.br

Link Arquivos a anexar processo CEDP n° 02/2025

Acompanhar

Sinalizada

A Câmara Muricipal de Jacareí,

Prezados,

Venho, por meio deste, encaminhar material complementar contendo provas relacionadas ao Processo
CEDP n° 02/2025.

Jonforme registrado em ata eletrônica da reunião realizada no dia 10 de abril de 2026, no auditório desta
Câmara Municipal, a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar promoveu a oitiva de testemunha arrolada no
referido processo, o qual trata de denúncia acerca de suposto uso de veículo oficial vinculado ao gabinete do
vereador Marcelo Dantas para a realização de atividades de cunho particular, notadamente de caráter
comercial.

Ressalto que a gravação da referida reunião encontra­se arquivada junto à Secretaria da Câmara Legislativa.
Nesse sentido, solicitamos, desde já, a possibilidade de acesso e obtenção das imagens correspondentes à
mencionada oitiva, para fms de instrução e acompanhamento do processo.

Icnofi:i:soã:i::a#i::.oÍ:::àtjioãno?:::t;:oemdeet:­làr:çaõ::cpiftiiàe:[easdfi::=ed:tvaiçdãaomceonáep:::à:::it::o:apermtea

anexação aos autos. Contudo, fui surpreendido com a impossibilidade de apresentar, naquele momento, a
integralidade das provas relativas a outros fatos ocorridos na mesma data.
desejando então procurar meios para validar os mesmos .

essa forma, reitero por meio deste o envio dos documentos, confome previamente acordado, a fim de
contribuir com a devida apuração dos fatos e o regular andamento do processo.
link drive abaixo

link drive

Coloco­me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
Régis Akhenaton Fernandes de Oliveira
12­9973 898­34

reris@,1evitadrones.com
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí ­SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃO DE ÉTICA DE DECORO PARLAMENTAR

CEDP n°02/2025

I ­ DOS FATOS
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0 procedimento ético foi instaurado a partir de denúncia formal apresentada

pelo  Sr.  Régis  Akhenaton  Fernandes  de  Oliveira,  empresário  e  proprietário  da  empresa  Levita

Drones, por intermédio da empresa jornalística Diário de Jacareí Ltda., responsável pela veiculação

da   matéria   que   conferiu   publicidade   aos  fatos,   acompanhada   de   relatório  técnico,   registros

audiovisuais,  mídias digitais e demais documentos.

A denúncia refere­se,  em síntese,  a suposto uso indevido de veículo oficial

da   Câmara   Municipal,   vinculado   ao   gabinete   do   Vereador   Marcelo   Dantas,    em   contexto

potencialmente dissociado do interesse público institucional.

0    presente    Processo    Ético    Disciplinar   teve   origem    protocolada   em

05/12/2025 (fls. 62), tendo sido realizada a confirmação da citação do vereador em 09/12/2025, com

apresentação  de  defesa  em  10/12/2025  (fls.  64  a  67).  ApÓs  análise  da  referida  contestação,  o

jurídico   da   Casa   examinou   a   defesa   apresentada   pelo   vereador   Marcelo   Dantas,   sendo

posteriormente proferido despacho pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, conforme consta

às (fls. 68 a 71) dos autos.

A denúncia imputa ao Vereador Marcelo Dantas conduta incompatível com

o decoro parlamentar, consubstanciada no uso indevido de veículo oficial da Casa Legislativa para

fins  particulares,  notadamente  para  atividades  de  cunho  comercial,  em  afronta  aos  princípios  da

legalidade,    impessoalidade   e   moralidade   administrativa,    insculpidos   no   ari.    37,    caput,    da

Constituição Federal,  bem como às normas internas que disciplinam a utilização de bens públicos.

Tal conduta, em tese, configura desvio de finalidade no uso de bem público,

podendo  caracterizar  infração  ético­parlamentar,  sem  prejuízo  de  eventual  enquadramento  nas

disposições da  Lei  n° 8.429/1992  (Lei de  lmprobidade Administrativa),  a depender da  análise final

a ser realizada pelo órgão competente. 2,;
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A conduta narrada, além de violar os princípios constitucionais que regem a

Administração Pública, também afronta diretamente o disposto na  Poriaria n° 46/2025 da Câmara

Municipal de Jacareí,  que regulamenta o uso dos veículos oficiais,  estabelecendo sua destinação

exclusiva às atividades institucionais do Poder Legislativo e vedando expressamente sua utilização

para  fins   particulares   ou  transporte  de  terceiros   estranhos   à  Administração,   salvo   hipóteses

excepcionais devidamente justificadas e autorizadas.

Dessa  forma,   a   utilização   do   veiculo   oficial   para  finalidade   diversa   do

interesse público, especialmente para fins comerciais, configura desvio de finalidade e uso indevido

de bem público, circunstância que, em tese, caracteriza violação ao dever de probidade e ao decoro

parlamentar,  podendo ensejar a devida responsabilização nas esferas administrativ? e política.

Segundo  os  elementos  probatórios  iniciais  constantes  dos  autos,  os fatos

investigados teriam ocorrido, em especial, nos dias 24, 25 e 26 de julho de 2025,  havendo registros

audiovisuais  que  indicam  a  utilização  do  veículo  oficial  em  deslocamentos  alheios  à  atividade

institucional,  inclusive  com  o transporte de particular não vinculado à função  pública,  bem  como a

presença do Chefe de Gabinete do investigado durante tais episódios.

Chegou ao conhecimento desta Casa Legislativa a publicação,  pelo veículo

de  comunicação  Diário  de  Jacarei,  de  matéria jornalística  relatando  os  supostos  fatos,  os  quais

ganharam repercussão pública por meio de manifestações da população. Ressalte­se, contudo, que

a  atuação  da  Comissão  de  Ética  possui  caráter  preventivo,  institucional  e  apuratório,  e  não  de

confirmação prévia dos fatos,  buscando a verificação da veracidade das informações e a proteção

da imagem  institucional, em consonância com o dever de autotutela administrativa.

Em 25/11/2025, foi proferido despacho da Comissão de Ética, solicitando ao

Diário  de  Jacareí  a  apresentação  formal  do  material,  o  qual  foi  recebido  oficialmente  em  01  de

dezembro de 2025, conforme consta às fls. 02 a 28.

Diante   dos   elementos   apresentados,   a   Comissão   de   Ética   e   Decoro

Parlamentar  deliberou  pela  instauração  do  presente  processo  em  05  de  dezembro  de  2025,

reconhecendo  a  ex'istência  de  indícios  minimos  de  autoria  e  materia]idade  aptos  a  just.ificar  a

apuração dos fatos, nos termos do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e da Lei n° 8.429/1992.

Ressalte­se   que,   nesta   fase   inaugural,   não   se   exige   prova   cabal   ou

exauriente,   sendo  suficiente  a   presença  de  justa  causa  e  indícios  mínimos  que  autorizem  a

instauração   do   procedimento   investigativo,   conforme   entendimento   consolidado   dos  tribunais

superiores no âmbito dos processos administrativos e disciplinares.

Ademais, os fatos narrados, em tese, também configuram possível violação

à Poriaria n° 46/2025 da Câmara Municipal de Jacareí,  especialmente no que se refere à vedação

de  utilização  de  veículos  oficiais  para  fins  pariiculares  ou  transporte  de  terceiros estranh
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Administração  Pública,  salvo  hipóteses excepcionais  devidamente justmcadas e  autorizadas,  nos

temos do art. 4°, §3° da referida noma.

0 Vereador investigado foi regulamente cientmcado dos atos processuais,

tendo  sido  fomalmente  intimado  em  09  de  dezembro  de  2025,  Consta  dos  autos,  ainda,  que

apresentou defesa escrita de foma tempestiva em  10 de dezembro de 2025, conforme se vermca

às fls.  64 a 67.

Diante   disso.   a   Comissão   de   Ética   deliberou   pela   admissibilidade   e

instauracão  do  procedimento  (fls.   68  a  71).   com  o  obietivo  de  aDurar  intearalmente  os  fatos,

aarantindo desde loao o contradkório e a amDla defesa.

11 ­DA INSTRUCÃO PROCESSUAL

A instrução do presente Processo Etico desenvolveu­se de forma ordenada,

progressiva  e  plenamente  alinhada  aos  princípios  constitucionais  do  devido  processo  legal,  do

contraditório e da ampla defesa,  previstos no art. 5°,  incisos LIV e LV, da Constituição Federal,  bem

como aos  princípios da  legalidade,  publicidade e  moralidade  administrativa,  insculpidos  no art.  37

da  Constituição  Federal,  em  consonância  com  as  normas  internas que  regulamentam  a  atuação

administrativa   desta   Casa   Legislativa,   especialmente  a   Poriaria   n°  46/2025,   que  disciplina   a

utilização de veículos oficiais e a observância da finalidade pública na gestão de bens públicos.

Inicialmente,  após  a  regular  instauração  do  procedimento,  com  base  em

denúncia formal  devidamente  instruída  (fls.  67 e 68),  a Comissão de  Ética e  Decoro  Parlamentar

deliberou  pelo prosseguimento da instrução processual,  nos termos das (fls.  69 a 71),  em decisão

devidamente  fundamentada,  com  o  objetivo  de  assegurar a  completa  e  imparcial  apuração  dos

fatos.

Nesse  contexto,  foram  determinadas diligências essenciais  à formação do

convencimento  desta  Comissão,   especialmente  a  realização  de  oitivas  do  denunciante  e  de

testemunhas diretamente relacionadas aos fatos, com a finalidade de esclarecer a autoria, a origem,

a autenticidade,  a integridade e a finalidade do material probatório juntado aos autos.

Em  sequência,   conforme  (fls.   72  a  77),  foram  expedidos  os  ofícios  de

convocação  ao  jornalista  Sr.  Ângelo  de  Paula  Ananias  e  ao  denunciante  Sr.  Régis  Akhenaton

Fernandes  de  Oliveira,   garantindo­se  a   regular  pariicipação  de  ambos   na   instrução,   dada  a

relevância de seus depoimentos para a elucidação dos fatos.

Paralelamente,   assegurando­se   o   pleno   exercício   do   contraditório,

investigado  foi  formalmente  cientificado  de  todos  os  atos  instrutórios  (fls.   78  e  79),
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oportunizado o acompanhamento das oitivas,  bem como facultada a constituição de advogado e a

apresentação de elementos de defesa.

As oitivas foram realizadas em 05 de fevereiro de 2026 (fls. 80 a 83), ocasião

em  que foram  colhidos  os  depoimentos das testemunhas  previamente  convocadas,  formalizados

por  mejo  de  Atas  Eletrônicas,   com   registro  audiovisual  devidamente  arquivado,   garantindo  a

fidedignidade, transparência e integridade da prova produzida.

Ressalte­se  que  as  oitivas  foram   conduzidas  com   rigor  técnico,   sob  a

presidência da Comissão,  com a pariicipação de seus membros e da assessoria jurídica da Casa,

assegurando­se às testemunhas o exercício de seus direitos,  inclusive com acompanhamento por

defesa técnica, quando aplicável.

Na  mesma  linha,  o  investigado,  conforme fls.  84,  requereu  acesso  integral

aos autos antes da realização de sua oitiva,  pleito devidamente acolhido (fls. 85), oportunidade em

que  lhe foi franqueado acesso  amplo,  irrestrito e tempestivo a todos os documentos e elementos

probatórios constantes do processo.

A  oitiva  do  investigado foi  realizada  em  06 de fevereiro de  2026  (fls.  86 e

87), ocasião em que compareceu acompanhado de advogado regularmente constituído,  prestando

esclarecimentos perante a Comissão,  sendo suas declarações integralmente registradas por meio

audiovisual.

Dando  continuidade  à  instrução,  foi  determinada  a  oitiva  do  Sr.   Robson

Antônio Bispo,  Chefe de Gabinete Parlamentar (fls. 88 e 89), tendo o investigado sido previamente

cientificado do ato, garantindo­se novamente sua participação.

A referida oitiva foi realizada em 27 de fevereiro de 2026 (fl. 90), com regular

colheita de depoimento e registro audiovisual,  integrando o conjunto probatório dos autos.

Por  fim,   em   observância   ao   contraditório,   conforme   (fls.   91   a   93),   o

investigado solicitou acesso às atualizações do processo, incluindo os depoimentos colhidos, tendo

seu  pedido  sido  prontamente  atendido,  inclusive  com  o  envio  de  mídia  contendo  a  gravação  da

oitiva realizada,  reforçando a transparência e a paridade de armas no procedimento, foi designada

nova  oitiva,  com  a  devida  ciência  do  investigado,  assegurando­se  a  continuidade  da  instrução

processual, conforme passa a ser detalhado no tópico seguinte.

11.1 Síntese das oitivas:

a)   Oitiva do Sr. Ângelo Ananias Üornalista)
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Conforme registrado em Ata Eletrônica datada de 05/02/2026 (fls. 80 e 81),

cuja   gravação   audiovisual   encontra­se   devidamente   arquivada   na   Secretaria   Legislativa,   o

depoente  relatou,  em  síntese,  que a denúncia teve origem  a  partir de informações fornecidas  por

terceiro, indicando a existência de relação profissional com o vereador investigado e a produção de

conteúdo audiovisual com  possível finalidade comercial.

Apontou, ainda, a existência de registros visuais que indicariam a presença

de  veículo  oficial  em  locais  de  gravação,  bem  como  a  participação  de  agentes  públicos  nessas

atividades, com posterior divulgação de conteúdo de caráter promocional.

b)   Oitiva do Sr. Régis Akhenaton Fernandes de Oliveira (empresário)

Conforme  registrado em Ata  Eletrônica datada de  05/02/2026  (fl.  83),  com

gravação devidamente arquivada  na Secretaria  Legislativa,  o depoente  confirmou a existência de

vínculo profissional com o vereador,  relacionado à prestação de serviços de produção audiovjsual,

Relatou  que  as  atividades  desenvolvidas   incluíam  ações  com   potencial

caráter   comercial,   envolvendo   patrocinadores   e   captação   de   imagens   em   estabelecimentos

privados,  mencionando que,  para tais deslocamentos, teria sido utilizado veículo oficial da Câmara

Municipal em mais de uma ocasião.

c)   Oitiva do Vereador Marcelo Dantas

Conforme registrado em Ata Eletrônica datada de 06/02/2026 (fls. 86 e 87),

cuja gravação encontra­se arquivada,  o vereador reconheceu  a existência de  relação profissional

com o denunciante,  ainda que de forma contextualizada.

Sustentou   que   os   deslocamentos   ocorreram   em   razão   de   demandas

institucionais    e    negou    a    uti]ização    do    veículo    oficial     para    fins    comerciais,     afirmando

desconhecimento de eventual desvio de finalidade.

d)   Oitiva do Sr. Robson Antônio Bispo (Chefe de Gabinete)

Conforme registrado em Ata Eletrônica datada de 27/02/2026 (fls. 90 a 92),

cuja gravação encontra­se devidamente arquivada  na Secretaria Legislativa,  o depoente informou

ter realizado deslocamentos com o veículo oficial,  mencionando,  inclusive,  a concessão de carona

a particular.

Relatou  conhecer as  normas  apljcáveis  ao  uso de  veículos  oficiais,  tendo  ,,

apresentado justificativa  de  cunho  institucional  para  os  deslocamentos,  circunstância  que

ser analisada em conjunto com os demais elementos constantes dos autos.
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Diante da complexidade dos fatos e da necessidade de aprofundamento da

jnstrução,  a  Comissão,  conforme  (fl,  94),  requereu  a  prorrogação  do  prazo  para  conclusão  dos

trabalhos,    devidamente   fundamentada    nos   dispositivos    legais   e   constitucionais    aplicáveis,

especialmente visando assegurar a robustez da análise probatória.

0   pedido   foi   deferido,   sendo   o   investigado   formalmente   cientificado,

conforme  (fl.  95),  ainda  que  tenha  manifestado  sua  discordância,  a  qual,  contudo,  não  possui  o

condão de invalidar o ato,  uma vez que este se encontra devidamente fundamentado e amparado

na legislação vigente.

Na  sequência,  conforme  (fl.  96),  foi  dada  publicidade  à  prorrogação  aos

demais membros desta Casa Legislativa, em observância ao princípio da publicidade.

Por fim, conforme (fl. 97), foi designada nova oitiva, com a devida ciência do

investigado, assegurando­se, mais uma vez, sua pariicipação nos atos instrutórios, ainda que tenha

manifestado discordância quanto ao prosseguimento do feito.

11.11 ­DOS FATOS SUPERVENIENTES E COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO

Dando    prosseguimento    à    instrução    processual,    e    considerando    a

necessidade  de  aprofundamento  da  análise  dos  elementos  probatórios  constantes  dos  autos,

especialmente diante de indícios de possível reiteração das condutas investigadas, a Comissão de

Ética  e  Decoro  Parlamentar  deliberou  pela  redesignação  de  oitiva  do  denunciante,   Sr.   Régis

Akhenaton Fernandes de Oliveira, conforme registrado às (fls. 97), dos autos.

Tal medida foi adotada com fundamento no poder instrutório da Comissão e

no  princípio  da  busca  da  verdade  material,  que  rege  os  processos  administrativos,  visando  o

completo esclarecimento dos fatos e o saneamento de eventuais lacunas probatórias identificadas

na fase anterior da instrução.

A  nova  oitiva foi  regularmente  realizada  em  10 de abril  de  2026,  conforme

Ata  registrada  e  mídia  audiovisual  juntada  aos  autos,  ocasião  em  que  foram  oportunizados  o

contraditório e a ampla defesa, com a presença do investigado e de seu patrono.

Durante  a  referida  oitiva,  o  denunciante  reafirmou  os  fatos  anteriormente

narrados, acrescentando informações relevantes quanto à dinâmica dos acontecimentos, indicando,

inclusive,  que a  utilização do veículo oficjal  não teria  ocorrido de forma  isolada,  mas sim  em  mai97ó

de  uma oponunidade,  mencionando a existência de outros registros e materjais  probatórios ap

a corroborar suas alegações, os quais se encontram armazenados em meio digital.
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No   curso   da   oitiva   complementar,    a   defesa   técnica   do   investigado,

representada  pelo  advogado  constituído,  Dr.  Emerson,  apresentou  impugnação  formal  aos  atos

processuais,  arguindo,  em síntese,  a nulidade do procedimento,  especialmente no que se refere à

realização de nova oitiva do denunciante.

Sustentou   a   defesa   que   haveria   irregularidade   na   condução  dos   atos

instrutórios,    bem    como    alegou    suposta    invalidade    das    oitivas    realizadas,    manifestando

expressamente  seu  inconformismo  com  o  andamento  processual  e  consignando  a  intenção  de

adoção das medidas judiciais cabíveis.

Diante de tais alegações, a Presidência da Comissão determinou o registro

integral das manifestações defensivas em ata, garantindo a observância do contraditório, da ampla

defesa  e  da  transparência  dos  atos  processuais,   nos  termos  do  ari.  5°,   incisos  LIV  e  LV,  da

Constituição Federal,

11.11.11  ­DO  INDEFERIMENTO  DO PEDIDO DE  DISPENSA DA OITIVA

Na mesma oportunidade,  a defesa requereu a dispensa da realização

da nova oitiva do denunciante, sob o argumento de suposta desnecessidade da produção da prova.

0 referido pedido foi analisado pela Comissão e indeferido de forma fundamentada, por se entender

que a complementação da instrução se mostrava necessária e adequada, especialmente diante da

existência  de elementos que  indicavam  possível  reiteração dos fatos  investigados,  bem  como  da

necessidade   de   esclarecimento   de   pontos   controvertidos   relevantes   para   a   formação   do

convencimento deste colegiado.

A decisão da Comissão encontra respaldo no princípio da verdade material

e  no  poder­dever  da  Administração  Pública  de  promover  a  completa  elucidação  dos  fatos,  não

havendo que se falar em  nulidade,  uma vez que todos os atos foram  praticados com observância

ao devido processo legal.

11.11.111  ­DA LEGALIDADE  DA COMPLEMENTACÃO  INSTRUTÓRIA

lmporta     destacar    que,     no     âmbito     dos     processos     administrativos

disciplinares,   não  há   preclusão  quanto  à   produção  de  provas,   sendo  plenamente  possível   a

reaberiura  ou  complementação  da  instrução  sempre  que  surgirem  novos  elementos  ou  quando

verificada a necessidade de maior aprofundamento na apuração dos fatos.

Nesse  sentido,   a   redesignação  da  oitiva  do  denunciante  não  configura

qualquer irregularidade, mas sim medida legítima e necessária para assegurar a busc
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real,  princípio que orienta a atuação da Administração Pública e se sobrepõe à rigidez formal típica

do processo judicial.

Ademais,  todos  os  atos  praticados  foram  devidamente  comunicados  ao

investigado,  garantindo­se  sua  participação,  bem  como  o  exercício  pleno  do  contraditório  e  da

ampla   defesa,   inexistindo   qualquer   prejuízo   à   parte,   requisito   indispensável   para   eventual

reconhecimento de nulidade.

Dessa   forma,   a   instrução   processual   revelou­se   completa,   regular   e

devidamente  fundamentada,  tendo  sido  conduzida  com  rigor  técnico  e  observância  integral  às

garantias constitucionais e legais,  não se verificando qualquer vício que comprometa sua validade.

Ao contrário,  restou  plenamente assegurado ao  investigado o exercício do

contraditório e da ampla defesa,  com acesso integral aos autos,  pariicipação nos atos processuais

e  assistência   por  defesa  técnica,   evidenciando   a   lisura,   legitímidade  e   legalidade  de  todo  o

procedimento.

111 ­ANALISE  DAS PROVAS

Encerrada  a  fase  instrutória,   passa­se  à  análise  do  conjunto  probatório

produzido nos autos do Processo CEDP n° 02/2025,  o qual deve ser examinado à luz do princípio

do    livre    convencimento    motivado,    observando­se    os    critérios    de    legalidade,    coerência,

verossimilhança e suficiência probatória.

A presente apuração teve origem em denúncia fomal apresentada pelo Sr.

Regis  Akhenaton   Femandes  de   Oliveira,   a  qual   foi   acompanhada  de  elementos   probatórios

consistentes  em   registros  audiovisuais,   mídias  digitais,   relatório  técnico  e  material  jomalístico

veiculado pelo Diário de Jacareí, confome consta às (fls. 67 e 68) dos autos.

Nesse sentido, cumpre destacar que a análise das provas não se restringe

à verificação isolada de cada elemento,  mas sim à sua apreciação conjunta e sistemática, de modo

a aferir a consistência, a convergência e a robustez do acervo probatório.

Inicialmente, quanto ao material apresentado pelo denunciante, verificou­se,

por   meio   das   oitivas   realizadas,   especialmente   nas   (fls.   80   a   83),   que   foram   prestados

esclarecimentos acerca da origem, produção e encaminhamento das provas, tendo sido abordados

aspectos essenciais como a autoria,  autenticidade,  integridade e cadeia de custódia dos registros

apresentados.

0   depoimento   do   jomalista   Sr.   Ângelo   de   Paula   Ananias   revelou­se

:eo':fvean|t:onop::::,,dd::::onsfi:t:rsafso:Tao:v:oc:nTn:::í|al::,r:e::,ad,:d:=ost::oo|::::Lede,:u::a:`?+
independente das informações,  reforçando a credibilidade do conteúdo apresentado.
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Por sua vez, o depoimento do denunciante Sr.  Regis Akhenaton Fernandes

de Oliveira trouxe elementos imporiantes acerca da produção do material probatório, detalhando as

circunstâncias em que os registros foram obtidos,  bem como sua finalidade,  o que contribuiu para

a análise da veracidade e consistência das provas.

No que se refere à oitiva do Sr.  Robson Antônio Bispo,  Chefe de Gabinete

Parlamentar, conforme fls. 90, suas declarações foram relevantes para a contextualização dos fatos

no  âmbito  do  gabinete,  permitindo  a  análise  da  dinâmica  interna  e  da  eventual  participação  de

agentes vinculados à estrutura administrativa do vereador investigado.

Já  em  relação  ao  depoimento do  investigado,  prestado conforme fls.  86 e

87, observa­se que lhe foi assegurado o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, tendo

apresentado sua versão dos fatos e os esclarecimentos que entendeu periinentes.

Entretanto,   a   análise   comparativa   entre   os   depoimentos   colhidos   e   o

conjunto documental  constante dos autos  permite verificar a  existência de  elementos que devem

ser confrontados à  luz da  coerência  lógica e da compatibilidade fática,  cabendo a esta  Comissão

valorar tais informações com base no conjunto probatório.

lmportante    ressaltar   que   todo   o   conteúdo   das    oitivas   se   encontra

devidamente registrado em meio audiovisual, o que confere maior grau de segurança, transparência

e fidelidade à prova produzida,  permitindo sua integral verificação.

Ademais,   o  fato  de   o  investigado  ter  tido  acesso   irrestrito   a  todos  os

elementos   probatórios,    inclusive   com   disponibilização   de   mídias   e   documentos,    reforça   a

legitimidade da instrução e afasta qualquer alegação de cerceamento de defesa.

No tocante à materialidade dos fatos, verifica­se que há nos autos elementos

suficientes que indicam a existência de conduta passível de análise sob o prisma ético­parlamentar,

especialmente no que se refere ao uso de bem público para fins diversos do interesse público.

Destaca­se,  nesse  contexto,  que  há  elementos  probatórios  que  indicam,

inclusive,    a   realização   de   deslocamentos   com   a   presença   de   particular   não   vinculado   à

Administração Pública,  circunstânc.ia que, em tese,  configura possível violação às normas internas

que regulamentam o uso de veículos oficiais, notadamente no que se refere à vedação de transporte

de terceiros estranhos ao serviço público, salvo hipóteses excepcionais devidamente justificadas e

autorizadas,  nos termos da regulamentação interna vigente.

Ademais,   tais   elementos   devem   ser   analisados   em   conjunto   com   os

depoimentos colhidos,  especialmente aqueles que confirmam a realização de deslocamentos com,,,,..

utilização de veículo oficial em contexto potencialmente dissociado da finalidade institucional, o qwê

reforça a necessidade de apuração quanto à eventual ocorrência

ip
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Todavia,  a aferição da  responsabilidade exige não apenas a  comprovação

da materialidade,  mas também a demonstração do nexo entre a conduta e o agente,  bem  como a

presença  de  eventual  dolo  ou  desvio  de  finalidade,  aspectos  que  devem  ser  cuidadosamente

examinados à luz do conjunto probatório produzido.

Dessa forma, a análise probatória deve considerar a convergência entre os

elementos  documentais  e  testemunhais,  a  consistência  interna  das  declarações  prestadas,  bem

como  a  ausência  de  contradições  relevantes  que  comprometam   a  credibilidade  do  conjunto

probatório.

Por fim,  cumpre  destacar  que  toda  a  prova  foi  produzida  de  forma  lícita,

regular  e  sob  o  crivo  do  contraditório,  atendendo  aos  requisitos  legais  e  constitucionais,  o  que

legitjma sua utilização como fundamento para a formação do convencimento desta Comissão.

Díante do exposto, conclui­se que o conjunto probatório constante dos autos

apresenta elementos relevantes e suficientes para subsidiar a análise quanto à eventual ocorrência

de   infração   ético­parlamentar,   devendo  tais   elementos   ser  valorados   de  forma   criteriosa   na

conclusão do presente relatório.

lv ­ CONCLUSÃO

Diante de todo o conjunto fático­probatório produzido no curso do Processo

CEDP n° 02/2025, bem como da análise dos atos processuais regulamente praticados, verffica­se

que   a   instrução  foi   conduzida   em   conformidade   com   os   prjncípios   constftucionais   do  devido

processo  legal,  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  previstos  no  ari.  5°,  incisos  LIV  e  LV,  da

Constituição   Federal,   bem  como  em  observância  aos   princípios  da   legalidade,   publicidade  e

moralidade administrativa,  insculpidos no art.  37 da Constjtuição Federal.

No  curso  do  procedimento,  foram  asseguradas  ao  investigado  todas  as

garantias   processuais   pertinentes,    incluindo   ciência   dos   atos,    acesso   integral   aos   autos,

participação nas oitivas,  acompanhamento por defesa técnica e possjbilidade de manifestação em

todas as fases da instrução,  não se identmcando vicios fomais ou materiais aptos a comprometer

a validade do feito.

Ressalte­se,     ainda,     que     a     instrução     processual    foi     devidamente

complementada,  com  a  realização  de  nova  oitiva  do  denunciante,  regulamente  designada  e

realizada,   com   ciência   do   investigado   e   pariicipação   de   sua   defesa,   medida   adotada   com

fundamento no princípio da busca da verdade material e no poder instrutório da Comissão, visando

o completo esclarecimento dos fatos.

No  mesmo  contexto,   as  alegações  de  nulidade  suscftadas  pela  defesa

técnica foram devidamente analisadas e registradas,  não tendo sido acolhidas por
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uma  vez  que  todos   os  atos  praticados  observaram   rigorosamente   o  devido   processo   legal,

inexistindo     qualquer    prejuízo     concreto     à     parte,     requisíto     indispensável     para     eventual

reconhecimento de nulidade.

No tocante ao mémo, observa­se que o conjunto probatório ­composto por

registros   audiovisuais,   documentos   e   depoimentos   co[hidos   sob   o   crivo   do   contraditório  ­

apresenta  elementos  que,  em  análise  conjunta,  revelam  indícios  consistentes  acerca  dos  fatos

narrados   na   denúncia,   especialmente   no   que   se   refere   à   utilização   de   bem   público   em

desconfomidade com sua finalidade institucional.

Cumpre destacar que  a  conduta  apurada encontra  vedação expressa  na  Ponaria  n° 46/2025 da

Câmara  Municipal  de  Jacareí,  que  regulamenta  o  uso  de  veículos  oficiais  no  âmbito  do  Poder

Legislativo.

Nos temos do an.  1° da referida  Portaria,  os veículos  oficiais destinam­se

exclusivamente ao atendimento das atividades inerentes ao exercício do mandato oarlamentar e às

necessidades  administrativas  da  Câmara,  sendo  vedada  sua  utilização  para  fins  estranhos  ao

interesse oúblico.

No  mesmo  sentido,  o  art.  4°  estabelece  que  os  veículos  vinculados  aos

gabinetes pariamentares devem ser utilizados exclusivamente para atividades instftua.onais, sendo

expressamente vedada sua utilização para fins pariiculares ou de caráter comercial.

Ademais,  o § 3° do referido disposftjvo veda a utilizacão de veículos oficiais

para o transporte de pessoas ciue não seiam seníidores da Administração Pública, salvo situações

excepcionais  devidamente justfficadas e  autorkadas,  o que  não  restou  comprovado  no  caso  em

análise.

Ainda,  o  §  5°  da  mesma  norma  dispõe  que  é  vedada  a  utilkação  dos

veículos oficiais para deslocamentos sem justificativa de interesse público, incluindo expressamente

atendimentos de  interesses  particulares,  caronas e transporte de objetos,  sob qualquer pretexto,

caracterizando  o  uso  de  recursos  públicos  para  finalidade  estranha  ao  interesse  institucional  do

Poder Legislativo.

Reforça­se o enquadramento da referida conduta prevista no ariigo 8°, inciso

Xll,  bem como na violação dos deveres funcionais previsto no artigo 4° incisos V, Vl e Vlll do Código

de Ética.

Diante disso, verffica­se que a conduta apurada consistente na utilização de

veículo oficial em contexto alheio à finalidade instítucional configura inequívoco desvio de finalidade

e afronta direta às normas regulamentares jnternas desta Casa Legislativa, caracterizando vj.

aos deveres ético­parlamentares.

e­E ão
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Ressalte­se que a valoração das provas foi realLzada de foma sistemática,

considerando­se sua coerência,  convergência e compatibilidade,  sem  prejuízo da competência do

Plenário para fomação do juízo definitivo acerca da responsabilidade ético­pariamentar.

Diante desse cenário,  vermca­se que a  conduta  apurada,  em  tese,  revela

afronta   aos   deveres   inerentes   ao   mandato   pariamentar,   notadamente   no   que   se   refere   à

observância  dos  princípios  da  moralidade  administrativa  e  da  finalidade  pública,  bem  como  às

normas intemas que disciplinam o uso de bens públicos.

Assim,  à  luz dos elementos constantes dos autos,  entende esta Comissão

que há substrato fático­probatório suficiente para o reconhecimento da ocorrência de infração ético­

pariamentar  de  natureza  leve  a  moderada,  sendo  a  sanção  sugerida  adequada,  necessária  e

proporcional   à   gravidade  da   conduta  apurada,   considerando­se  a  extensão  dos  fatos,   suas

circunstâncias e a finalidade pedagógica da medida.

Dessa  forma,   esta  Comissão   oDina   Delo  encaminhamento  do   Dresente

Re[atório  Final  ao  Plenário.  suaerindo.  como  medjda  de  natureza  pedaaóaica  e  proDorcional  à

conduta apurada.  a aDlicacão da  Denalidade de susDensão do exercício  do  mandato  Dariamentar

Delo  oeríodo  corresDondente  a  01  (uma)  sessão  ordinária  da  Câmara  Municipal.  nos  temos  do

Códiao  de   Ética  e   Decoro   Pariamentar  (Resolucão   n°  626/2001)  e  das   nomas   rec]imentais

aolicáveis.

Ademais,  requer­se o encaminhamento integral do presente Relatório Final

ao   Ministério   Público,   para   ciência   e   adoção   das   providências   cabíveis   no   âmbfto   de  suas

atribuições constitucionais e legais.

Requer­se,  ainda,  o  encamínhamento dos  autos à  autoridade  competente

para  a  instauração  de  Processo  Administrativo  Discjplinar  (PAD),  com  vistas  à  apuração  mais

aprofundada dos fatos, assegurando­se o contraditório e a ampla defesa.

Por  fim,   requer­se  que  o   Plenário,   no  exercício  de  sua  competência

constitucional e regimental,  proceda à análise e deliberação final acerca da matéria, assegurando­

se, em qualquer hipótese, a observância do devido processo legal.

Jacareí, 28 de abril de 2026

VALMIR DO

'  P]RlfNÃW(N+AiJHA

Membro
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Ref.: Processo CEDP n° 2/2025 ­Comissão de Etica e Decoro Pariamentar, referente à
"Denúncia  apontando  para  suposto  uso  de  veículo  oficial  pelo  Gabinete  do  Vereador

Marcelo  Dantas  para  a  realização  de  atividades  de  cunho  pariicular,  notadamente  de

caráter comercial".

Excelentíssimo Senhores,

Por   intemédio   do   presente,   manffesto,   nos  temos   regimentais,   a

RETIRADA DE MINHA ASSINATURA ao voto protocolado sob PG n° 245, de 29/04/2026,

em referência ao processo em epígrafe, considerando a falta de análise final pelo relator.

Sem  outro  particular,  valemo­nos da  oporiunidade  para  renovar­lhe  os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

VALMIR D
Vereador ­ Líder do PP

Membro da CEDP

­,           _,J           ­+     J
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lnteressado: Comissão de Etica e Decoro Parlamentar

Denunciado: Vereador Marcelo Dantas

Assunto: Denúncia de suposto uso irregular de veículo oficial.

1 - RELATORIO

Chegou    ao   conhecimento   desta    Comissão   de    Ética   e    Decoro

Parlamentar   denúncia   anônima   recebida   pela   Ouvidoria   do   Legislativo   e

instaurada pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal

de Jacareí relatando que o Senhor Robson Antônio Bispo, Chefe de Gabinete do

Vereador Marcelo Dantas, teria feito uso indevido do veículo oficial. Narrou ainda

a denúncia que nas datas de 24, 25 e 26 de julho de 2025, o Chefe de Gabinete

do  vereador  Marcelo  Dantas  teria  utilizado  do  veículo  Volkswagem  branco,

placas ERA 6636, para a supervisão de captação de imagens aéreas destinadas
a  conteúdo  comercial  na  página  "Marcelo  Dantas  Jacareí  TV"  no  lnstagram,

ensejando, supostamente, uso indevido de recursos públicos.

0 processo administrativo foi recebido e regularmente processado nesta

casa legislativa.

E a síntese. -:zs?f#;
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DA COIVIPETÊNCIA REGIMENTAL E DA EXCLUSIVIDADE DA RELATORIA

Câmara  Munif,ipal
cie Jacarel

Antes de adentrar na análise detalhada da  instrução,  cumpre ressaltar

que a elaboração do presente Relatório Final é atribuição privativa e indelegável

do  Relator regularmente designado,  nos termos do ari.11,  inc.1,  e art.18,  jnc.

Vl,  nos termos da Resolução 626/2001  que regem os trabalhos desta Casa de

Leis e desta Comissão de Ética.

Sendo  assim,  o  Relatório  Final  não  é  mera  peça  de  opinião,  mas  o

documento condutor que consolida a instrução processual e orienta o julgamento

do  colegiado.   Portanto,  qualquer  manifestação  protocolada  de  forma  diversa

sem a devida competência da relatoria oficial ou que careça de apoio consensual

da comissão, deve ser considerada juridicamente ineficaz para o deslinde desta

causa,  prevalecendo  o  presente  documento  como  a  única  peça  legítima  para

fundamentar o veredito deste processo.

11 -ANÁLISE  DA INSTRUÇÃO E  DAS OITIVAS EM ATA ELETRÔNICA

-ÂNGELO ANANIAS

Provocado     por     esta     Edilidade     a     prestar     esclarecimentos     e,

posteriormente,  ouvido em sede de oitiva oficial,  o Sr. Ângelo Ananias ratificou

que o conteúdo reportado teve como génese denúncias externas e observações

periféricas,

Ab /.n/.f/.o,  no que tange à participação do Sr. Ângelo Ananias,  Diretor do

Diário  de  Jacareí,   cumpre  registar  que  a  sua  atuação  decorreu  do  estrito

exercício  da  liberdade  de   imprensa  e  da  atividade   informativa,   ao  veicular`-:;Í=Çg:-;-%í`,\:
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matéria baseada no relato do Sr Regí.s Akhenafon no instagram,  onde este fez

um desabafo sobre o vereador Marcelo Dantas tratando de assunto destoante

ao  objeto  desse  processo.  Diante  disso,  o  Sr.  Ângelo Ananias  agendou  uma

conversa com o Sr.   Reg/.s Akhenafon, que forneceu material informativo para o

Sr.  Ar}ge/o  Arianí.as  que  fez  a  publicação  do  conteúdo  nos  seus  meios  de

comunicação.

___É¥__
Câmara  Municipal

de Jacarei

Declarou,   ainda,   que   tomou   conhecimento   por   meio   do   Sr   Régis

Akhenaton que era o Sr.  Robson Antonio Bispo quem conduzia o veículo oficial

no dia 24 de julho de 2025.

- REGIS AKHENATON

Na  sua  oitiva  oficial,  o  Sr.  Régjs  Akhenaton  relatou  que  manteve  um

vínculo   profissional   anterior   com   o   Vereador   Marcelo   Dantas,   o   qual   foi

interrompido   por  meio  de   um   distrato.   Segundo   o  depoente,   o   motivo  do

rompimento teria sido a retirada das postagens da página pessoal do vereador

referentes     a     serviços     prestados     em     conjunto     com     o     parlamentar,

especificamente nos eventos 'Expoagro' e 'Vale Rodeio'. 0 Sr. Régis afirmou que

durante o primeiro evento mencionado, o veículo oficial da Câmara Municipal foi

utilizado  para  dar  suporte  à  captação  de  imagens  de  vídeo  nas  festas  dos

patrocinadores.   Declarou,   ainda,   que  o   referido  automóvel  foi   retirado   nas

dependências desta Casa  Legislativa e que,  naquele período,  possuía acesso

às páginas das redes sociais do Vereador investigado, acompanhando de perio

a logística e a divulgação das atividades realizadas.

Destacou, ainda, que em relação ao dia 24 de julho de 2025, teria saído

no  veículo  oficial  da  Câmara  Municjpal  em  companhia  do  Sr.  Robson  Antônio

Bispo  (Chefe de Gabinete),  com  o objetivo de  realizar a  captação de  imagens

em  outros ambientes de  natureza comercial.  Durante o depoimento,  reiterou o

seu  descontentamento  em  relação  ao  distrato  ocorrido  na  prestação  de  seus

serviços  ao  parlamentar,  apresentando  ainda  outros  apontamentos  e  críticas

"7S
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que, contudo, mostraram-se alheios ao objeto central deste procedimento ético.
Ao final, asseverou que a motivação para a apresentação da denúncia reside no

seu   entendimento   de   que   o  Vereador  fez   uso   irregular   do   bem   público,

reafirmando categoricamente que estava presente no interior do referido veículo

oficial durante os deslocamentos mencionado.

Por fim, afirmou que se recorda do fato do Sr. Robson Bispo desbloquear

o veículo com o carião institucional da Câmara, que no dia dos fatos esteve no

Parque Meia Lua, no Kari Jacareí e numa empresa de caminhões para fazer as

filmagens.

Com  relação  aos fatos  objeto da  denúncia,  na   sua  segunda  oitiva,  o

denunciante declarou que já possuía o acervo probatório relativo à denúncia, e

que,   no   dia   dos   fatos,   foi   buscado   na   sua   residência   e   visitou   alguns

estabelecimentos comerciais para registrar as imagens para fins comerciais. Em

resposta à pergunta da Vereadora Maria Amélia o Sr Régis respondeu que no

dia dos fatos o Vereador Marcelo Dantas não estava no carro.   Por fim, afirmou

que no dia dos fatos conversou pela manhã com o Vereador denunciado sobre
os trabalhos das empresas contratantes e reiterou as informações prestadas na

sua primeira oitiva.

-  MARCELO DANTAS

Ouvido  pela  Comissão  de  ética  desta  Câmara  Municipal,  o  Vereador

investigado  informou  que  o  denunciante,   Sr.   Régis  Akhenaton,  de  fato  lhe

prestou  serviços  que  foi  devidamente  pago.   No  que  tange  à  logística  dos

trabalhos com o veículo oficial do gabinete, esclareceu que, diante de demandas

parlamentares,  autoriza  o  deslocamento  da  equipe  e  que  o  seu  Chefe  de
Gabinete possui autorização para utilizar o veículo oficial em diligências quando

o parlamentar não pode estar presente.
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Questionado  sobre  a finalidade do deslocamento específico objeto da

denúncia,   o   Vereador   afirmou   que   o   proprietário   de   um   estabelecimento

comercial, que é seu amigo, entrou em contato com o gabinete para apresentar

uma demanda relativa a um morador de rua que permanecia nas proximidades

do  local,  o  que  motivou  o  envio  do  Chefe  de  Gabinete  no  carro  oficial  para

averiguar a situação. Ressaltou que, por não estar presente no momento de tal

diligência,  não poderia detalhar os episódios narrados pelo denunciante.

0  investigado  asseverou,   ainda,  que  o  deslocamento  possui  estrita

relação  com  a  atividade  legislativa  e  de  atendimento  à  comunidade.  Pontuou

que, no dia 24 de julho, não estava presente no veículo. Contudo, confirmou sua

presença  no  dia  26  de julho  (sábado),  data  em  que,  por não  haver atividade

parlamentar,  foi  com  o seu veículo próprio e em  razão de sua profissão como

comunicador, atendeu ao pedido do referido amigo para realizar uma publicidade

gratuita  da   inauguração  do  estabelecimento.  Assim,   o  Vereador  negou   as

acusações de  uso  irregular no dia dos fatos  narrados  na denúncia,  reiterando

que a  produção dos vídeos audiovisuais em  questão foi  realizada  pelo próprio

denunciante.

Na sua oitiva,  o Vereador Marcelo Dantas,  reiterou que o seu Chefe de

Gabinete  se  deslocou  para  atender a  uma  demanda  específica  relativa  a  um

morador   de    rua    que    se    encontrava    nas    proximidades    do    restaurante

mencionado,      ressaltando     que     tal     indivíduo     foi,      inclusive,     abordado

posteriormente  na  diligência.  0  parlamentar  afirmou  ter  pleno  conhecimento

prévio das normas institucionais que disciplinam o uso do veículo oficial, as quais

restringem sua utilização a fins exclusivamente institucionais.

Questionado sobre o uso do bem  público,  respondeu:  quarido o Chere

de Gabinete sai para atender uma demanda parlamentar, o veículo é colocado

à  disposição  para  cumprir  as  finalidades  do  mandato.  EriTstar\Ào,  asseverou

desconhecer qualquer desvio de finalidade que possa ter ocorrido na execução

•,í;!
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da tarefa, uma vez que não estava presente,  mantendo a afirmação de que, de

sua parie, o veículo foi destinado à atividade parlamentar.

Declarou, ademais, que se houve qualquer tratativa de cunho comercial

por  parte  do  seu  Chefe  de  Gabinete,  tal  fato  não  era  de  seu  conhecimento,
negando  categoricamente  ter  utilizado  o  carro  da   Câmara   para  atividades

comerciais em qualquer momento. Em resposta ao seu advogado constituído, o

denunciado    informou    que,    a    partir    destes    acontecimentos,    irá    apurar

internamente os fatos dentro de seu gabinete.  Por fim, confirmou que o cidadão

de  nome Adelino foi quem  solicitou  a demanda  que  motivou  a  diligência,  mas

reforçou que não pode atestar qualquer desvio de conduta ocorrido no local por

não ter testemunhado os atos.

-ROBSON ANTÔNIO BISPO

Em seu depoimento, o Sr. Robson Antônio Bispo, na qualidade de Chefe

de   Gabinete,   declarou   possuir   plena   autonomia   para   decidir   e   executar

atividades externas,  incluindo a condução de diligências com  o  uso de veículo

oficial  e  a  produção de  registros  audiovisuais  para  as  atividades  do  gabinete.

Esclareceu que, em razão de sua experiência,  orienta o Vereador em decisões

parlamentares, agindo muitas vezes por iniciativa própria.

0 depoente informou que, até a ocorrência dos fatos em apuração, não

detinha um conhecimento profundo acerca do Regimento lnterno desta Câmara

Municipal. Todavia, ressaltou que, no ato de sua nomeação, recebeu orientação

formal  sobre  as  normativas  que  regem  o  uso  dos  veículos  oficiais  da  casa

legislativa.

Ao final, o Sr. Robson declarou ter plena ciência de que é expressamente

vedado o uso de tais veículos para o transporie de pessoas ou bens pariiculares,

reconhecendo que tal conduta configura uma infração administrativa de natureza

grave.
•-<íg-:ézI
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0  depoente  confirmou  ter  concedido  carona  ao  Sr.  Régis  Akhenaton

utilizando o veículo oficial,  ressalvando que o transporte ocorreu apenas em um

único  dia,  em   uma  situação  que  classificou  como  atípica.   Esclareceu  que,

embora  tenha  transportado  o  Sr.  Régis,  não  houve  transporte  de  carga  de

equipamentos,  pontuando  que  o  denunciante  poriava  apenas  uma  mochila,  a

qual  continha  seus  pertences.  Alegou  que  tal  episódio  não  ocorreu  durante  o

expediente parlamentar, mas sim no horário de intervalo para almoço.

0  Sr.  Robson  B/.spo  declarou  ter  ciência  de  que  a  repetição  dessa

conduta   poderia   caracterizar   habitualidade,   agravando   eventuais   infrações

administrativas,   mas   reiterou  que   o  deslocamento   principal  tinha  finalidade

institucional.  Questionado  sobre  a  destinação  do  material  audiovisual  colhido,

não  confirmou  que  as  imagens  tenham  sido  utilizadas  para  a  produção  de

conteúdo publicitário nas redes sociais pessoais do Vereador.

Por fim,  o Chefe de Gabinete asseverou que possuía total consciência

de que o cumprimento das normas da Casa Legislativa é uma obrigação inerente

a todos os servidores,  independentemente de  autorização ou  ordem  direta do

Vereador,   reafirmando  sua  autonomia  na  gestão  das  atividades  diárias  do

gabinete.

Em  relação  aos  fatos  do  dia  24/07/2025,  o  Sr  Robson  esclareceu  os

questionamentos  formulados  pelo  Vereador Valmir  do  Meia  Lua,  reafirmando

que a  utilização do veículo oficial teve como finalidade exclusiva o atendimento

de   uma   demanda   institucional,    ocorrida   durante   o   período   de   recesso

parlamentar. 0 Sr.  Robson sustentou que,  naquela data específica, o Vereador
Marcelo  Dantas  não  realizou  qualquer gravação  de  vídeo,  tampouco  houve  a

exposição  do  veículo  oficial  em   material  audiovisual  de  cunho   pessoal   ou

comercial.

__.-fi,-z*??    __-à -..--
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Esclareceu que agiu em representação ao Vereador, que se encontrava

em compromisso na cidade de São Paulo,  para atender a um chamado do Sr.

Adelino.   Sobre  a  presença  do  denunciante,   explicou  que,   por  possuir  uma

relação de proximidade com o Sr, Régis e pelo fato de que iriam almoçar juntos,

acabou por ceder a carona no automóvel da Câmara.

Quanto   à   diligência   no   local,   o   Chefe   de   Gabinete   informou   que

aguardou o Sr. Adelino por aproximadamente três horas para tratar da demanda

apresentada.

Relatou ter verificado a situação de vulnerabilidade de um senhor com a

perna  amputada  e  em  estado  de  embriaguez  que  permanecia  próximo  ao

estabelecimento  comercial.  Diante da  gravidade do  caso,  o depoente solicitou

que  o Vereador fizesse  a  interlocução junto  à  Secretaria de  Desenvolvimento

Social para as providências cabíveis,  reafirmando, assim,  o caráter assistencial

e parlamentar da diligência realizada.

0 Sr. Robson afirmou que sua ida ao local mencionado na denúncia teve

como objetivo exclusivo o atendimento da demanda institucional de assistência

social.  Confirmou  que  a  imagem  que originou  o  questionamento foi  produzida

pelo próprio denunciante,  Sr.  Régis Akhenaton,  no  interior do estabelecimento

comercial.   Esclareceu   que,   no   dia   da   inauguração   do   referido   comércio

(26/07/2025),  o  Vereador  Marcelo  Dantas  utilizou  seu  veículo  pariicular  para

deslocamento,   corroborando  que  ele,   na  qualidade  de  Chefe  de  Gabinete,

sequer participou do evento de inauguração.

0 depoente destacou, ainda, que o veículo oficial nunca foi utilizado para

fins comerciais e que toda a gravação, edição e publicação de vídeos nos canais

digitais foi  realizada pessoalmente pelo Sr.  Régis.  Ressaltou  um  ponto crucial:

as  gravações  foram  feitas  em  dias  distintos,   mas  a  edição  publicada  pelo

denunciante induz ao erro, fazendo crer que os fatos ocorreram em uma única

data, o que não condiz com a verdade.

Càrnara  Munjcjpal
cjeJacarei'



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí-SP            Fs

PALÁCIO DA LIBERDADE

Quanto  à  relação  com  a  empresa  Levita  Drones,  informou  que  existia

uma parceria, mas que o Sr. Régis jamais recebeu valores do Vereador Marcelo

Dantas. Asseverou que as denúncias surgiram apenas após o rompimento dessa

parceria, o que caracteriza, em seu entendimento, um ato de retaliação pessoal.
Por  fim,   informou   que  o  veículo  oficial  permaneceu   parado  nos  dias  25  e

26/07/2025 e defendeu que, sendo o Vereador um comunicador profissional, não

há  irregularidade  no  exercício  de  sua  atividade  profissional  fora  do  âmbito

legislativo.

11 -DO MERITO

ApÓs detida análise das informações e documentos encaminhados, não

foram  encontradas  provas  suficientes  que  comprovem  a  alegação  de  uso

indevido   do   veículo   oficial   por   parte   do  Vereador   Marcelo   Dantas,   senão

vejamos:

0  processo  ético-parlamentar,  embora  dotado  de  rito  próprio,  não  se

afasta dos pilares do Estado Democrático de Direito, especialmente no que tange

ao Princípio da Presunção de lnocência e à necessidade de prova robusta para

qualquer juízo de censura.

No caso em tela, as oitivas que instruíram este procedimento, revelaram

que o  suporte fático da  denúncia  repousa sobre elementos  indiretos e frágeis

para atribuir ao parlamentar a responsabilização sobre o uso indevido do veículo

oficial.

Nesse  sentido,  o  art.  4a  do  Código  de  Etica  e  Decoro  Parlamentar

estabelece os deveres fundamentais do Vereador, dentre os quais, destacamos

a  promoção  da  defesa  dos  interesses  da  comunidade  e  do  município  e  o

exercício do  mandato com dignidade e respeito à coisa pública,  previstos  nos

incisos 11 e V da F`esoluçâo ri° 62ôl2001  ,respectivamente.

Câmara  Municip
de Jacarei'
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A acusação  sustenta  que  o  investigado teria  faltado  com  o  dever de
"zelar pelo prestígio da  lnstituição".  Contudo,  a tipicidade de uma  infração ética

exige  a  demonstração  inequívoca  de conduta  comissiva  ou  omissiva direta do

parlamentar.

0 que não aconteceu no caso presente.

As versões apresentadas pelos Srs. Ângelo Ananias e Régis Akhenaton

falham ao tentar atribuir ao Vereador Marcelo Dantas uma responsabilidade por

ato  de  terceiro.  Conforme  o  Princípio  norteador  da  Legalidade,  não  se  pode

presumir a  culpa  do  agente  político  por  atos  de  gestão  administrativa  de  seu

gabinete quando estes ocorrem à sua revelia, especialmente durante período de
recesso e em locais onde o parlamentar comprovadamente não se encontrava.

Ouvido  pela  Comissão  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  dessa  Casa

Legislativa,  o denunciado afirmou que  na data dos fatos não se encontrava  no

município de Jacareí e entrou em  contato com o seu  Chefe de Gabinete  para

resolver uma demanda no Parque Meia Lua.

De  outro  norte,  o  Sr.  Robson  Bispo,  na  sua  oitiva,  afirmou  os fatos  e

confirmou que na referida data foi solicitado pelo Parlamentar para atender uma

demanda no Parque Meia-Lua.

Compulsando  detidamente  o  acervo  probatório  e  as  oitivas  colhidas,

verifica-se  que  tanto  o  Sr.  Ângelo  Ananias  quanto  o  Sr.   Régis  Akhenaton

falharam em  instruir seus relatos com qualquer elemento capaz de demonstrar

que  o  Vereador  Marcelo  Dantas  detinha  o  prévio  conhecimento  ou  que  teria

autorizado a utilização do veículo oficial para fins alheios ao interesse público.

As  narrativas  apresentadas  pelos  referidos  depoentes  limitam-se  ao

campo das inferências e suposições. Não houve a apresentação de mensagens,

-,£ :?
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ordens  diretas,  áudios  ou  qualquer  registro  que  vinculasse  o  parlamentar  à

conduta   isolada  do  seu   Chefe  de  Gabinete.   É   imperativo  destacar  que  a

responsabilidade  ética  exige  a  prova  da  participação  ou  da  conivência,  não

podendo  esta  relatoria  se  basear  em  presunções  de  culpa  por  mero  vínculo

hierárquico.

Nesse   diapasão,   invoca-se   o   princípio   basilar   do   Direito  Adjetivo,

acolhido subsidiariamente por este rito ético-parlamentar:  Onus pnobandí. esf quí.

d/.o/.f  (o  ônus  da  prova  incumbe  a  quem  alega).  Cabe  ao  acusador  o  dever

processual de apresentar provas robustas e inequívocas dos fatos que narra. No

presente caso, o denunciante não logrou êxito em desincumbir-se de tal encargo,
apresentando depoimentos eivados de subjetivismo e desprovidos de  suporte

material que conectasse o Vereador ao suposto uso indevido.

Outro   ponto   digno   de   destaque   e   de   extrema   relevância   para   a

elucidação   dos   fatos,   é   a   declaração   do   Sr.   Robson   Antônio   Bispo   que

asseverou,  de forma  contundente,  que a  denúncia  objeto deste  procedimento

não possui o condão de zelar pelo patrimônio público,  mas sim de servir como

um  instrumento  de  inconformismo  subjetivo.  0  depoente  esclareceu  que  as

referidas alegações surgiram  imediatamente após o  rompimento do vínculo de

trabalho que o Sr.  Régis Akhenaton que mantinha  relação com a página oficial

do investigado.

Segundo  o  relato  do  Chefe  de  Gabinete,  a  interrupção  da  parceria

profissional gerou  um evidente descontentamento no denunciante,  culminando

na  apresentação  de  fatos  distorcidos  e  descontextualizados   a  esta   Casa

Legislativa.  Robson  destacou  que  o  teor  da  denúncia  é  fruto  direto  de  uma

retaliação,  visando atingir a  imagem pública do Vereador Marcelo Dantas e de

sua equipe em razão de divergências de ordem estritamente pessoal e comercial

pretéritas.  Desta forma, o depoimento reforça que o nascedouro desta lide não
reside na existência de um ato ilícito,  mas sim no discordância subjetiva de um
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ex-prestador   de   serviços,   o   que   esvazia   a   credibilidade   das   acusações

formuladas.

Cabe destacar que a matéria veiculada no Diário de Jacareí informa que

nas três ocasiões em que o trabalho de vídeo foi realizado, Marce/o náo esfava

presente.

Por  outro   lado,   o   investigado   logrou   apresentar   contraprovas   que

justificam a finalidade institucional da diligência, além de contar com a confissão

espontânea do servidor Robson Antônio Bispo, que asseverou a total ausência

de   ciência   do   parlamentar   sobre   a   carona   concedida.   Portanto,   ante   a

inexistência  de  prova  do  conhecimento  e  do  dolo  por  parie  do  Vereador,  a

apljcação da máxima do ônus da prova impõe, como medida de direito e justiça,

a total improcedência da denúncia quanto ao parlamentar.

2. DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA E DA AUTONOMIA DO SERVIDOR

0    Regimento    lnterno    desta    Casa,    ao    tratar    da    organização

administrativa, permite a delegação de atos de suporte aos Chefes de Gabinete.

0    Sr.    Robson   Antônio    Bispo,    em    oitiva,    foi    categórico   ao    assumir   a

responsabilidade pela condução do veículo e pela concessão de carona ao Sr.

Régis Akhenaton.

A tentativa de enquadrar o parlamentar em infração ética ou ao decoro

parlamentar,  expressamente prevista  no art.  8° do Código de  Ética da Câmara

Municipal  de  Jacareí,  esbarra  no fato  de  que  o  servidor agiu  sob  sua  própria

autonomia funcional.  lnsta mencionar que o Direito Disciplinar moderno rejeita a

responsabilidade   objetiva.   Se   o   servidor,   devidamente   orientado   sobre   as

normas de uso do veículo,  como ele próprio confessou ter disciplinado,  decide

por ato isolado e de coriesia pessoal desviar-se da norma, tal responsabilidade

é  exclusiva  do  agente  administrativo,   não  podendo  contaminar  o  mandato

parlamentar, sob pena de violação ao princípio da pessoalidade das penas.

é#:,;
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0 uso do veículo ofjcjal para verificar a situação de um morador de rua

em  estado  de  vulnerabilidade,   conforme  relatado  pelo  Chefe  de  Gabinete,

encontra  pleno amparo  no exercício das funções legislativas e de fiscalização

social. 0 fato de o denunciante estar no veículo para uma carona em horário de

almoço  pode  configurar  falta  administrativa  do  servidor,  mas  não  desvio  de

finalidade do mandato do parlamentar, visto que o objetivo principal da diligência

era   o   atendimento   a   uma   demanda   comunitária   legítima   apresentada   ao

gabinete.

Dessa  maneira,  o  Regimento  lnterno  e  o  Código  de  Processo  Civil

(aplicado subsidiariamente) exigem que as provas sejas idôneas.

A  versão  do   Sr.   Ange/o  Anar}Í.as  é   o  que   a   doutrina   chama   de
"testemunha  por  ouvir  dizer",   o  que  é   insuficiente   para  desconstituição  de

mandato.  Já a versão do  Sr.  Rég/.s Akhenaíon deve ser recebida com  cautela

uma vez que o próprio depoente admitiu  que possuía vínculo comercial  com o

denunciado, que houve rompimento de parceria comercial com o distrato e que

houve descontentamento pessoal com o desfecho dessa relação privada.

Sendo assim, o Código de Ética não pode ser transformado em tribunal

para   solução   de   controvérsias   comerciais   privadas   entre   pariiculares   e

parlamentares.

Tais fatos tornam, tecnicamente, desprovido de isenção. A tentativa de

utilizar o Comissão de Ética como extensão  de um conflito comercial rompe com

o  Princípio  da  lmpessoalidade,  expressamente  consagrado  no  artigo  37  da

Constituição Federal.

Porianto,   a   prova   produzida   é   considerada   frágil   e   viciada   pelo

interesse pessoal, o que impede que esta relatoria utilize como base segura para
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propor  qualquer  sanção,   restando  apenas  o  caminho  do  arquivamento  por

insuficiência de prova isenta.

3. DAS MEDIDAS APLICAVEIS

0 fato de a conduta do Sr.  Robson Antônio Bispo estar sob a análise

evidencia  que  o  suposto  desvio  de  finalidade  reside  estritamente  na  esfera

funcional do servidor,  e  não  na conduta  política do Vereador.  A administração

pública já  possui  os  mecanismos  adequados  para  apurar a  falta  funcional  do

servidor (PAD),  não havendo correlação entre o ato confessado pelo Chefe de

Gabinete e a quebra de decoro parlamentar do investigado.

Não  há  nos  autos qualquer prova  de  que  o Vereador tenha  auferido

vantagem   financeira   ou   que  tenha   ordenado   o   uso   do   veículo   para   fins

pariiculares.  Pelo  contrário,  restou  demonstrado  que  o  parlamentar acreditava

estar a equipe em diligência de atendimento a demandas da comunidade.

Portanto,  diante da ausência de materialidade que vincule o Vereador

ao fato confessado pelo seu assessor, e em respeito ao princípio da presunção

de  inocência  e  da  verdade  real,  este  Relator  entende  pela  inexistência  de

infração ética por parte do Representado.

DA CONCLUSÃO E VOTO DO RELATOR

Diante do exposto e fundamentado  no Art.  43  do  Regimento  lnterno e

nos  Artigos  7°,  8°  e  11   da  Resolução  n°  626/2001   (Código  de  Ética),  esta

Relatoria conclui que as versões da acusação não lograram êxito em comprovar

o dolo ou a participação direta do investigado em qualquer ato irregular.

de Jacarei.
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Sendo assim, após análise minuciosa de toda a instrução processual,

dos depoimentos colhidos e dos documentos juntados aos autos, este  Relator

conclui que:

Quanto   ao   Vereador   lvlarcelo   Dantas:    Restou   comprovada   a

inexistência  de  dolo  ou  participação  direta  nos  fatos  narrados.  A  instrução

demonstrou  que  o  parlamentar  não  autorizou,  não  presenciou  e  não  obteve

vantagem com a carona concedida ao denunciante. A responsabilidade política

exige a prova da má-fé, o que não se verificou neste procedimento.

Quanto ao Servidor Robson Antônio Bispo: A confissão de que agiu

com  autonomia  e  concedeu  carona  em  veículo  oficial,  ainda  que  em  caráter

excepcional e fora do expediente,  configura matéria de natureza administrativa

funcional.

Diante   desse   contexto   esse   Relator   profere   o   seu   voto   pelo

ARQUIVAMENTO IMEDIATO do processo ético-disciplinar em face do Vereador

Marcelo   Dantas,   ante   a   total   ausência   de   provas   de   quebra   de   decoro

parlamentar;

Pelo ENCAMINHAMENTO de cópia integral destes autos à Comissão

Processante/Administrativa     desta     Casa     Legislativa,     para     que     se     dê

prosseguimento  à  apuração da  conduta funcional  do  servidor Robson Antônio

Bispo,  garantindo-lhe  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  no  foro  administrativo

competente.

É  como  voto,  submetendo  este  Relatório  à  apreciação  dos  demais

membros desta douta Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.

-=.-
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Sala das Reuniões da Comissão de Etica e Decoro Parlamentar.

11  de maio de 2026.

Relator
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Câmara  Municjp
de Jacarti

Por concordarmos com  o  relatado,  na mesma data,  subscrevemos o presente

documento.

Membro da Comissão

Vereador Valmir do Parque -.BP

Presidente

Vereador

Daniel Mariano - PL
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Processo CEDP n° 2/2025 -Comissão de Etica e Decoro Parlamentar

Representação para apuração de quebra e decoro parlamentar.

Representado: Vereador Marcelo Dantas.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Câmara  Munici(jdi

deJacarr.iÍ

Diante da decisão formalmente proferida pela Comissão de Etica e

Decoro  Parlamentar,  em  relatório  final  constante  às  folhas  127  a  142  dos  autos  do

processo  discriminado  em  epígrafe,   com  fundamento  no  ariigo  20  da  Resolução  n°

626/2001,  registro o ARQUIVAMENT0 do feito.

Encaminhe-se    cópia    do    relatório    do    processo    ao    vereador

denunciado, bem como aos demais vereadores.

Câmara Municipal de Jacareí,15 de maio de 2026.
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De:                                                         Comjssões <comissoes@jacarei.sp.leg. br>

Cc:

Assunto:
Anexos:

Prioridade:

sexta-feira,15 de maio de 202616:22

Daniel  Mariano (ver.danielmariano@jacarei.sp,leg,br);  Gabriel  Belém (ver.gabrielbelem@jacarei.sp.leg.br);  Jean

Araújo (ver.jeanaraujo@jacarei.sp.leg. br);  Juex Almeida (ver.juexalmeida@jacarei.sp.leg. br) ;  'LuÍs Flávio

(ver. luisflavio.flavjnho@jacarei.sp.leg. br)' ;  Marcelo Dantas (ver.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br);  Netho Alves

(ver.nethoalves@jacarei.sp.leg.br);  'Paulinho do Esporte (paulinhodoesporie@jacarei.sp.leg,br)t;  'Paulinho dos
Condutores (ver.paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br)';  Presidência

(presidencia,paulinhodoesporte@jacarei,sp,leg.br);  Rogério Timóteo (ver. rogeriotimoteo@jacarei ,sp.leg,br);
Siufarne (ver.siufarnedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br);  'Valmir do Parque  Meia Lua

(vamrdoparquemeialua@jacarei.sp. leg.br)';  Gabinete  Daniel  Mariano (gabinete,danielmariano@jacarei.sp.leg.br);
Gabinete Gabriel  Belém (gabinete.gabrielbelem@jacarei ,sp. leg.br); Gabinete Jean Araújo

(gabinete`jeanaraujo@jacarei.sp.leg. br);  Gabinete Juex Almeida (gabinete,juexalmeida@jacarei.sp. leg.br);
'Gabinete Luís Flávio (gabinete.luisflavio.flavinho@jacarei.sp.leg.br)';  Gabinete Marcelo Dantas

(gabinete.marcelodantas@jacarei.sp. leg.br);  'Gabinete Maria Amélia (gabinete.mariaamelia@jacarei.sp. leg.br)';
Gabinete Netho Alves (gabinete.nethoalves@jacarei.sp.leg.br);  'Gabinete Paulinho do  Esporie

(gabine{e,paulinhodoesporie@jacarei.sp.leg.br)';  'Gabinete Paulinho dos Condutores

(gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp. leg.br)';  Gabinete Rogério Timóteo

(gabinete.rogeriotimoteo@jacarei.sp,leg. br) ;  Gabinete Siufarne

(gabínete.siufamedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br);  'Gabinete Valmir do  Parque Meia Lua

(gabinete,valmirdoparquemeialua@jacarei.sp.leg.br)'

(controleinterno@jacarei.sp.leg.br);  Anderson  Vieira  Bastos (anderson.bastos@jacarei.sp.leg.br);  Cibele Sugano

(cibele@jacarei.sp.leg.br);  Cláiidia Cobra (claudia@jacarei.sp.leg.br);  Eduardo Estato

(eduardotv@jacarei ,sp,leg , br);  Estagiários Comunicação (estagiario,comunicacao@jacarei ,sp.leg.br);  Fredy

(fredy@jacarei ,sp,leg. br);  Gilberto Andrade (gilberto,estatistica@jacarei.sp.leg. br) ;  Márcio Martinele

(marcio.mahinele@jacarei.sp.leg.br);  Maria estagio Comunicação (mc06052005@gmail,com);  Redação TV

(redacao@jacarei ,sp.leg, br);  Ricardo Gagliardi (ricardogagliardi@jacarei.sp. leg,br);  Rodrigo Romero

(rodrigotv@jacarel.sp.leg ,br);  Rodrigo Vieira (rodrigovieira@jacarei.sp.leg. br);  Site (site@jacarej ,sp.leg.br);  TV
Câmara ({vcamara@jacarei.sp. leg.br)

Comunicado CP 2026.05.15.003 -Encaminha Relatório Final de processo na Comissão de Ética -CEDP 2.2025

processo CEDP 02.2025 -Marcelo Dantas -Relatório Final.pdf; processo CEDP 02.2025 -Marcelo Dantas -
despacho arquivamento.pdf

Alta
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Secretaria Legislativa,15 de maio de 2026.

Senhor(a) Vereador(a),

Conforme despacho anexo, encaminho o Relatório Final  do seguinte processo:

Referência: CEDP n° 2/2025 -Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

AÊ§±±p±g:  Denúncia apontando para suposto uso de veículo oficial  pelo Gabinete do Vereador
Marcelo Dantas para a realização de atividades de cunho particular,  notadamente de caráter
comercjal.

Reoresentado: Vereador Marcelo Dantas.

Atenciosamente,

Rita de Cássia F. Braga
Assessora das Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Jacareí
(12) 3955.2262


